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SENADO FEDERAL ----~------, 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 32, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédi­
to no valor de CzS 2.680.050,00 (dois milhões, seiscentos e oitenta mil e cinqüenta cruzados). 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 2.680.050,00 (dois 
milhões, seiscentos e oitenta mil e cinqüenta cruzados), correspondente a 150.000 UPC, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 17.867,00 vigente em outubro de 1984, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, destinada à execução de obras do Projeto Cura, naquele Município, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de abril de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 33, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Alta Floresta, Estado do Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 3.140.422,05 (três milhões, cento e quarenta mil, quatrocentos e vinte e dois cruzados e cinco centa­
vos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Alta Floresta, Estado do-Mato Grosso, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 3.140.422,05 (três 
milhões, cento e quarenta mil, quatrocentos e vinte e dois cruzados e cinco centavos), correspondente a 74.715,81 Obrigações 
Reajustâveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56, vigente em junho de 
1985, junto à Caixa EconôriücaFederal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à implantação de galerias pluviais, meios-fios e sarjetas (operação I) e implantação de uma escola de 1• grau, no Mu­
nicípio (operação li), obedecidas as condições admitidas pelo Banco Centrá! do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de abril de 1986. ~Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço· saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 34, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de lbiporã, Estado do Paraná, a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 1.007.805,30 (um milhão, sete mil, oitocentos e cinco cruzados e trinta centavos). 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, nos termos -do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 1.007.805,30 (um milhão, sete 
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mil, oitocentos e cinco cruzados e trinLa centavos), correspondente a 29.496,65 UPC, considerado o_valor nominal da UPC de 
Cr$ 34.166,77, vigente em abril de 1985,junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação ...::. BNH, destinada à execução de obras de terraplenagem, pavimentação, drenagem de águas 
pluviais e construção de equipamentos públicoB comunitários no. "Conjunto Habitacional Hemi_que Alves Pereira", obedecidas 
as condições admitid.M. pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• _ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de abril de 1986.- Senador José_ Fragelli, Presidente. 

Faço oaber que o Senad_QFe_deral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Pre$i~ 
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 35, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura l\1unicipal de Barra do Garças; Estado de !\lato Grosso, a contratar operação de crédito nova­
lor de CzS 4.886.412,00 (quatro milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e doze cruzados). 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 2• da Resolução 
n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 4.886.412,00 
(quatro milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e doze cruzados) correspondente a 200.000 UPC, considerado o va­
lor nominal da UPC de Cr$ 24.432,06, vigente no 19 trimestre de 1985,junto ao Banco do Estado do Mato Grosso S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à implantação do Projeto CURA em áreas 
do Município, ·obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçãoc 
Senado Federal, em 14 de abril de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente: 

Faço saber que o Senado.F_ederal, aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 36, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, a contratar operação de crédito no valor de CzS 
872.837,60 (oitocentos e setenta e dois mil, oitocentos e trinta e sete cruzados e sessenta centavos). 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 29 da Resolução n' 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 872.837,60 (oitocentos e se­
tenta e dois mil, oitocentos e trinta e sete cruzados e sessenta centavos), correspondente a 39.476,23 Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORJ'N de Cr$ 22.110,46, vigente em dezembro de 1984, junto à 
Cáixa Econômica Federal, esLa na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à 
construção do mercado municipar, canalização do córrego e aquisição de equipamentos paracoleta de lixo, no Município, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 14 de abril de 1986.- Sen_ador José Fragelli, Presidente. 
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1- ATA DA 38• SESSÃO, EM 14 DE ABRIL DE 
1986 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Presidente da República 

N~' 83/86 (nl' 88/86, na o.d,&em), restituindo autó~ 
grafos de projeto de lei sancionado. 

].2.2 ~Pareceres encaminhados à Mesa. 

1.2.3 -Discursos do Expediente 

SENADOR FÁBIO LUCENA, como Líder-Ato 
criminoso praticado contra agência do Banco do 
Brasil, em Salvador, por militantes do Partido dos 
Trabalhadores. 

SENADOR JORGE KALUME- Necrológio dos 
Srs. P:mlo Nunes Augusto de Figueiredo e João Gui~ 
lherme de Aragão. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~> 36/86, solicitando a trans­
criçào, nos Anais do Senado, do artigo de autoria do 
jornalista Villas-Boas Corrêa, publicado no Jornal do 
Brasil, sob o títulQ, "Uma Rosa para Oyama". Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n"' 397fS6~ solicitando a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
pronunciado p_elo Desembargador José_~menceau 

SUMÁRIO 
Pedrosa Maiã., por oCasião de Sua posse_ no cargo de 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Ron­
dônfa, em 17 de março de 1986. Votação adiada por 
falta de quorum. 

---Redação final do Projeto de Resolução n"' 
3/86, qlie autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
69.710.037,26. Aprovada. À promulgação. 

- Redação final do Projçto de Resolução n9 4/86, 
que autoriza o Governo do Estado da Bahia a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
73.889.277,r5. Aprovada. À promulgaç~o. 

-Redação finaÍ do Projeto de- ResoluÇão-n9 9/86, 
que autoriza o Departamento de Estradas de Roda­
gem do Estado de Santa Catarina a- elevar em Cz$ 
142.451.149,49. Aprõvadâ. À pronlulgação.-

- Redação final do Projeto de Resolu_ção n9 
10/86, que autoriza<? Governq_ do ~stado"-do Espírito 
Santo a __ contratar operação de créditO no valor de 

-CzS 12.327.175,16. AproVada. Ã Promulgação. 

-Projeto de Lei do Senado n<? 219/83, que revoga 
o Decreto-lei nQ l.l70, de lO de maio de 1971, e dá 
outras providências. Declarado prejudicado. Ao Ar­
quivo. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 266/83, que acres­
centa parágrafo único ao artigo 4Q da Lei n~ 4.737, de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), e dá outras 
providências. Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 
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1.3.1 - Discursos ap6s a Ordem do Dia 

SENADOR CESAR CALS - Estudo ao Prof. 
Hélio Jaguaribe sobre os níveis de miséria e pobreza 
da população brasileira. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Preocupação 
do Prof. Amaury T.L. Andrade, da Universidade Fe­
deral de Juiz de Fora, a respeito da nomeação de c-o­
missão, pelo Ministério da Saúde, para estudar a se­
guraiwa do anticonceptivo por implante subcutâneo 
- Norp\ant. 

SENADOR MURlLO BADARO, como Uder -
Comunicando a realização, no próximo dia 16, do 
programa de ação partidária do PDS, em cadeia na­
cional de rãdio e televisão. 

1.3.2.-- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR DO SR. CARLOS ALBERTO, 
PROFERlDO NA SESSÃO DE 11-4-86. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES. 

Ata da 38"- Sessão, em 14 de abril de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legi~latura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Passos Pôrto 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: -

Jorge Kalume- Fábio Lucena -:-:-Raimundo Parente 
- Galvão Modesto- Hélio Gueiros- Alexandre Cos­
ta- América de Souza - Helvídio Nunes- José Lins 
-Virgílio Távora- Carlos Alberto - Moacyr Duarte 
--Martins Filho- Aderbal Jurema- Guilherme Pal-
meira- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos 
Pôrto - Nelson Carneiro- Jamil Haddad_- Gastão 
Miiller- José FrageUi- Enéas Faria- LenOii--Virgas 
- Carlos Chiarelli - -Octãvio Cardoso. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 26 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr, 1"'-SecrcLário irá. proceder à _leitura do Expedien­

te. 
[~ lldn n seguinte 

EXPEDIENTE 

\IENS~GE~1 DO PRESlDENTE DA REl'(BI.lC.\ 
Restituindo autógraro~ de Projeto de Lei sanciona(lo: 

N"' R~/)(h, (n"' RRjR6, na origem). de ll do corrente, re­
f~rente <lO Projeto de Lei da Câmara n9 183, de 1985 (n9 
5.312/85. na Casa de origem), que dispõe sobre a' estru­
turação de Categorias Funcionais do Grupo-Atividades­
de Apoio Judiciitrio do Quadro das_Se.cretarias_do Icifu.t-_­
na\ Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Fede­
ral, e dá outras providências. 

{Projeto que se trãnsformou na Lei n" 7.459, de 11 de 
abril de 1986.) 

PARECERES 

PARECERES 
N•s 223, 224 e 225, de 1986 

PARECER N' 223, DE 1986 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem N9 238? de I98S(n"'638/85, na 
- origem), do Senhor Presidente da República, subme­

tendo ã aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia (MT) a _contratar operação de crédito no 
valor de CrS 654:384.734 (seiScen-tos e Cinqüenta e 
quatro milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, sete- _ 
centos c trinta -e quatrO cruZeiros). 

Relator: Senador Lenoir Varga:'> 

Com u Mensagem n·! 328/85; o SenhOr Presidente da 
}{~,;pública ~ubmete :1 deliberação do Senado Federal 

_ plcitt) d:1 Prcfdtura Municipal de Nova Brasilámliu 
( t\.-1T). lJUC objetiva contratar. junto à Caixa Econômica 
h.::Jeral, c . ..,La na 4uulidadc de gestora do Fundo d~:: 
Ar,liu ao Do.::scnvolvimento Social - FAS, a seguinte 
orcr:.u;àl) de créditl); 

Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 65-1.3::!4.734 (correspondente a 

15.51i8,89 ORTN de Cr$ 42.031,56. em juflho/g5); 
B-_Prazos:_ 

I - de carCnciu: 3 unos; 
2- de nmortizaçào: 12 anos; 
C- Encargos: 
I -juros de 6~.1: a. a.; 
2- correção monetária: 8% do índice de va­

riaçãO das ORTN; 

D- Gara~tia: vinculação de quotas do Fundo de 
F-.. uticipação dos Municípios (FPM); 

E- Destinação dos rewrsos: implantação de ga­
lerias de águas pluviais, meios-fios e sarjetas. 

O Conselho Nacional pronunciou-se pelo encaminha­
mento do pedido, nos termos do parecer do Banco Cen­
tral do Brasil que, analisando as finanças municipais, 
constatou que o endividamento da Prefeitura, após a 
operação, permanecerá contido nos tetos fixados pelos 
itens l, li e lfl do artigo 29 da Resolução n"' 62/75, do Se­
nado Federal. 

A Secretaria de PlanejamentO da PrCsidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à rcali:.:açfto do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viâvel técnica, econômica e fi-

-- nanceiramcnte. 
Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­

gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 14. DE 1986 

Autoriza 11 Prefeitura Municipal de Nova Brasi­
lândia (f\:IT) a contratar operação de crédito no ndor 
de C'zS 654.38-1,73 (seiscentos e cinqüenta e quatro 
mil, trezentos e oitenta e quatro cruzados, setenta e 
três centavos). 

O Senado Fedt!rar resolve: 

Art. H' t: a Prcfcítura Municipal de Nova Brasilân­
dia (MT). nos tl.!rmos do urtigo 2" da Resolução n<? 93_, de 
! !_de outubro de_!976_, do SentidO Federal, <.tUtori:.:uda a 
elevar em CzS 654.384,73 (sei~ccntos e cinqüenta e qua­
jro mil,_ trc_zcnto~ c oitenta e quatro cru:.:ados, 1:ietenta e 
tr_ê::; ccpt:.l\·0~). correspondentes a 15.568,89 ORTN de 
Cr$ 42.031,56, vigente em junho/85, o montante deosua 
dívida consofidudu interna, a fim de que Possa contratar 
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uma operaç5o de crédito de igual valor junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade d!!_ gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -- FAS, 
destinado à implantação de galerias de águas pluviaiS; 
meios-fios e satjet_as, no Município, obedecidas as con­
dições admitidaS pelo Banco Central do Brasil, no res~ 
pectivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. _ 

Sala das Comissões, 10 de março de 1986. - Joã9 
Castelo, Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Alexan­
dre Costa - -Álvaro Dias - Severo Gomes - Gabriel 
Hermes - José Lins. 

PARECERES 
Nlls 224 E 225, D~ 1986. 

Sobre o Projeto de Resolução n'il 14, de 1986, da 
Comissão de Economia, que ~'autoriza a Prefeitura 
Municipal de Nova Brasilândia (MT) a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 654.384,73 (seis­
centos e cinqüenta e quatro mil, trezentos e oitenta e 
quatro cruzados e setenta e três centavos). 

PARECER N• 224, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Ju_stiça __ 

Relator: Senador José Lins 

O Presente Projeto de_ Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 328/85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Nova Brasilândía {MT) a contratar empréstimos nova­
lor de CzS 654.384,73 (seiscentos-e cinqUenta e quatro 
mil trezentos e oitenta e quatro cruzados e sefe_rifa e três 
centavos), destinado a financiar a implantação de gale­
rias de águaS pluviais, meios-fios-, sarjelas; nOMunicípio. 

O pedido de autorização foi formuladO _nõs ~rmos do 
preceituado no artigo 2<:> da Resolução n<:> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 2'i' da Resolução 
n<.> 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos_ a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi-elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicâveis à es­
pécie merec~ndo, por isso, o nosso encaminhament.o fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucíonalida­
de, juridicidade e técnica legislativa 

Sala das Comissões, 3 de abril de 1986.- Losé Ignácio 
Ferreira, Presi-dente- José Lins, Relator - Raimundo 
Parente - Lenoir Vargas- Jutahy Magalhães- Hélio 
Gueiros- Alberto Silva- Octávio Cardoso - Nivaldo 
Machado. 

PARECER N• 225, DE 1986. 

Dlit Comissão de Municípios 

Relator: Gastào MUller 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' • de 1985, 
de ~1utoria- da Comissão de Economia do Senado Fede­
ratl' que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
N va Brasilândia (MT) a contratar operação de crédito 
n valor de CzS 654.384,73 (Seiscentos e cinqUenta e 
quatro mil trezentos e oitenta e quatro cruzados e setenta 
e três centavos), destinada à implantação_ de galerias de 
águas pluviais metas-fiOS, sarjetas, no Município. 

A matéria foi 'apieCiada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aOs "aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e à 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de consti_tucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, Opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva cOm c[Ue se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nfvel da União, a: ser o tnsqtuto do endivi-
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-- damento o único_ mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

-Sala das Comissões, lO de abril de 1986.- Moacyr 
Dalla, Presidente- _Gastão Müller, Relator- Luiz Ca­
valcanti- Marcelo Miranda- Nivaldo Machado- Be­
nedito Ferreira - Jorge Kalume - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro. -

PARECERES 
Nos. 226, 227 e 228, de 1986 

PARECER N• 226, DE !986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
329, de 1985 (n"' 639/85na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Petrópolis (RJ) a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 22.032.566.457 
(vinte e dois bilhões, trinta e dois milhões, quinhentos 
e sessenta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e sete 
cruzeiros). 

Relator: Senador Albano Franco 

Com a Mensagem n~' 329/85, o-senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Petrópolis (RJ), que 
objetiva contratar junto à Caixa Ec_on_õ_mica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
-senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

Caraterísticas das operações 

A- Valor global: CrS 22.032.566.457 (corres­
pondente a 446.031,54 ORTN de Cr$ 49.396.88, em 
agosto/85), sendo as operações nos va_lores a saber: 
l- Cr$ 1.234.922.000 (25.000 ORTN); 
ll-Cr$ 15.079.089.176 (305.264,00 ORTN); 
lll- Cr$ 3.465.880.218 (70.163,95 ORTN); e 
IV- Cr$ 2.252.675.063 (45.603,59 ORTN); 

B-Prazos: 
I- de carência: I ano (operação ·I) e 3 anos (o­

perações H, 111 e IV); 
2- de $!-mortização:- 4 anos (operação I) e 10 

ao os (operações 11~ 111 'e IV); 

C ....::·Encargos: 
I -juros: 6% a.a. - .taxa nominal; 
2- correção monetária: 80% da variação das 

·ORTN; 

O- Garantia: quotas do Fundo de Participação 
dos Municípios--· FPM; 

E - DeStinação dos recursos: 
Operaçao 1: reequipamento do Hospital Munici­

pal e de diversos departamentos integrados da Se­
cretaria: Municipal de Saúde; 

OperaÇão 11: aquisiçãO de equipamentos para co­
leta de lixo, execução de obras de fnfrà-estrutura e 
saneamento básico e instalação de um hortomerca­
do; 

Operação lli: implantação de escolas; e 
Operação IV: implantação de centros comuni­

tários. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
ericamlnhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou que o endividamento da Prefeitura, 
-após a operação, permanecerá contido nos tetos fixados 
pelos itens I, Il e I li do artigo 29 da Resolução _n'i' 62/75 
do Senado FederaL -

A_Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

-Assiln sendo, concluímos pelo acOlhimento da Mensa-
gem, nos termos do seguinte: - - -- -

' 
Abril de 1986 

PROJETO DE RESOWÇÃO 
N• 15, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Petrópolis 
(RJ) a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
22.032.566,45 (vinte e dois milhões, trinta e dois miJ, 
quinhentos e sessenta e seis cruzados e quarenta e cin­
c·o centavos). 

O s-eifado Federal r~olve: 

Art. I 'i' Ê a Prefeitura Municipal de Petrópolis (RJ), 
nos termos do artigo 2? da Resolução n"' 93, de onze de 
outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cz$ 22.032.566,45 (vinte 
e dois milhões, trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e 
seis cruzados e quarenta e cinco centavos), correspon­
dente a 446.031,54 ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em 
agostoj85 o montante cfe sua dfvida consolidada interna, 
a fim de que possa contratar uma operação de crédito de 
igual valor junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinado ao reequipamento do 
Fios pita! Municipal e de diversos departamentos integra­
dos da Secretaria Municipal de Saúde (operação I), aqui­
sição de equipamentos para coleta de lixo, eXecução de 
obras de infra-estrutura e saneamento básico e insta­
lação de um hortomercado (operação 11); implantação 
de escolas (operação III) e implantação de Centws Co­
munitários (operação IV), no Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. _ 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de· sua 
publicação. · • 

Sala das Comissões, 20 de março de 1986. -João 
Castelo, Presidente- Albano Franco, Relator- ÁlvÜo . ··'. 
Dias- Alexandre Costa- Lenoir Vargas- Severo GoR 
ntés - Gabriel Hermes - José Linf. 

PARE1:ERES 
N•s 227 E 228, DE 1986 

Sobre o Projeto de Resolução n9 15, de 1986, da 
Comissão de Economia, que ~'autoriza • Prefeitura 
Municipal de Petrópolis (RJ) a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 22.032.566,45 (vinte e dois 
milhões, trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e seis 
cruzados e quarenta e cinco centavos)". 

PARECER N• 227, DE 1986 
Da Comissão- de Constituiçiio ·e Justiça 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Feder'al, como conclusão de seu 
Parecer. sobre a Mensagem n9 , do S~hor Presiden­
te da República, autoriza a Prefeitura Municipal de PC> 
trópolis (RJ) a contratar empréstimo ~no Valor de CzS 
22.032.56.6,45 (vinte e dois niilhões, trinta e dois mil, qui­
nhentos e sessenta e seis cruzados e-quarenta e cinco cen­
tavos), destinado ao reequipamento do Hospital Munici­
pal e diversos departamentos integrados da Secretaria 
Municipal de S.a"úde (operação I); aquisição de equipa­
mentos para coleta de liXo, execução de obras de infra­
estrutura e saneamento básico e instalação de um horto­
mercado (operação 11); implantação de escolas (ope­
ração 111) e implantação de centros comunitáriOs (ope­
ração IV), no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos fermos do 
preceituado no artigo 2"' da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n~' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con-
- soante as prescrições legais e regimentais aplicâveis à es­

pécie, mereCendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

-=-..:Saladas Comissões, 3 de abril de 1986. -José Ignácio 
Ferreira, Presidente - Hélio Gueiros, Relator - Octá­
vio Cardoso - Jutahy Magalhães - Lenoir Vargas -
Raimundo Parente- José Lins- Alberto Silva- Nival­
do Machado. 



Abril de !986 

PARECER No 228, DE 1986 
D~;t Comissão de Municípios 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Sob o exame o Projeto de Resolução n"' rs, de-1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiv~ autorizaca Prefeitura MuniciPal_ de Petró­
polis (RJ) a contratar operaÇãO de crédltô no ·valor_ de 
Cz.$ 22.032.566,45 rvit~te_-e_ a ois milhões, trinta e_ dois rriil, 
quinhentos e sessenta e seis cruzados e quarenta e cinco 
centavos), destinados ao reequipamento do Hospital 
Municipal e de diversos departamentos integfados da Se­
cretaria Municipal --ae Saúde (operação I); -aquisíÇão- de 
equipamentOs para- a coleta de lix.o, execução de obras de 
infra-estrutura e sanearriento básico--e instalação de um 
hortomercado (operação Il); implantação de escoJas (o­
peração III) e implantacão de Ceritros Coriúmitáríos (o­
peração IV), no Município. 

A matéria foí ãf)feciada pela ComiSsão de Eéori6inia 
no que diz respeito aos-aspectos financeiroS, a quaf con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custead_a pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de ·constituiÇ~h?. e Justiça: pronuncioU-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, j~ridíCídade e t~~-i~Jegisla­
tiVa. 

Nos aspectos que competem a esta ComissãO, -opina­
mos pelo acOlhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Econom-iã, tendo em vista a Situação 
financefiã aflitiva com que -se defronta a maiorf.i! dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das Recei­
tas tributárias a nível da u-nião, e ser o instituto" do endi­
vidamento o único mecanismo-de' cjue dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 10 de abril de 1986.- Moacyr 
Dalla, Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Luiz 
civalcantc- Marcelo Miranda - Nivaldo Machado -
Gastào Müller- Benedito Ferreira --Jorge Kalume­
Amaral Peb::oto. 

PARECERES 
N•s 229, 230 e 231, de 1986 

PARECER No 229, DE 1986 

Da Comissão de EcOnomia, sobre a Mensagem n<? 
244~ de 1985 (nº 521/85, na origem). do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo a aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Antônio João (MS) a con~ 
tratar opera~ão de crédito no valor de Cr$ 
599.978.097 (quinhentos e noventa e nove milhões, 
novecentos e setenta e oito mil, e noventa e sete cru~ 
zeiros). 

Relator: Senador Carlos Lyra 

Com a Mensagem n"' 244/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Eederal 
pleito da Prefeitura Municipal de Antônio João (MS) 
que objetiva contratar junto à Cai;.;a EcOnômica._ Federal~ 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social --FAS, a seguinte operação --de 
crédito: 

Cãracteríticas da operação: 

A- Valor: CrS 599.978.091 (correSpondenfe ã 
24.557 ORTN de Cr$ 24.432,06, em Janj85); 

B- Prazos: 
· 1 - de carência: 2 anos 
2.- de amortização: 12- at16s; 
C - Encargos: 
1 -juros: 6% a.a, 
2- correção monetárí.i!: 49%- d9 índice de va­

riaÇão das ORTN; 
D- Garantia: Vinculação de cotas-parte do Im~ 

posto sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destina~ão dos recursos: _implantação __ de 

guiaS, sarjetas e galerí:iS- de ãguas pluviais. · 

0- Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou _que a margem de_ po!lpança real do 
Município, da ordein ·ae Cr$ (31:565-,0 mil mostra-se 
bastante superior aos dispêndios que a sua dívida conso­
lidada in-terna apresentará após a efetivação do emprésti­
mo pretendido e concluiu que a assunção_qo compromis­
so não deverá trazer àquela entidade mã.iores pressões na 
exFc'UÇaOOrçãmeiltâiia de seus futuros exercíciOs. 

A Sec-retaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLANfSAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Ecoriô­
mica Federal consid~ra_ viável técriica, eConômica- e fi~ 
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos _pilo acolhimento di Mensa­
gem, -no·s-termo"s dO-seguirl.te: 

PROJETO DE RtõSOI.UÇÃO 
No 16, DE !986 

AutOriza ã- Pl'efeitufa MlmÜ:Ípal de Antônio João 
(MS) a efevã:~ etn Cr$ 599.978.097_-(quinh_entos e no~ 
venta e nove milhões, novecentos e setenta e oito mil e 

_ noventa _e sete cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidlida Interna. - -

O Senado Federal resolve: 

Art. I'~ É a Prefeitura_ municípal de Antônio João 
(MS), nos termos do artigo 29 çl._~_ ReSolução_ n'?_93, __ di 
orlze_de outubro de mil noveceritos e setenta e seis, do Se­
nªdo Federal, a1,1.torizada a elevar em Cr$ 599.978.09'7 
(quinheritoS e noventa e nove milhões, novecentos e se· 
tenta e oito mil e noventa e sete cruzeiros), correspon­
dente a 24.557 ORTN de Cr$ 24.432,06, Vigentes em ja­
neiro/85, o montante_ de sua díviçl.a consolidada interna 
-a fim de que possa contratar uma operação de crédito de 
igual valor junto à Caixa Econômica :F'ederal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao besenvolvi­
ménto Social- FAS, destinado à implantação cte guias, 
sarjetas e galerias de águas pluviais, obedecidas as con-

--dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res-
pectivo processo. - - - -

Art._29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985. -
Virgílio Távora - Presidente eventual - Carlos Lyra, 
Relator - Albano Franco - Lenoir Vargas- Severo 
Gomes - Amaral Furlan - Cid Sampaio. 

PARECERES 
N•s Z30 e Z31, DE 1986 

Sobre o Projeto de Resolução n9 16, de 1985, da 
_ Comissão de Economia~ que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Antônio João (MS), a contratar ope~ 
ração de crédito no valor de Cz$ 599.978,09 (quinhen~ 
tos e noventa e nove mil, novecentos e setenta e (lito 
cruzados e nove centavos)". 

PARECER N• Z30, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

o- presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, comO conclusão de seu 

~Parecer sobre a Mensagem nº 244/85, do Senho-r Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municip.ál de 
Antônio João (MS) a contratar empréstimo no valor de 
Cz$-599.978,09 (quinhentOs e noventa e nove mil, nove­
centos e setenta e oito cruzados e nove centavos) destina­
do a financiar a implantação de guias, sarjetas e galerias 
de águas pluviais, no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n~" 93, de 1976, do 
Senado Fedf:ral, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 21' da Resolução 
nó mero 62, de 1975, também do Senâdci federal, haja-­
vista que os recursos a serem repassados serão prove-­
·nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborâda con~ 
soante as prescrições legais e regimentais aplícáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade e técnica legislativa. _ 

Sala das Comissões, 9 de abril de 1986. -José IW~ácio 
Ferreira, Presidente - Martins Filho, Relator - Hélio 
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Gueiros - Luiz Cavalcante - Roberto Campos -
América de Souza- Nelson Carneiro-_ Lenoi~ Vargas. 

PARECER No 231, DE 1986 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Marcelo Miranda 

O presente Projeto de Resolução, de autoria da Co­
missão de Economia do Senado Federal, como conclu­
são de seu Parecer sobre a Mensagem n'~ 244/85, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza·a Prefeitura Mu­
nicipal de Antônio João (MS) a contratar empréstimo no 
valor de Cz$ 599.978,09 (quinhentos e noventa e nove 
mil, novecentos e setenta e oito cruzados e nove centa­
vos) destinado a financiar ·a implantação de guias, sarje­
tas e galerias de ãguas pluviais, no Município.--

k matéria foi apreciada pela Comissão de Econ-omia, 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, que con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstirrlo e-a 
capacidade de pagamento da solicitante. 

A Comissão de Constituição e JUstiça Pronunciou-Se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e téCnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que c-ompete a esta ComisSãõ, opinamos 
pelo a~olhimento do pleito,_ nos termos do proposto_ pela 
Comissão _de Economia, tendo em vista a situação finan­
ceira a_flitiva que defronta a maioria dos municíPiOS-bra­
sileiros; em face da concentração das receitas tributãrias 
a nível da União, e ser o instituto_ dQ endividamento o ú.­
ni~o mecariismó que dispõe Para impienlentai'- os se~s 
programas d_e trabalho. 

Sala das Comissões, I O de abril de 1986. - Moacyr 
Dalla, Presidente- Marcelo Miranda, Relator - Luiz 
Cavalcante - Nivaldo Machado - Gastão Mi.íliú - Be­
nedito Ferreira - Jorge Kalume --Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro. 

PARECERES 
N•s 232, 233 e 234, de 1986 

PARECER N• 232, DE 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
307 ~ de 1985 (nº 607 /85~ na origem), "do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senada Federal proposta p:ua que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Bandeirante (MS) a contra~ 
tar operação de crédito no valor de Cr$ 237.162.585 
(duzentos e trinta e sete milhões, cento e sessenta e 
dois mil, quinhentos e oitenta e cinco cruzeiros)". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem n~" 307 J85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura MuniCipal de Bandeirante (MS), que 
objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De-­
senvolvimento Social - F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

Caraçt~rís_ticas_ da operação: 
A:... VALOR:_ CrS 237.162.585 (correspondente a 

7.822,87 ORTN de Cr$ 30:3!6,57, em inar.85); 
11- Prazos: -
1 - de carência: 2 anos, 

__ 2~de amortização: lO anos; 
C.- Encargos: 
I ---:-:juros: 6% a.a.; 
2- correção monetãria: 60% do fndice de variação 

das ORTN; . 
D- Garantia: vinculação de quotas do Funto de Par­

ticipação dos--Munictpios (FPM); 
E - Destinação dos recursos: construção e equip3-

meriio de escolas. · 
O Conselho Monetârio Nacional pronunciou-se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do Parecer do 
Banco Centraldo Brasil que, analisando as finanças-inu­
nídpaiS, cõn~ta~~o_u _qu-e ~ rriargem de poupança real do 
Município, da ordem de Cr$ ~02 milhões, mostra-se bas­
tante superior aos dispêndios (Jue sua dívida consolidada 
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interna apresentará após a efetivação do empréstimo 
pretendido e concluiu que a assunção do compromisso 
não deverá trazer, àquela entidade, maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal._considera viável têcníca, econômica e fi­
nanCeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem. nos termos do seguint~ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 17, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bandeirante 
(MS), a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 237.162,58 (duzentos e trinta e sete mil, cento e 
sessenta e dois cru:t:ados e cinqüenta e oito centavos). 

O Senatlo Federal resolve: 
Art. 101 ~ a Prefeitura· MuniciPaf-de Bandeirante 

(MS) nos termos do artig9 201 da Resolução n"' 93, de 
onze de outu'bro de mil nov~ntos_e setenta e seis, do Se­
nado Federal, autorizada a_ elevar em ('.z$ 237.162,58 
(duzentos e trinta e sete mil, cetitQ ·e sessenta e dois cru­
zados e cinqüenta e oito centavOs), correspondente a 
7.822,87 ORTN de Cr$ 30.316,57, vigente em marçof85, 
o montante de sua divida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar uma operação de crédito de igual va­
lor junto à Caixa Econômica Federal, es.t_a na qualida~e 
de gestora do Fundo _dç Apoio ao Desenvolvimento So­
cial- F AS, destinada à construção e aquisição de equi­
pamentos de escolas, no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo .. 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1985 . ....,.., João 
Castelo, Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Alexan­
dre Costa - Álvaro Dias - Severo Gomes - Gabriel 
Hermes - José Lins. 

PARECERES: 
N•s 233 e 234, DE 1986 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 17, de 1986 da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Bandeirante (MS) a cOntratar operação 
de crédito no valor de CzS 237.162,58 (duzentos e 
trinta e sete mil, cento e sessenta e dois cnu:ados e 
cinqüenta e oito centavos)". 

PARECER N• 233, DE 1986 
Da Comissão de Constitu_ição e __ Justiça 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 307/85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Bandeirante (MS) a contratar empréstimo no v·alor de 
Cz$ 237.162,58 (duzentos e trinta e sete mil,_çento e ses­
senta e doís cruzados e cinqüenta e oito centavos), desti­
nado a financiar a construção e equipamento de escolas 
no Município. --

0 pedído de autorização foi forinulado nos __ termos do 
preceituado no artigo '2"' da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Fed_eral, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n"' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recurs-os a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (F AS). 

Nos aspectos que competem a esta Comiss_ã.9, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
fiminceira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros em race da con~ntraçãQ da~ receitas . 
tributárias a nfvel da União, a ser o instituto do endiVi­
damento o único mCcariistrio de que dispõem ·para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, em 3 de abril de 1986. - José Ig­
nácio Ferreira, Presidente- Jutahy Magalhães, Relator 
- Octávio Cardoso - Alberto Silva - Lenoir V lll'gas­
Raimundo Parente- José Lins- Hélio Gueiros- Ni­
valdo Machado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PARECER N• 234, DE 1986 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Marcelo M~randa 

Sob exame o Projeto de Resplução n"' 17, c;l.e 1985, d~. 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefetura Municipal deBandei­
rante (MS) a contratar operação de crédito nQ _valor ºe 
CzS 237.162,58 (duzentos e trinta_e sete mU, cento e_ ses­
senta e dois cruzados e cinqüenta e oito centavos), desti­
nada à: cOnstrução e ~uipamento de escolas_ no Municf­
pio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiroS, a qual con­
cluiu pelo presente diploma Iegal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A ComiSsão de Con_stituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec~ 
tos de constitucionalidade. juridicidade e técnica legisla~ 
tiva. . _ __ __ . _ _ . 

Assirri, verifica-Se qUe a ProposiÇão foi elabOrada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das ComissOes, e_m lO de abril de 1986. - Moacyr 
Dalla, Presidente - M8.1-celo Miranda, Relator - Luiz 
Cavalcante - Nivaldo Machado - Gastão Müller- Be­
nedito -Ferr"eifa. ....:... Jorge Kàlume- AinaÍ'al Peixoto­
~elson Carneiro. 

PARECERES 
N•s 235, 236 e 237, de 1986 

PARECER N• 235, DE 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 
308,-de 1985 (n"' 608/85, na origem) do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovaçilo do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de CampO Grande (MS) a. cão­
tratar operação de crédito no valor de CrS 
335.280.952 (trezentos e trinta cinco milhões, duzen­
tos e oitenta mil e novecentos e cinqüenta e dois cru~ 
zeiros). 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem n"' 308/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Campo Grande (MS) 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS; a s-eguinte ôperação de 
crêdito: 
Características da operaçio: 
A- Valor: CrS 335.280.952 (correspondente a 
11.059,33 ORTNs de CtS 30.316,57 em marçof85); 
R-Prazos: 

l - de carêncía: 2 anos; 
2- de amortização: lO anos; 

C_-:::- Encargos: 
l -juros: 6% a. a; 
2- correção monetária: 80% __ do índice de variação 

das ORTN; 
D- Garatia: vinculação de cotas-partes do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias lCM; · 
E- Destinação dos_ recursos: moQerni~~ção da re_de bã­
sica de saúde. 

O Conselho Monetârio Nacional pronunciou-se pela 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do_ 
Banco Ce_ntral do_ Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que a margem de poupança real do 
Município, da ordem de Cr$ 30.553,7 milhões, mostra-se 
bastante superior aos dispêndios que a sua dívida canso~ 
lidada interna apresentará após a efetivação do emprésti­
mo pretendido e concluiu que a assunção do compromis­
so não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

- A Secretaria de Plan((jamento da Presidênsia da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) inforrriou nãda ter a opor 
quanto à realização do emprêstimo, que a Caixa Econô-

Abril de 1986 

mica Federal cons_idera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo encaminhamento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 18, DE 1986. 

· Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Gran­
de (MS) a contratar operação de crédito no valor de 
·czs 3.35.280,95 (trezentos e trinta e cinco mil, duzen­

---tOs e oitenta cruzados e noventa e cinco centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Campo Grande 

(MS). nos termos do artigo 2"' da Resolução 93, de onze 
de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cz.$ 335.280,95 (trezen­
tos e trinta e cinco mil, duzentos e oitenta cruzactos e no~ 
venta e cinco centavos) correspondente a 11.059,33 
ORTNs de CrS 30.3f6,57, vigen_te em marçof8S, o mon­
tante de sua dívida consolidada _interna, a fim de que 
possa contratar uma operação de crédi_to de igual valor 
junto à Cai~ a Econômica Federa!, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à modernizaçã.o da rede básica de 
saúde do Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Centrai do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1986. -Joio 
Castelo, Presidente- Lenoir Vargas? Relator- Alexan­
dre CQSta- AlVaro Dias- Severo Gome·s - Gabril Her- · 
mes --José Lins. 

PARECERES 

N•S 236 E 237, DE 1986 

&bre o Projeto de Resolução n"' 18, de 1986, da 
Comissão dt Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Campo Gn.ode (MS) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$335.280,95 (trezentos 
e trinta e cinco mil duzentos e oitenta crnzados e no­
venta e cinco centavos). 

PARECER N• 236, DE 1986 
da Comissão de Constituic;ão e Justiça 

Relator: Senador Octávio Cardoso. 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 

Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parec_er sobre a Mensagem n'~ 308/85, ·do Senhor Presi­
dente da República. autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campo Grande (MS) a cJntratar empréstimo no valor 
de Cz$ 335.280,95 (trezentos e trinta e cinco inil, duzen­
tos e oitenta cruzados e noventa e cinco centavos), desti­
nado a financiar a modernização da rede básica de sat1de 
do Município. 

O Pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2'i da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
n'~ 62, de 1975, também do Senado Federal, haja visto 
que os recUí$0S a sere111 repassados sesão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, veritica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentaís aplicáVeis à es­
pêciC. merecendo, põr isso, o n_osso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. -José Ignácio 
Ferreira, Presidente - Odtivio Cardoso, Relator -
Hélio Gueiros - Alberto Silva - Jutahy Magalhães - -
Lenoir Vargas --Raimundo Parente- José Lins- Ni­
valdo Machado. 

PARECER N• 237, DE. J986 
D~ Comissão de Municípios 

Relator: Senador Marcelo Miranda 

Sob exame o Projeto de Resolução n'~ 18, de 1986, Q_e 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Campo 
Granqe (MS) a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 335.280;95 (trezentos e trinta e cinco mil, duzen­
tos e oitenta cruzados e noventa e cinco centavos), desti­
nada à modernização da rede básica de saúde do Municí­
pio. 
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A matéria foi apreciada pela Comissão de Econoffiia 
no que diz respeito aos aspectos tinance'iros, a qual conM 
c!uiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa ser custeado pelo empréstimo e a-ca-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

No 19, DE 1986 

pacidade de pagamento do solicitante. - - ---- - -

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Grau.: 
-de (MS) a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 3.780.503,76 (três milliões, setecentos e oitenta 
mil, quinhentos e três Cruzados e setenta e-seis centa-

A Comissão de ConstitUição e Justiça P"ronuilciõll~Se 
pelo encaminhamento favorável, õ6 quC tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnk:ilegislti­
va. 

Nos aspectos que comp-etem a esta ConltSsa·o, opi­
namos pelo acolhimento do pleito, nos termos do pro­
posto pela Comissão de Economia, tendo effi vista a si­
tuação financeira aflitiva com que se defronta a maioria 
dos munic.ípios-biaSíleiroS, i::m face da Concentração das 
receitas tributárias a nível da União, e ser o in.Stitufõ dO 
endiVidamento o único mecai:lismõ de -que dispõe para 
implementar os piogramas de trabalho.- - - -

Sala das Comissões, 10 de abril âe ·19-86. _:MOacir 
Da lia, Prcsidbnte -Marcelo Miranda, Relator- Luiz 
Cavalcante- Nivaldo Machado- Gastão Müller- Be­
nedito Ferreira ~.Jorge Kalume- Amaral Pei:xOto -
Nelson Carneiro. 

PARECERES 
N•s 238, 239 e 240, de 1986 

PARECER No 238, DE 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
309, de 1985 (n9 609/85, na origem) do Senhor Presi­
dente da Repúbli.ca, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Campo Grande (MS) a con­
tratar operação de crédito no valor de CrS 
3.780.503.766 (três bilhões, setecentos e oitenta mi­
lhões, quinhentos e três mil, setecentos e sessenta e 
seis cruzeiros). 

Relator: Senador José Lins 

Co_m a Mensagem n~ 309/85, o Senhor Presidente da 
República submete à detiberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Cãmpo Grande (MS) 
que objetiva contratar jurito á Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao _De~ 
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operação: 

A- Valor~ Cr.$ 3.780.503.766_ (correspondente a 
76.533,25 ORTN de CrS 49.396,88, em AG0/85); . 

B-Prazos: 
I - de carência: 3 anós, 
-2- de amortização: 10 anos, 

C...:... Encargos: 
I- juros: 6% a.a., 
2- correção mOnetária:- 80% âo __ lndice df:: variação 

das ORTN; 

D .-Garantia: vinculação de parcelas do ImpoSto sob-re 
a Circulação de Mercadorias (ICM)~ -

E- Destinação dos recursos: implantação de Cenfr0-de 
Tinigerrl- e -aquisiçãO 'de veíCulOS. --

0 Conselho Monetário Nacional pronunciou-se Pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
município constatou que a margem de poupança real dÕ 
Município, da ordem de Cr$ 30.552,8 milhões, mostra-se 
bastante superior aos dispêndioS que a -stra:<l.ívidã con.So- _ 
lidada interna apresentará após a efetivação odo_emprêStí:' 
mo pretendido e concluiu que a assunção do compromis~ 
so não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercfcios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a. opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, eeonômica e fi-
nanceiramente. - -

Assim Sendo, concluímos pelo acolhinlerlto da: Mensa­
gem, nos termos do _seguinte. 

--vos). · 

O Senado Federal resolve: 

Art. J<? É a Prefeitura Muni.cipal de Campo Gra-nci'e 
de (MS), nos termos do artigo 21' da Resolução n~" 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do Se­
nado F'ederal, autorizada a elevar em CzS 3.78"0.503,76 
(três milhões setecentos e oitenta mil, qlifrifitmtose três 
cruzados e setenta e seis centavos), correspondente a 
76.533,25 ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em agos­

. to/85 o montante de sua dívida consolidada Interna, a 
fim de que possa contratar uma operação de crédito de 
igUal valor junto à Caixa Econômica _Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- F AS, destina-do 1i írii.plantação de centro 
de triagem e aquisição de veículos, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na -data- de 
sua publicô.lçào. 

Sala das Comissões, 20- de março de 1986. - João 
Castelo, Presidente, José Lins, Relator - Alexandre 
Costa --Álvaro Dias- Lenoir Vargas- Severo Gomes 
- Gabriel Hermes. 

PARECERES 
N•s 239 e 240, de 1986. 

Sobre o Projeto de Resolução n<? 19, de 1986, da 
COmissão de Economia, que aautoriza a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande (MS) a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 3.780.503,76 (três 
milhões, setecentos e oitenta mil quinhentos e três 
cruzados, e setenta e seis centavos). 

PARECER No 239, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 

Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem nl' 309/85, do Senhor Presi­
_dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campo Grande (MS) a contratar empréstimo no valor 
de Cz.S 3. 780.503,76 (três milhões, setecentos e oitenta 
mit,_ quinhentos e três cruzados e setenta e seis centavos) 
destinado a financiar a implantação de centro de triagem 
e aquisição de veículos: 

O pedido de autorização foi formulado nos tennos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução nl' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por consegUínte, -ã não· Ob­
servância dos limites fixados no artigo 2~' da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim verifica~se qUe a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à CS· 

p~cie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâve1, no que tange aos aspect_q_s de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. -

Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. -José-Ignácio 
Ferreira, Presidente - Octávio Cardoso, Relator -
Hélio Gueiros - Alberto Silva - Rajmundo Parente -
Jutahy Magalhães- Lenoir Vargas -José Lins- Ni­
valdo Machado. 

PARECER No 240, DE 1986 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Marcelo Miranda 

Sob .exame o Projeto de-RCSõlução n9-J9, df:-198-5~ de 
autoria_ da Comissão_ de Economia do _S_enado Federal, 
qUe objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Campo 

_ àfande (MS) a contratar operação de ~rédito no_ valor 
de CZI 3.780.503,76 (três milhões, setecentos e oiterlt_a 
mil~- quinhentos e três_cruzados, e setenta e seis centa· 
vos), destinada à implantação de centro de triagem e 
aquisição de veículos. 
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A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do progrô.lma a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, n_o que tange aos aspec-.­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla· 
tiva. _ 

Nos aspectos que _Competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação· 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nidpios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto-do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho . 

Sala das Comissões, em 10 de abril de 1986. -Moacyr 
Dalla, Presidente - Marcelo Miranda, Relator - Luiz 
Cavalcante- Nivaldo Machado- Gastão Müller- Be­
nedito Ferreira - Jorge Kalume - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro. 

PARECERES 
N•s 241, 242 e 243, de 1986 

PARECER 
N• 241, DE 1986 

Da ComiSSãO -de Economia, sobre a Mensagem nl' 
310, de 1985 (JJI' 610/85, na origem), "do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul (RS) a 
contratar operação de crédito no valor de CrS 
4.611.102.382 (quatro bilhões, seiscentos e onze mi­
lhões, cento e dois mil, trezentos e oitenta e dois cru­
zeiros)" 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem n9 310/85; o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação dç Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul 
(RS), que objetiva ~ontratar junto a Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo_ de 
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), a seguinte 
operação de crédito: 
características da operação: 
A - Valor: CrS 4.6Il.I02.382 (correspondente a 
208.548,46 (ORTN de Cr$ 22.110,46, em dez/84); 

B- Prazos: 
1 -de carência: 3 anos; 
2- de amortização: 10 anos; 

C - Encargos: 
I -juros: 6% a.a.; 
2- correçãO monetârüi: 80% do índice de variação das 
ORTN; 

D ·- Garantia: Vinculação de cotas-partes do Imposto 
sobre Círculaçã.o de Mercadorias (ICM); 

E - Destinação dos recursos: Ampliação da rede de á­
guas pluviais e de esgoto sanitário. -

O Conselho Monetário Nacional pronunciou~se pelo 
6iiCãrrilnhamento do pedido, noS termos do Parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, conStatou que a margem de poupança real do 
Município, da ordem de Cr$ 9.523,4 milhões, mostra-se 
bastante superior aos dispêndios que sua dívida consoli­
dada interna apresentará após- a efetivação do emprésti­
mo pretendido, e concluiu que a assunção do compro· 
missa não deverá trazer, àquela entidãde, maiores pres­
s~es n_a execução orçamen~ária de seus futuros ex.~rcí­

cios. 
A Secre_taria de Planejamento da Presidência da Re­

pública (SEPLANjSAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômiCa e fi~ 
nanccíramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhíinento da Mensa­
gem, nos termos dà seguinte: 
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O PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 20, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Sul (RS) a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 4.611.102~8 (quatro milhões, seiscentos e onze 
mil, cento e dois cruzados e trinta e oito centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. (9 ~ a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 

Sul (RS), nos termos do artigo 2~> da Resolução n~" 93, de 
onze de outubro de mil novecentos e setenta e seiS, do Se­
nado Federal, autorizada a elevar em CzS 4.6ll.l02,38 
(quatro milhões, seiscentos e onze mil, cento e dois cru­
zados e trinta e oito centavos), corresponde"ti.te a 
208.548,46 ORTN de Cr.S 22.110,4ó-vigente em de­
zembro de 1984~ o -montimte de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar operação de crédito 
de igual valor junto à Caixa Económica Federal,_ eSta na 
qualidade de gestora -do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS; destinado à ampliação da rede de 
águas pluviais e de esgoto sanitário, no Mu-niCípio, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
bmsil no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das CoroJssões, em 20 d~ março de 1986.- João 
Castelo, Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Alexan­
dre Costa - Álvaro Dias - Severo Gomes - Gabriel 
Hermes -José Lins. 

PARECERES 

N•S 242 E 243, DE 1986 

- Sobi'e õ- Projeto de Resolução n~' 20, de 1986, da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prereitura 
Municipal de Santa Cniz--do Sul (RS) a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 4.611.102,38 
(quatro milhões, seiscentos e onze mil e cento e dois 
cruzados e trinta e oito centavos) 

PARECER N• 242, DE 1986 
Dlfl Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

O presente Projeto de Resolução, da Comissã_o __ de 
Economia do Semido Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~' 310/85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitüra Municipal de 
Santa Cruz do Sul (RS) a contratar empréstimo rio valor 
de Cz$ 4.611.102,38 (quatrO tnilhões, seiscentos e onze 
mil e cento e dois cruzados e trinta e oíto centavos), des­
tinado a financiar -a ampliação da rede de águas pluviais 
e de esgoto sanitãrio iló Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução n~> 93, _de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não oh~ 
scrvância dos limites fixados no artig0-2~> da Resolução 
n~' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio aõ Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica~se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentaiS ap!icãVeis à es~ 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislatíva". 

Sala das COmissões, 2 de abril_de 1986. -José Ignácio 
Ferreira, Presidente- Octávio Cardoso, Relator- Luiz 
Cavalcante- Hélio Gueiros- Alberto Silva- Nivaldo 
Machado - Helvídio Nunes - Nelson Carneiro - Le­
noir Vargas. 

PARECER N• 243, DE 1986. 

D~ Comissão de Municípios. 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Sob exame o Projeto de Resolução n~' 20, de 1986, de 

autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura MuniCiPal de Santa 
Cruz do S_ui_(_RS) a contratar operação de crédito no va­
lor de Cz$ 4.611.102,38 (quatro milhões, seiSCentos e 
onze mil, cento e dois cruzados e trinta e oito centavos) 
destinada à ampliação da rede de águas pluviais e de es~ 
gato sanitário no Município. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­

-Cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante,_ 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento dõ pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a .Situação 
financeira aflitiva com qUe se defronta a maioriã dos mu­
nicípios brasileiros, em face da ConcentraçãO das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi~ 
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

S».la_ das ComisSões, fb de abril de 1986 . ....:.... Moacyr 
Dana, Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Luiz 
Cavalcante - Marcelo Miranda- Nivaldo Machado -
-Gastão Müller -=-Benedito Ferreira..:.:... Jorge Kalume­
Amaral Peixoto. 

PARECERES 
N•s 244, 245 e 246, de 1986 

PARECER N• 244, DE-1986 

Da ComissãO de Economia, sobre a Mensagem n11 

312, de 1985 (n~' 616/ , na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura do Município de Vitória de Santo Antão, 
no Estado de Pernambuco, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 10.210.650.369 (dez bilhões, 
duzentos e dez milhões, seiscentos e cinqüenta mil, 
trezentos e sessenta e nove cruzeiros). 

Relator: Senador Alexandre CQsta 

Com a Mensagem n~' 312/85, o .Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura do Mumcíplo- de Vitória do Santo 
Antão Estado de Pernambuco, que objetiva contratar 
junto ~o Banco do Estado Qe Pernambueç>, este na quali­
dade de agente do Ba_nç_o_Nacional da Habitação, a se­
guinte operação de crédito: 

CaraCterísticas da operação: 
A- Valor: Cr$ 10.210.650.369 {correspondente a 

222.445 UPC de 45.901,91, em jul/85, corri recursos do 
CURA (215.383 UPÇ) e FIPLAN (7.062 UPÇ); I 

B- Prazos: 
l - de carência: até 30-meses; 
2- de amoltização; a) CURA: 240 mese.s; 

b) FIPLAN: 120 meses; 

C- Edcargos-: 
1 -juros: a) CURA: 6,5% a.a.; 

b) FIPLAN: 4,5% a.a.; 
2- correção monetária: idêntica à variação da UPC; 
3- dei Crectere de l% a.a.; 
4- taxa administração do BNH de 2%; 

D- Garantia·: vinculação de cotas-partes do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias (ICM) complementa­
das por outras receitas; 

E- Destinação dos recursos: elaboração de estudos e 
projetos e execução de investimentos programados em 
ãreas selecionadas na sede do município. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
enc~minhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
interessado, constatou que a margem de poupança real 
do Município da ordem de 2.420,9 milhões de cruzeiros 
mostra-se bastante superior ·aos dispêndios que a sua 
dívida consolidada interna apresentará após a efetivação 
do empréstimo pretendido e concluiu que a assunção do 
compromisso não deverá trazer àquela entidade maiores 
pressões na execução orçamentária de seus futuros 
exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da PresidênCia da Re­
públiCa (SEPLAN/SAREM) informou mida: ter a ôpõr à 
realização do empréstimo,- que o Banco Oo Éstado de 
Pernambuco considera viável técnica, ec~n~mica e f!­
nanceiramente. 

Abril de 1986 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa~ 
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 21, DE 1986 

Autoriza_ a Prefeitura Municipal de Vitória de 
Santo AntãO; no Estado de Pernambuco, a contratar 
opera!;ão de crédito no valor de CzS 10.210.650,36 
(dez milhões, duzentos e dez mil, seiscentos e cinqüen­
ta cruzados e trinta e seis centavos). 

O S-enado Federal resolve: 

Art. I~> É a Prefeitura Municipal de VitOria de Santo 
Antão (PE), nos termos do artigo 2~> da Res_olução nl' 93, 
de onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor de CzS 10.210.650, 36 (d6z milhões, duzen~ 
tos e dez mil, seiscentos e cinqaenta cruzados e_ trinta e 
seis centavos), correspondente a 222.445 UPC de Cr$ 
45.901,91, vigente em julho de l985,junto ao Banco (lo 
Estado de Pernambuco, este na qualidade de agente do 
Banco_ Nacional da Habitação, destinado à elaboração 
de estudos, projetos e execução de investimentos progra­
mados, em áreas selecionadas no Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banc_o Central do Brasil no 
respe-ctivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1986. - João 
Castelo, Presidente - Alexandre Costa, Relator- Álva­
ro Dias - Lenoir Vargas -Severo Gomes - Gabriel 
Hermes - José Lins. 

PARECERES 
N~>s 245 e 246, d.e 1986 

Sobre o Projeto de Resolução n~> 21, de 1986, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Vitória de Santo Antão (PE) a contra­
tar operacão de crédito no valor de Cz$10.210.650.36 
(dez milhões, duzentos e dez mil, seiscentos e cinqüen~ 
ta cruzados e trinta e seis centavos)". 

PARECER N• 245, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O presente Projeto de Resolução, da COmissão· de 
Economia do -senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n'l 312/85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Vitória de Santo Antão (PE) ã contratã.r emPrêStimo no 
valor de CzS 10.210.650,36 (dez milhões, duzentos e dez 
mil, seiscentos e ciflqUenta cruzados e trinta e seis centa­
vos) destiOado a financiar a elaboração de estudos, Pro­
jetos e execução de investimentos programados em ãreas 

- selecionadas, na sede do MunicíPio.· 
O pedido de autorização foi formulado nos termos do 

preceituado no artigo 2~> da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
ni~tes Qg Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
-FAS. 

~ssim, _verifica-se-que a propol!ição foi ela9orada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso. o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constítucionali-da.. 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de abril de 1986. -:-José Ignácio 
Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado, Relator - o 

Helvídio Nunes --Hélio Gueiros - Luiz Cavalcante -
Nelson Carneiro - Fábio Lucena - Lenoir Vargas -
Octávio Cardoso. 

PARECER N• 246, DE 1986 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
Sob exame o Projeto de Resolução n~> 21, de 1986, de 

aUtoria d-a Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipill de Vitória 
de Santo Antão, no Estado de Pernambuco. a contratar 
operação de crédito no valõi de ezs· 10.210.650,36 (dCz 
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milhões, duzentos e_ dez mil, seiscentos e cinqüenta cru­
zados e trinta e se_is centavos), destinada à elaboração de 
estudos, projetOS -e execuç"ào di iOvestlmentos prOSrama­
dos em ãreas sdecionadas na sede do Municípi_o. 

A matéria foi apreciada peta:- Comiiisão dC Economia 
no que diz respeito aos aspectos fmallceiros, ~ qual c~n­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vtsta.a pno­
ridade do programa a ser custeado pelo emp_réstlm? e a 
capacidade de pagament.? _ ~o--~~licita~te. _ . -~ 

A Comissão de Const1tU1çao e Justiça pronunctou-se 
pelo encaminhamento favorâvel e técnica ~egislativ~. 

Nos aspectos que competem a esta Conitssão, opma­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposta 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira afiiti":a com que se defronta a maioria dos m_~~ 
niciípioS-brasileiros, em face da concentração das Rece1~ 
tas tributárias a nível da União, e ser o instituto do endi~ 
vidamento o ó.nico mecanismO de que dispõem para im~ 
plementar os programas de trabalho. _ 

Sala das ComisSões, em 1 O de abril de 1986. - Moacyr 
Dalla, Presidente - Nivaldo Machado, Relator - Luiz 
Cavalcante- Marcelo Miranda- Gastão Müller- Be­
nedito Ferreira -Jorge Kalume --Amaral Pei_xoto -~ 
Nelson Carneiro. 

PARECERES 
N•s 247, 248 e 249, de 1986. 

PARECER N• 247, DE 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 

323~ de 1985 (n9 630/85, na origem) do Sen~or Presi­
dente da República, submetendo à aprovacao do Se­
nado Federal proposta para que a Prefeitura Munici­
pal de Corumbá (M_S), seja autorizada a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 2.635.295.589 
(dois milhões, seiscentos e trinta e cinco milh?es, du­
zentos e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e 
nove cruzeiros). 

Relator: Senador Álvaro Dias 
Com a Mensagem n9 323/85, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
proposta para que a Prefeitura Municipal de COrumbá 
(MS), seja autorizada a contratar a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operaçi.o: 
A~ Valor global: _Cr$ 2.635.2"95.589 (correspondente 

a 62.698,02 ORTN, de Cr$ 42.031,56, em jun/85); 
B- Prazos: 
1 -de carência: 3--ailús, 
2- de amortização: lO anos; 
C - Encargos: 
1 -juros: 6% a.a.,_ cobrados trimestralmente! ... 
2- correção monetária: 60% do índice de variação 

das ORTNs; 
D- Garantias: vinculação de parcelas do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias - ICM; 
E- Destinação _dos recursos: implantação de infra~ 

estrutura de_ saneamento básico. -
O Conselho Monetário Nacional pronunciou~se favo~ 

ravelmente à contratação do empréstimo, rios termos do 
Parecer do Banco Central do Brasil, que concluiu que a 
assunção do compromisso não deverá acarr~ar ao Mu­
nicípio maiores Pressões- na exeCução orçamentária dôs 
seus futuros exercícios. _ - --- _ __ 

A Secretaria de Plati.ejamento da Presídência -daRe­
pública (SEPLAN /SAREM) informou nada t~~-~ ,o~or 
quanto à realização- do empr6Stimo,_ que a Caix~ -~on2: 
miCa Federal Considerou viáVel técnica, economi_ca e fi­
nanceiramente. 

Assim, tendo em vista a conclusão a que chegou o Po~ 
der Executivo da União quanto à capacidade de paga~ 
mento do postulante, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguin~: 

PROJETO DE RESOLúÇÃEJ N9 22, DE !986 

Autoriza o Governo da Prefeitura Mul!icipal de 
Corumbá (MS) a elevar em CZS 2.635.295,58 (dois 
milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e no~ 
venta e cinco cruzados e cinqüenta e oito centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federaf resOlve; 
Art. 19 É o Governo da Prefeitura Municipal de-Co~ 

rumbá (MS) autorizadO a- realizar uma operação de cré-
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dito no valor de Cz$ 2.635.295,58 (dois Inilhões, seiscen~ 
tos e trinta e cinco mil, duzentos~ noven~a e cinco cruza­
dos e cinQuellta -e oítõ centavos) correspOndente a 
62.698,02 ORTJ'J de j1,1nho d.e 1985, p.o valor d7 Cr$ 
42.031,56 (quarenta e dois mil e trinta e um cruz.etros ~ 
cinqüenta e seis centavos) junto à Caixa Econõ_m1ca Fe­
deral na qualidade de gestora do Fundo de Apmo. ao De­
senvolvimento Econômico e Social --: F AS desttnado à 
implantação de"infra-estrutura de _saneamento básico do 
Município. 
.. Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação._ _ -- -

Sala das Comissões, 20 de março de 1986. ~ João 
Castelo, Presidente- Álvaro Dias, Relator -"Alexandre 
Costa- Lenoir Vargas- Se\'ero Gomes- Gabriel Her­
mes - José Lins. 

PARECERES 

N•S 248 E 249, DE !986. 
Sobre o Projeto de Resolução n9 22, de 1986, da 

Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Corumbá (MS) a elevar em Cz$ 
2.635.295,58 ( d~!s milhões, seiscentos e_ trinta e cinco 
mil, duzentos e noventa e cinco cruzados e cinqüenta e 
oito centavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna". 

PARECER N• 248, DE 1986. 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Lins 
O presente Projeto de ResoluçãO, da Comissão de 

Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 323, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Co~ 
rumbâ (MS) a contratar emprêstimo no no valor de CzS 
2·.635_.295,58 (dois milhões, seiscentos e trinta e cinco 
mil, duzentos e noventa e cinco cruz~dos e cinqüenta e 
oito centavos), destinado a financiar a implantação da 
infra~estrutura de saneamento bâsico do Muncípio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixadqs no artigo 29 da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio de Desenvolvimento Econ2mico e 
Social- FAS. - . 

Assim, verifica~se que a PrOposição foi elaborada con~ 
sqa_vte as prescriÇÕf!S legais e_re_gimentais aplicáveis ã es­
pécie merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa~ 
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica.legislativa. 

Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. -José Ignácio 
Ferreira, Presidente - José Lins, Relator - Raimundo 
Parente- Leonir Vargas- Jutahy Magalhães- Hélio 
Gueiros - Alberto Silva - Octávio Cardoso - Nivaldo 
JYiacha!}o. 

PARECER Ni 249, DE 1986 
-Da Comissão de Municípios 

Relator~ Senador Marcelo Miranda 

Sob _e~e o Projeto de Resolução nQ 22; de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefei!ura Mt_micipal de Corum~ 
bá_ (MS) a contratar operação de crédito no ~alor_ ~e.~ 
2.635.29.5,58 (dois milhões, seiscentos e trmta e cmco 
mil duzentos e noventa e cinCo cruzados e cinqüenta e 
oit~ centavos), destinada à implantação de infra­
estrutura de saneamento básiCo do Munidp~_:- __ _ _ 

A matéria Toi ·apreciada pda COmissão ôe Economia 
no que diz respeito aos aspectos_financeiros; ~_qual c~n~ 
cfuiu pelo presente diploma legal, tendo em VIsta a pno~ 
ridãde do programa a ser Cl!~~eaçio I?elo empréstimo e a 
Capi:icldade-d.e pagamento do solicitante. _: _ ~ .. _ 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
to~_de con!!tituciona.lidade, juridicidade e têcnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta ~omi~são, o:Pina­
mOSpelo acolhiment~ do pleito, nOs term~?s_do P~?P.~s~o_ 
pelã Comissão ~e Economia, tendo em VIS~a ~ situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maiona dos mu-
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nic{pios brasileiros, em face da concentra~ão_ das rece~t~s 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endtvi~ 

- dãmento o Ú.nico mecanismo -de_que dispõem para imple~ 
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 10 de abril de 1986. - Moacyr 
Dalla, Presidente - Marcelo Miranda, Relator - Luiz 
Cavalcante - Nivaldo Machado - Gastão Müller --Be­
nedito Ferreira - Jorge Kalume - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro. 

PARECERES 

N•s 250, 251 e 252, de 1986 

PARECER N9 250, DE 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
324, de 1985 (n9 631/85, na origem), "'do Senhor 
Presidente a República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Mauá (SP) a contratar ope­
ração de crédito no valor de CrS 4.312.389.117 (qua~ 
tro bilhões, trezentos e doze milhões, trezentos e oi~ 
tenta e nove mil, cento e dezessete cruzeiros)". 

Relator: Senador Severo Gomes 

.Com a Mensagem n9 324/85_, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Fed~r~ 
pleito da Prefeitura Municipal de Mauâ (SP)_, que obJeti­
va contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio a_o Desenvolvi­
mento Social - F AS, a seguinte operação de crêdito: 

Carilderísticas da operação: 
A- Valor: Cr$ 4.312.389.117 (correspondente a 

87.300,84 ORTN, em agosto/85); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses, 
2 - de amortização: 96 meses; 
C- Encargos: 
1 -juros 6 0% a.a., cobrados trimestralmente, 
2 - correçã~ monetária: 80% do índice de variação 

das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de parcelas do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias - ICM; 
E - Destinação dos recursos: construção de cheches. 
O Conselho Monetãrio Nacion-al pronunciou~se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do P~recer do 
Banco Central do ,Brasil que, __ analisando as fínanças mu­
nicíj)ãiS, constatou que a margem de poupança real do 
MunicíPio; da ordem de Cr$ 43.562,1 milhões, mostra~~e 
bastante superior aos dispêndios que sua dívida consoh~ 
dada interna apresentará após a efetivação do emprésti~ 
mo pretendido, e concluiu que a assunção do compro­
misso não deverâ trazer, àquela entidade, maiores pres­
sões na execução orçamentária de seus futuros exercí-
cios. _ - -
- A- Secretaria de Planejamento da Presidência da R~ 
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô~ 
mica Federal considera viável têcica, econômica e finan~ 
ceiramente.. 

Assim sendo, concluímos p"elo acolhimento da Mensa~ 
gem, nos termos do _seguinte 

PROJETO DE RESOU.[ÇÃO 

N9 23, DE 1986 

---Autoriza a Prefeitura Municipal de Mauá (SP) a 
contratar opera~ão de crédito no valor de CzS 
4.312.389,11 (quatro milhões, trezentos e doze mil, 
trezentos e- oitenta e nove cruzado e onze centavos). 

_O Senado Federal resolve: 
Arl~ 19 ~a Preféitura {1.1unicipal de Mauá (SP); nQS 

téTmos do artigO 29 da ReSolução n9 93, de onze de ou~ 
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em CzS 4.312.389,11 (qua:~ 
tro milhões, trezentos e doze mil e trezentos e oitenta e 
nOve ·cruzadOS -e -.on.ze centavos), corrrespondente a 
87."306,84 ORTN, em agosto/85, o montante de sua dívi~ 
di.ConsOiidada interna, a fim de que possa contratar 
uma operação- de crédito de igual val_or jUnto à Caixa 

·.1 

I 
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'Econômica Federal, esta na qualidade de gestora dQ 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinada à construção de creches, no Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco 'Central do Bra­
sil no respectivo processo. -

Art. 2'l _ Esta resolução entra em vi&or na data de sua 
publicação. ___ ·__ _ ___ _ _ _ 

Sala das Comissões, 20 de março de 1986. -João 
Castelo, Presidente --Severo Gomes, Relator­
Alexandre Costa- Álvaro Dias- Lenoir Vargas­

. "Gabriel Hermes- José Lins. 

-PARÉCERES 
N•s 251 E 252, DE 1986 

. Sobre o PrQjeto de Reso~uçio n' .23, de l986, da 
:. '· Comissão de Economia, qu'r ,·,autor:lza a Prefeitura 
. Municipal de Mad- (SP) • contratar operação de 

uédito no valor de Cz$4.312.389,11 (quatro milhõest 
· trezentos e doze mil, trezentos e oitenta e nove cruza~ 

dos e onze centavos)" .. 

PARECER N• 251, DE 1986 
Da ComissãO de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Hélio Gueir9s 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de . 
·EConOmia do Senado Federal, como conclusão de seu 
·Parecer sobre a Mensagem.n'l' 324/85, do Senhor Presi­
dente -da República, autoriza a Pr_efe_itura Municipal de 
Mauá (SP) a c0ritfata:f-empr6stimo no valor de CzS 
4.312.389,11 {quatro· riiilhões, trezentos e· doze mil, tre-. 
zeittos e oitenta e nove cfuzádos e onze centavos); deSti­
nado a financiar a constrUção de c(CChes~ n_o Municfpio. 

O pedido de autorização foi fotm1,11_ado no_s_termo~.do 
preceituado no artigo 2• da Resolução n"' _93, de 1976, Q.Q 
Senado Federal, implicando, por consegui-nte, a não Ob­
servância dos limites fixados no artigo 2' da Resolução 

·número 62, de 1975, tambêm do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repassados serão prove­
nientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvi_mento Social 
-FAS. 

Assim verifica-se qUe a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso em;aminhamento fa:­
vorãvel, no que tange aos aspectos de constituciol;lalida­
de, juridicidade e técnica legiSlativa. 

Sala das Comissões, em 2 de abril de 1986. -José~g~ 
nácio Ferreira, Presidente - Hélio Gueiros, Relator -
Luiz Cavalcante- Lenoir Vargas- Alberto Silva- Ni­
valdo Machado - Fábio Lucena - Helvfdio Nunes. 

PARECER N• 252, DE 1986 

Rehitor: Senador Marcelo Miranda 

Sob exame o Projeto de Resolução n'~' 23, de 1986, de 
autoria 'da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autoriza·r a· Prefeitura Municipal de Mauã 
(SP) a contratar operação de crédito no valOr de Cz$ 
4.312.389,ll{quatro milhões, trezentos e doze mil, tre­
zentos e oitenta e nove Cruzados e onze centavos) desti­
nada à construção de creches, no Município~ 

, A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia, 
no:.que diz respeito aos aspectos fiflanceir~--a-qual con­
luiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a priori- - -

.- dade do programa a ser cUsteado pelo emprtstimo e a ca-
pacidade de pagamento do solicitao~_. . .-. · 

· · A Com~íl.o de Constituição_ e Justiça pr~qunci~U:-se 
pelo encaminhamento favorável, no quitange.áos aspec­
tos de constitucionalidade, juridiCidade e técnica legisla.~ · 
tiva. . .. · · ·· 

Nos aspectos que competem a esta Co'missio, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 

. pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
fmanceira aflitiva com que se .defronta a maioria dos mu­
nicipbs-brasileiros, em face da conceniração·das receitas 
tributárias a nfvel da União, a ser o instítuto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para implé­
mentar seus programas de traballio. 

Sala das Comissões, em lO de abril de 1986.- Moacyr 
DaDa, Presidente - Marcelo Miranda, Relator - Luiz: 
Cavalcante - Nivaldo Machado - Gastio Müller- Be­
nedito Ferreira --Jorge Kalume - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro. 

'---

PARECERES 
N .. 253, 254 e 255, de 1986 

PARECER N• :z53, DE 1986 

-Da ConlisSiO de Eco-ÕOniia, Sobre-a MenSageM o9-
_ 325 d.e 1985 (ni> .632/85, n.8 origem), "do 'Senhor Pre-

-- Sidente di. i&(lllblica, sublnetendo ãaProvaçio do Se-- · 
nado Federal proposta para que sejS autorizada a 

-Prefeitura MUnicipal d~-Arapiraca (AL) a contratar 
__ 9peração de crédito bQ valor de CrS 1.298.997.888 

(um bilhão, duzentos e JJOVéntii e oito milhões, nove­
~ centos e nóVOOtâ' e Set~ ·mu-, (iito~tos e"óiteõta e olt4:J 

crUzeiros)", - -- - - - -- ~ - -

Relator: Senado·r Leuoir Vlllll:as · 
Com a Mensagem 11 325f8S,-o_$c;n_hor Presidente da 

República submete à deliberaçãO , do Sçnac:{o -federal 
pleito da Prefeifu_ra Mun"icipal de Arapiraca (AL) que 
objetiva· contt'at~r,_Junto -à Qij~ã""Econ9r,nJ~a- _Federal. 
eSta na q ualidadC: .de gestor do Fundo de Apoio ao De­
Senvolvimento Sociàl - FAS; a seguinte _operaÇão de 

_crédito:- · · 
-· 

_Caracteristkas da opeiação: 
A- Valor:· Cr$ 1.298.997.8_88 (correspondente a 

28:299,43 ORTN de Cr$ 45.90!,91, em Julf85; 

B-Prazos: 
1 -de_ carência: 12 meses; 
2- de amCl.l:iizaçàO: 48 nl!:~; 
C- E...,.,gós: 
1 - júfó_s':- Po/o a:a.~®);)rndqs !rifll~ti"al_m~~-~ o 

2- coú'eção -inone~_ria; JO% _da variação ~s 
·ORTN; .. 

D- Gar~~: vi~cÜi~~ão d~s -Quota~ do F~~do 
--- de participaÇão dos ~U:nicípios {FPM); 

E~ neSdnDÇio dõ; f~ciusos: aquisição de equi­
pamentos ·para Coleta _de_ lixo. 

O Conselho MOneiãrio NaCional pronunéiou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos .do parecer do 
Banco Central do Brasil qu,e, analisando as finanças mu­
nidpais, constatoU que o endividamento da Prefeitura, 
após a operação sob exame,-.permanecerá contido nos te­
tos~fixados pelos itens I, 11 e UI do art. 2'~ da Resolução 
n' 6{./75 do Senado Federal. 

A Secretaria de PlanejarriC;nto da Presidência da Re-­
pública (SEPLAN/SARE~) informou nada ter a opor 
quanto à realização. do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera v-iáVel, técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento _da Mensa-
gem, nos termos do seguinte · 

PROJETO. DE RESOLUÇÃO 
N• 24, DE 1986. 

PARECERES 
N<s 254 E 255, DE 1986 

Sobre o Projeto de Resolução O'i' 24, de 1986, da 
, __ Comissio de Economia, que '•autoriza a Prefeitura 

Municipal de Arapiraca (AL} a contratar operaçio 
· ·de crédito no valor de CzS 1.298.997,88 (hum milhiio, 

duzentos e ooventa e oito mil, uovecentos e noventa e 
sete cruzados e oitenta e oito centavos"). 

PARECER N• 254, DE 1986 
~ Comissão de Coatitulçio e Justiça 

Retatfil-: SeQdor i..enoir Varg~-
-. O. presente -projeto de Resolução, da Comissão de 

.:Econoqtili do S.enado _Federal, ~:orno -Conclusão _de seu 
·P..uecer' s-obre á Mensagem n' 325/85, do Senhor Presi· 
dente da República, autoriza a· Prefeitlita Municipal de 

.Arapícara (AL) a contratar empréstimO no valor de CZS 
1.298.997,88 (hum milhão, duzentos e noventa e oito mil, 
novecen-toS e noventa e sete crw:ados e;_ oitenta e oito cen­
tavos}, destinado a financiar a aquisiçãO de equipamento 
parã ·co~eta de líXo no Município. · 

O pedido de autorização foi" formulado nos térmos do 
preceituado no art. 2'~' da Resolução n"' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando. por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixãdos no_art._2.,.-.da Resolução nt 

... , ·62, dC 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
·os rçcursos a ·!ierem repassados ·serão provenientes _do 

· FUndo de Apoio ao DesenvoiYimento Social - FAS. 

,·-Assim, verifiCa-se que a proposição foi elaborada con­
-~__s_õante as prçsc~iCõeS legais e regiméntais aplicáveis à es-
---pécie-~- merecendo. por isso, o nosso encaminhamento fa-

vorâvel, no que tange aos aspectos ·de constitucionalida-
, de,_juridicidade e técnica legislativa. 

-'Sàiã -das C0miss&s::3 de ahri"l de 19&5: -José lgniclo 
Ferreira, Presidente - Leooir Vargas, Relator - Rai­
mUndo Parente --Jutaby Magalhães- Octivio Cardoso 
.__ Alberto Sil~a -José Lios- Hélio Gueiros- Nivaldo 
Machado. 

PARECER N• 255, DE 1986 

Da Comissão de Municípios 

Rela~or: S~ador Luiz Cavalcante 

O Projeto ein Resolução sob e;.çame, de autoria da Co­
missão de Economia do Senado Federal, como· conclu­

. são do seu parecer sobre a Mensagem n9 325/85, do Sr. 
Presidente da República, objetiva autorizar a Prefeitura 
MuniciPal -de Arapiraca (AL) a contratar operação de 
éré(jitó no-valor _de CzS 1.298.997,88 (um milhão, duzen-

.: tos e ®venta a.oito mil, novêcentose noventa e sete cru­
za-dos e Oiit!ntii e oito centavos), junto à Caixa Econômi- . 
ca Feder~!. com recursos do FAS destinada à aquisição 
de equipamentos para cOleta de lixo naquele Município. 

Autorizã_ a PreéeitUi-a Miúúcíplll de ArapiraCa 
{ÁL) a contratar operaçio de crédito no valor de CzS 
1.298.997,88 (wn mllhio, duzeo.tos e noventa e oito 
mil, novecentos e _noventa e sete cruzados e oiten_ta e _ -fo._ -~·at~tia rOi .apreciád~· pela COmissão de Ecd_nomia 
oito centavos). .'_~. ~- no que.diz. resp'eito ao's aspOctos financeiros, a Qual can-

O senado _Federal-resoiV(i· . . . .-'cluiú Pélo pre'sente diploma legal. teódo em vista a prio-
Art._ -1'~' f: a Prefeftuni "MUrli.cipal deAraPiraca (AL), ·: · .ridade dQ programa a s~· Çusteado pelo empréstimo e a 

rios termos do att. 29'da R~Qlnção n9 93, de onze de oU.:· . . . cápaci'd~de. de. P_~ga~entó ~ solidtãnte. · 
~ubro·de mil riojres:eritose !"C!C~taC seis,,do Senado Fede- . 
r ai, autorizada a ~(e _v ar e_m_Cz.$_1.298'.99.7 ,88 (um milhãó, 
duzentos e nove~~ e oito<ffiil, novecentos ·e noventa e' 
sete cruzados e:Qilenlã e oitO -Centavos) COrrespon'dent"é a·. 
28.299,43 ORTN de CzS 45:901.91, vig~ittee~julho/85, 

. Q ·montarite'. de .sua dívida cOnsolidada interna, a fim de 
que posSa contratar uma operação de crédito de._igual va­
Iorjun.to à Caixa Econô~iq Federal, .esta na q·ualidade 
de gestora do Fund.o de ApOio ao Desenvolvimento So­
ciai-·FAS, destinada à aquisição de equipamentos para 
coleta de lixo, no Município, obedecidas as condições 
admitidas p.elo B3.nco Central do Brasil n.o respectivo 
processo. . _ _ . 

_ .--,Á -:COini~ã.~-de .cori'Stlt~íção ~e justiçil pronUncioU-se 
· pelo ~C:nêarhitihamerito favorável, nQ que tange aos aspec­
. 'tos dC._cO~stitUci~.nalidadé, juridiéi~ade e técnica _legisla-

tiva· . .,. - · · · 

--. Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua 

NoS ·aspectoS que coq~petem a esta Comissão, opina­
m'os pelo acolhimCnto do pleito, nos termos do proposto 
pela ComiSsão dC Economia, tendo em vista a situação 
financeira afiitiv~ com que' se defrOnta·a· maioria dos mu­
niCfpios brasileiros, ~ face da concCntração das receitas 
tributárias a. níVel da .União,_ e ser o instituto do endivi~ 
damente o únicO mecanismo de que dispõem para· imple­
mentar os programas de trabalho. · 

Sala das.Comissões, lO de abril de 1986.- Moacyr 
Dalla, Presidente- Luiz Cavalcante, Relator- Muce­
lo 'Miranda- Nivaldo Machado- Gastio Miiller- Be~ 
nedito Ferreira- Jorge Kalume- Amaral Peixoto­
Nelson Carneiro. 

publicação. · 
Sala das Comissões, 20 de março de 1986. - João 

Castelo, Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Álvaro 
Dias - Alexandre Costa - Albano Franco - Gabriel 
HCnnes - José Lins. 
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PARECERES 
N•s 256, 257 e 258, de 1986. 

Sobre o Projeto de Lei do Sinado n~' 224~ de 1982, 
que "autoriza o Poder Executi'+'o a instalar cursos su­
periores que menciona, no Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Acre, e dá outras providências". 

PARECER No 256, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justita 

Relator: Senador Moacyr Duarte 

Retorna o Projeto em epígrafe a esta- Comissã-o de 
Constituição e Ju-stiça, após--desarquivamento requerido, 
nos termos do artigo 367 do Regimento Iryterno, pelo seu 
ilustre autor, o nobre Senador Jorge Kalume. 

Na oportunidade de sua primeira tramitação, o nobre 
Senador Marcondes Gadelha, embora recOnheCendo 
revestir-se o Projeto de_constitucionalidade, opinou con­
trariamente ao seu mérito, com voto contrário e em-se­
parado do preclaro Senador Martins Filho, o que não 
chegou a ser apreciado p~la Com issãõ. 

Cremos que o Legislativo não pode omitir-se ante os 
reclamos de nossos remotos conglomerados urbanos, 
que vêem na educação um instrumento necessário à'súa 
incorpor:.tção ao processo de desenvolvimento nacional. 

As Casas do Legishitivo constituem, portanto, o meio 
através do qual são canalizadas essas aspirações mais do 
que válidas di!Ssas comunidades. 

Nesse aspecto, releve-se que diversas universidades 
vém mantendo, com a devida autorização do Poder Exe­
cutivo, "campi" avançados e cursos permanentes em lo­
calidades as mais -distantes de seu centro de atuação. 

Sirva de exemplo o Decreto n~' 82.055, de I~' de agosto 
de 1978, que "autoriza o funcionamento dos cursos de 
Pedagogia e EstUdos Sodais, minístradOs ria Cidade de 
Guajará-Mirim, TerritóriO Federal df! Rondônia, peta 
Universidade Federal do Acre". 

Cremos que, diante do exemplo, desnecessário se tor­
na tecer maiores considerações sobre a conveniência e 
oportunidade _do Projeto, além do fato de o mesrrio não 
encontrar óbices constitucionais e jurídicos._ -

Isto posto, em consonância c-om o- que· prescreve o ar­
tigo 100, item I, n~' 6, opinamos pela sua constituciOnali­
dade, juridicidade e, no mérito, pela sua conveniência e 
oportunidade. 

Sala das ConiissõeS, 12-de junho de 1985, -José !"gná­
do Ferreira, Presidente - Moacyr Duarte, Relator -
Hélio Gueiros- Nivaldo Machado- Alfredo Campos­
Octávio Cardoso - Jutahy Magalhães - Helvídio Nu­
nes. 

PARECER No 257, DE 1986 
Da Comissão de Educação· e Cultura 

Relator: Senador J os_é Lins 

O Projeto de Lei n~' 224, de 1982, çfe autoria do n-obre 
Senador Jofge Ka!Umc, tem por finalidade ãutorizar o 
Poder Executivo a insti.J.Iar-os-CursCis pet-rri"ãfiifntes--dePe· 
dagogia, Letras e Estudos Sociais, no Muntdpio de Cru­
zeiro do Sul, Estado do Acre, como·segmento da Univer­
sidade Federal do Acre, a cuja organização admlnistratí­
va e financeira ficarão -sllóordinados. 

Justificando a ProPosição, o Autor traz à luZ o fato de 
tratar-se de munictpio próspero, com população sufi­
ciente para abrigar -cursos Superiores, atUalmente minis­
tra.dos apenas em regime parcelado. A providência favo­
recerá ainda os municlpios vizinhos de Tarauacá e Feijó, 
evitando o desloC<Ullento oneroso das respectivas cliente· 
las estudaritis para a Capital dO Estado e fadlitaOdo o in­
gresso desses jovens na Universidade. 

O!> cursos emergenciais ou em regime parcelado, mi­
nistrados pelas Universidades Federais fora de Suas -se­
des, são cursos autorizados por- Decreto Presidericial, 
após Parecer do Conselho Federal de Educação, q.uc as­
sim os caracteriza: ... Os cursos fora da sede não são mera­
mente extensão tt:rritorial de cursos idêntiCos ou reco· 
nhecidos na sede. São cursos autônomOs c especiaiS; do­
tados de características próprias e sujeitos a formali­
zação específica" <rarccer no:> 803/84,_ in Documenta 
288.195). São cursos "com currículos, métodos e perío-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

dos escolares próprios", de acordo com o Artigo l04, da 
Lei n9 4.024/61, e jurisprudência firmada a partir do Pa­
recer no:> 611/69 (Documenta 104.172) pelo Conselho Fe­
deral de Educação, 
--A --tra-nsform-iilcâo--de cUisos ministrados ern regime 
parcelado - em caráter, por!anto, emergencia_l - para 
cu-rso_s oferecidos petmanentemente, faz parte da gama 
de possibilidades de uma região, aberta ao desenvolvi­
mento e apoiada por suas instituições universitárias. 

Diante do exposto, somos de Parecer favorável à pre­
sente Proposição. 

---Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985.- Gas­
tão Müller, Presidente- José Lins, Relator- Álvaro 
Dias - Jorge Kalume - Octâvio Cardoso. 

PARECER No 258, Í>E 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Lins 

Desarquivado, vem a esta Comisão de Finanças, para 
exame de mérito na despesa e receita do Governo Fede­
ral. a_E.roposiç~o legislativa supracitada, que autoriza o 
Poder Executivo a instalar, em segmento da Universida­
de Federal do Acre~ os cursos permanentes de Pedago­
gia, Letras e Estudos Sociais, no Município de Cruzeiro 
do Sul (art. !9), Os cursos flcaiiãm sUóorditiados--à -men­
cionada instituição universitária, adiniriísfriltivá e fifüi.n­
ceiramente (art. 2~'). Fixa ainda o prazo de 90 dias Para 
que o Poder Executivo regulamente a lei em que venha a 
se· converter o Projeto. 

A este órgão técnico compéte, no caso, -opiriar_s_Qbf_e a 
_matéria~ no que influa rlã despesa ou ria-1-eCeíta-da União 
(art. 107, item VII, do -Reg"imento Interno). 

A Proposição- é meramCnte permissiva, deixando, 
pois, a critério. do Poder Executivo definir a oportunida­
dt: e a conveniência de- im-pleoleriiação dos cursos na cO_il­
TO-rmidade dos recursos flnãnceiros dispõnívds. Deisa 
forma, não gera, de imediato, nenhuma despesa federal. 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto- dt::Ti::i dO Senã.do n~' 224, de 1982. 

Sala." das Comissões, 10 de abril de 1986.- Carlos Ly­
ra, Presidente - José Lins, Relator - Lomanto Júnior 
-Jorge Kalume- Joiio Castelo- Robe:rtO Campos-
-Yirgnio Távora - Marcelo Miranda - Césãi--ta]s. 

PARECERES 
N•s 259, 260 e 261, de 1986 

Sobre o Projeto de- Lei do Senado q9 43, de 1986, 
que "dá nova redação ao caput do artigo 224 da Con­

solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei ~ 5.452, de l'>' de maio de- 1943". 

PARECER No 259, DE 1986 
Da Comissão dC Constituição ·e justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O Projeto em epígrafe, de autoria do eminente Sena­
dor Jorge Kalume, objetiva alterar o caput do artigo 224, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, para inserir na 
abrangência daquele dispositivo os empregados do Ban­
co Nacional da Habitação, a fim de lhes propiciar o be­
nefício da jornada reduzida de trabalho (seis horas 
diárias), já deferida aos demais bancários. 
_ O ilustre AutÇ>r fundamenta sua Proposição na juris­
prudência rel)l_?.DSosa da Justiça do Trabalho, que consi­
dera bancários, para fins_ do disposto no supramenciona­
do artigo 224, da CLT, os empiegados das sociedades de 
crédito, financiamento e investimeiito. Acentua, outros­
sim, qUe esse entendimento já se acha cristalizado em Sú­
mula do Egrégio Triburial Superior do Trabalho (Verbe­
te n9 55). 

2. A matéria se insere na competência da União (art. 
8~', XVII, b, da Constituição) e se inclui no rol das atri­
buições do Poder Legislativo (art. 43); iustifiCada, assim, 
a legitimidade de iniciativa (art. 56), que não é alcançada 
pelas restrições ~tampadas nos artigos'$.7, 65 e 81. Con­
seqüentemente, não há óbices de natureza constitucional 
que impeçam a tramitação do Projeto. 

Ã sua _,_.ez, não se vislumbra qualquer conflito com as 
normas Vigentes de Direito Positivo, a que assegura a juM 
ridicidade da Proposição. 

·' 
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3. _No mérito, a Justificação ofertada encarrega-se de 
demonstrar o acerto da iriiciil.tiva. Assim, diz o Autor, 
verbis: 

.. Ora, se aos empregados, por exeinplo, das As­
oociações de Poupança e Empréstimo (APEs)- es­
pécie de gênero Sociedades de Crédito, FinanciaM 
menta e Investimento - se reconhece o direito à. 

_ jornada especial de trabalho sob comentário, como 
muito maior razão, a nosso ver, se hâ de assegurar 
idêntico direito aos servidores do Banco Nacional 
da Habitação. h o BNH, afinal, o órgão de cúpula 
de todo o Sistema Financeiro de Habitação, do qual 
são integrantes, como é notório, as Asso_ciações de 
Poupança e Empréstimo acima <iludidas. Essa cir­
cunStância, aliás, por si só justifica, em nosso ent~n­
der, a cessação do descrimen de que são alvo, no 
particular, os empregados do Banco Nacional da 
Habitação. 

Não colhe argumentar, de qualquer sorte, Com o 
fato de ser o referido Banco apenaS gestor dos reCur­
sos auferidos pelo Sistema Financeiro de Habi­
tação, pois basta ter presente, a propósito, que em­
bora o Banco Central do Brasil tão~somente cuide 
da administração e fiscalização do nosso sistema 
bancãrlo~ nem por isso deixitm de ter os seus empre­
gados o direito à jornada especial de trabalho -pre-

·- v.ista para os bancários." 

-4.- Demonstfadas a COI')-stitucionalidade ejuridicida­
de e estando evidentes a conveniência e oportunidade de 
su~ apresentação, somos pela aprovação do Projetá, 
- -Sal~ âa,_s

7 
ComiSsões, .8 d~ abril de 1986. ~José Ignácio 

Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado, Relator -
Hélío Gueiros - Luiz Cavalcante - Roberto Campos -
Lenoir Vargas - Nelson Carneiro - J utaby Magalhães. 

PARECER No 260, DE 1986 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hennes 

Visa o Projeto sob exame, de autoria do ilustre Sena­
dor Jorge Kalume, a alterar o artigo 224 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho de maneira a estender ajor­
n.a:da de 6 (seis) horas de trabalho diãrio, assegurada aos 
demais bancáiíos, pelO referido artigo, aos empregados 

_ do Banco Nacional da Habitação. 
Aduz o Autor, em sua justificação, ser entendimento 

da Justiça do Trabalho, expresso inclusive na Súmula n"' 
55, _do Tribunal Superior do Trabalho, a equiparação 
dos empregados das empresas de crêdito, financiamento• 
e investimerito aos -empregados dos estabelecimentos 
bancários para os fins do disposto no artigo 224 da CLT. 
Ve_ri[l_C_ã.-se, âessa -forma, a situação esdrúxula dC: os em­
pregados das Associações de Poupança e Empréstimo 
beneficiarem-se da jornada de 6 horas por trabalharem 
em empresas qile se enquadram na deflltição da Súmula 
citada, enquanto os empregados do BNH, órgão de cú-

. pula <;!_o Sistema Financeiro de Habitação, ao qual as re­
feridas Associações estão futegradas, estão sujeitos à jOr­
nada de_ 8 horas de trabalho diário. 

Lembra também o Autor que a especificidade das ati­
vidades do BNH enquanto órgão gestor dos recursos do 
~istema Financeiro de Habitação, não poderia justificar 
a di[ercncíaçào de jornadas de trabalho, uma vez que os 
funcionários do Banco Central do Brasil, mero adminis­
trador e fiscal do nosso sistema bancário, também goza 
do benefício da jornada de trabalho de 6 horas. 

A nosso ver, portanto, a Proposição remove discrimi­
nação legal injustificável de que são objeto os emprega·· 
dos do Banc_o N acionai da Habitação, razão pela qual 
nosso Parecer é pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 9 de abril de 1986. -Jorge Kalu­
me,_Presióente e_ventual- Çabriel _Hermes, Relator­
Albano Franco - Nivaldo Machado - Carlos Alberto. 

PARECER No 261, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Lomanto Júnior 

O Projeto em epígrafe, de autoria do eminente Sena­
dor Jorge Kalume, tem como escopo principal alterar 0 
eaput do artigo 224 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 1~' de maio de 
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1943, visando a inserção na abrangência daquele disposi~ 
tivo os empregados do BNH-Banco Nacional de Habi­
tação, com a finalidade de lhes ser propiciado o beneficio 
da jornada reduzida de trabalho, que passariam a seis 
horas diárias-; medida jã deferida aos demais funcio-
nários de estabelecimentos bancários. - -

A proposição sub exame ê fundamentada, aliás, de 
maneira farta, pelo ilustre Autor, principalmente na ju­
risprudência remansosa da Justiça do Trabalho, a qual 
considera bancários, para fins do -disposto no supramen­
cionado artigo 244, da CLT, os empregados das socieda­
des de crédito, financiarileilto e_ investimento. Acentua, 
ademais, que esse entendimento jã se acha cristalizado 
em Súmula do Egrégio STF pelo Verbete 55. 

A Comissão de Constituição e Justiça do Se_nado Fe­
deral, através do Relator, Senador Nivaldo Machado, 
conclui que a proposição em tela é constituciõDal e jurí­
dica,, ''estando evidentes a conveniência e 9portunidade 
de sua apreciação", desfechando pela aprovação do Pro-
jeto. _ _ 

Tàinbém mereceu exame da- Comissão de -Legislação 
Social, a qual, através do Relator Senador Gabriel Her­
mes, concluiu favOravelmente, lembrando que ;;t. "especi­
ficidade das atiVidades do BNH, enquanto órgão gestor 
dos recursos do Sistema Finan-ceirO de Habitação, não 
poderia justificar a diferenciação de jornadas de traba­
lho, uma vez que os funcionârios do Banco Central do 
Brasil, mero administrador e fiscal do nosso sistema b~- _ 
cárie, também g-ozam do beneficio da jorn-ada de traba­
lho de seis horas", concluindo pela sua aprovação. 

Quanto à competência da Comissão de _Finanças_ rio 
exame da proposição e à vista dos motivos just.ificadores 
do projeto, expostoS com inforrilações e dados claros e 
objetivos, concluímos que a medida proposta merece ser 
acolhida, razão por que..somos de parecer que a matéria 
merece o nosso acolhimento. 

Sala das Comissões, 1 O de abril de 1986. - Carlos Ly­
ra, Presidente Eventual- Lomanto Júnior, Relator_-~ 
José Lins -Jorge Kalume- Roberto Campos- Marce-­
lo Miranda ---João Castelo - Virgílio Távora - Cesar 
Cals. 

PARECERES 
N•s 262 e 263, de 1986 

Sobre o Pr~jeto de Lei da Câma-:a_ n'1 -65, de 1985 
(n<:o 2.114-B, de 1983, na Câmara dos Deputados), 
que Hautoriza o Instituto do Açúcar e !!o _Álcool -
IAA, a alienar bens de sua propriedade, localizados 
nos Estados de Minas Gerais, São Paulo, Bahia, Ala~ 
goas, Pernambuco e Paraíba, e dá outras providên­
cias". 

PARECER N• 262, DE 1986 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Albano Franco 

' O Projeto, ora encaminhado à apreciaçãO desta Co­
missão de Economia, autoriza O Instituto do Açúcar e do 
Álcool- IAA, a alienar bens de sua propriedade, como 
sejam destilarias desidratadoras, terrenos, construções 
civis, prédios comerciais- e resídenciais, Grupo Escolar, 
glebas de terra, instalação de fâbrica -de amido, desvio de 
linhas férreas, inclusive os direitos contratuais de Utili­
zação de um desvio de 2 chaves e 2 subdesvios. Esses 
bens localizam-se nos Estados de Minas Gerais, São 
Paulo, Bahia, Alagoas, Permanbuco e Paraíba. 

O parâgrafo único do-art. l9_da propo_sição faculta ao 
IAA alienar esses bens quando considerar oportuno, in­
clusive desmembrando-os cas-o conveniente. 

O art. 2'1 vincUla a alienação ao capítulo XII do 
Decreto-lei n'1 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou seja, às 
normas relativas a licitações. 

A autorização alcanÇa a avaliação dos bens, a ser feita 
por Co_miSsão, nomeada para esse fim pelo Presidente do 
IAA, integrada por elementos de reconhecida capacida­
de técnica e idoneidade moral (art. 3"'). PoitwJQ, rião hâ, 
na autorização le_gislati.va, a fixação do preço de venda 
desses bens e as respectivas condições para as alienações. 
-Representará o IAA, nos atos de alienação autoriza­

dos, o Presidente o_u seu bastan~e Procurac;ior. (a,rt. 4~). 

Exposição de Motivos, de 6 de julho de 1983, a~inada 
pelo ex-ministro da Indústria e do Comércio,_J_oão C~­
milo Penna, afirma que a autorização_ ao IAA,_para rea­
lizar alienações, refere-Se iJ.. -"bens patriin0i1i3.is despro-vi­
dos de qualquer interesse social e econômico para Autar-
qUia". _ 

Eximplifica com as Destilarias Desidratadoras. Insta­
ladas como Plano de Defesa da Aguardente, institUído 
desde a safra 1952/53, e que visava retirar do mercado os 
excessos do produto, de forma a equilibrar o seu preço, 
essas Destilarias serviam à redistilação da aguardente em 
âlcool anidro, destinado a mistura carburailie. Depois 
diSa1ra: 1961/62, cessados os motivos da intervenção e 
extinto o Plano, as Destilarias foram paraliSadas.__ -

Além disso, o Decreto n'1 "76.613, de 15 de abril de 
1975, que reorganizou o IÀA, retirou da estrutura dessa 
entidade tQdas as destilarias, determinando, até, fosse 
destinado o- acervo de unidades, proviâência ora sugeri­
da, ademais porque a conservação e guarda desse patri­
mônio passou a constituir, "pesados ônus para os cofres 
daquela Autarquia''. ---

A Comissão de Constituição e Justiça, da Cârilara dos 
Deputados, considerou constitucional, jurídico, de boa 
técnica legislativa e, no mérito, aprovou o Projeto. Ou­

-tras duas Comissõe_s __ da outra Casa do CongressO_Na~io­
nal - a de Economia, Indústria e Comércio, e -a de Fi­
_rtanç~s - não Opuseram· quaiSquer ressalvas à Propo-
sição, aprovando-a. · 

A essência do-Projeto é ·uma autorização para venda 
de b6ns, cujo proprietârlo é-o Instituto do Açúcar e do 
Álcool. Os bens relacionados, e não poaeria ser de_outra 
forma, são considerados _desprovidos de interesse econô-
mico e sOcial para a Autarquia. - -

ús aspectos que caberiam à ComissãO-de- Econoriiia 
examinar são a venda e os seus efeitos. Ou seja, onde se­
rãQ aplicados os valores dela resultantes, quando é mais 
-do que conhecida a penúria financeira do setor público, 
às voltas com um déficit crescente enl te!mos reais. de­
corrênCia de--Uma cO-njugação de-desperdício, effipri:guis­
mo e ineficiência. 

Desconhecemos, por faltar ao Projeto, o valor d_os 
bens a ser negociados, muito embora uma autorização 
legislativa estrita devesse conter o preço total e as con­
dições de pagamento para as transações. Essa fixação te­
ria a característica de ~m balizamento duplq: um, próxi­
mo de uma previsão_ orçamentáii.a; o outro, de natureza 
diversa, representaria o exercício de um poder inerente 
ao Legislativo, aquele de estabelecer os limites da ação 
exec_utiva. 

Há um efeito lógico e evidente, qualquer que seja o va­
lor obtido, em função da venda desses bens, hoje ocio­
sos, sem contar a redução do ônus representado pela sua 
adminiStração. AfOra isso,- respeitada autonomia do 
IAA, cujos planos de aplicações referem à norma especí­
fica das entidades da administração indireta, pouco se 
pode acrescentar. 

É certo que, p-odemos dizer assim, a extinção da ocio­
sidade é posítlva. Significa a obtenção de recursos, no 
momento em que o plano governamental de desenvolvi­
mento, ora em debate, sugere a venda de bens públicos 
para a- redução do déficit. - ----- --

Sobre o aspecto financeiro da proposta, examina-lo-á, 
utiizando os instrumentos próprios a COmissão de Fi­
nanças, a próXima a ser ouvida. 

Ante o expoSto, considerando o efeito sobre a renda 
do IAA, a decorrer da autorização ora sob exame, opi­
namos pela aprovação do Projeto de Lei àa Câniaia n9 
65,- de 1985 (n<:> 2.114-B, de 1983, na Câmara dos Deputa­
dos). 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1985. -João 
Castelo, Presidente::- Cid Sampaio, Relator- Lenoir 
Vargas- América de Souza-José Lins-Henrique 
Santillo - Alexandre Costa. 

PARECER N• 263, DE 1986 

Dn_ C01pissão de Finanças 

Relator: Senador Carlos Lyra 

Com a Mensagem n<:o 338, de 13 de setembro de 1983, o 
Exm~ Sr. Presidente da República submete à deliberação 
do Congresso Nacional, nos teimos do art. 51 da ConSti­
tuição Federal, o anexo Projeto de_ Lei da Câmara n'1 65, 
de 1985, quç, "autoriza o Instituto do Açúcar e do Ãlcool 
- ~AA1 a alienar bens d~ sua: propriedade, locali~ados 
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nos Estados de Minas Gerais, São Paulo, Bahia, Ala­
goas, Pernambuco e Paraíba, e dá outras providências ... 

Os be~ ~e se pretende sejam alienados são os seguin­
tes: 

a) uma destilaria desidratadora localizada no Estado 
-de_MínaS Gerãis;-

b) três destilarias desidratadoras situadas no Estado 
_de São PaQlo; 

.c) terreno localizado no Estado de Pernambuco; 
d) três prédios, e respectivos terrenos, situados no 

Est~.do de Pernambuco; 
e) gleba de terra localizada no Estado da Paraíba; 
f) um prédio, com respectivo terreno, situado no Es­

tado de AlagOas; 
g) gleba de terra localizada no Estado da Bahia. 
Em sua tramitação na Câmara dos Deputados, a ma­

téria foi aprovada com pareceres favoráveis de todas as 
Com.issões. Vindo a esta Casa revisora para força de 
mandamento constitucinal, jâ recebeu pronunciamento 
favorável da Comissão de Economia, que acolheu unani­
memente a posição nesse sentido do eminente Senador 
Albano Franco._ 

O Senhor Ministro da Indústria_ e do Comércio. na Ex­
posição de MotiVos em que juStifica a adoção da propos~ 
ta. assevera quÇ.: ... o Projeto de lei tem por finalidade con­
ferir poderes ao IAA para proceder à alienação de bens 
patrimoniais deSprovidos de qualquer interesse social ou 
ec.Onômico para a AUtarquia". Ademais, são prédios e 
glebas de terra que, por não terem utilização, passam a 
gerar pesadas despesas com a manutenção, conservação 
-e guarda. 

Observo ainda que o Projeto procura dotar o IAA de 
mecanismos jurídicos capazes de propõrcionar ã. reali~ 
zação de bons negócios, eis que a pretendida autorização 
Serâ utilizada à medida que for julgada oportuna, 
levando-se em conta as condições peculiares de cada um 

-dos bens, inclusive com a'possibítidade de-desmembraM 
menta _p_ara aHenação em partes, quando conveniente. 

Ressalto também o fato de que a alienação obedecerã 
-às nomiãs do Título XII do Decreto-lei n<:o 200, de 1967, 
isto é, ãs regras da licitação, com avaliação prévia dos 
bens por Comissão :integrada de elementos de reconheci­
da capacidade técnica e idoneidade moral. 

No que diz respeito às finanças públicas, tais alie­
nações apresentam-se como da mais alta conveniência, 
porquanto esse patrimônio, além de não contribuir para 
a realização dos fins da instituição, serve apenas para 
onerar os cofres públicos, em razão de sua ociosidade. 

Ã vista do exposto, nada hâ que impeça a aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara n'1 65, de 1985. 

Sala das Comiss_ões. 10 de abril de 1986. - Lomanto 
Júnior, Presidente - Carlos Lyra, Relator -Jorge Kaw 
lUme .=.:.:.J"oão Castelo- Virgílio Távora- Roberto Cam­
pos - José Lins - Marcelo Miranda - César Cals. 

PARECERES 
N•s 264 e 265, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n'1171, de 1985, 
que '"autoriza a doação, ao Oube dos Prevídenciários 
de Brasília, de terreno do Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assistência Social -lA­
PAS". 

PARECER 
· N"' 264, de 1986 

Da Comissão de, Legislação Social 

R~lato~: Senador Gabriel Hermes 

Com a Mensagem n'1 95, de 5 de fevereiro do corrente 
ano, submete ao Senhor Presidente da República à deli­
-beraçãO do Congresso Nacional, nos termos do art. 51 
da Lei Maior, o Projeto em epígrafe, que autoriza o Ins­
tituto de Administração Financeira da Previdência e As­

" sistência Social- iAPAS a doar ao CluOe das Previden­
ciãrios de Brasilia, a área de 23.908,80- m2 (vinte e três 
mil, novecentos e oito metros quadrados e oitenta decí­
metros quadrados), situada entra as Quadras 712/912-
Habitacional Individual Germinada Sul- HIGS, nesta 
çapital. 

Ainda nos termos do Projeto, o rOencionado terreno 
destina-se exclusivamente à sede social da entidade bene-
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ficiária,- sendo que a doação em tel~. "tornaMse-ã nula, 
sem dire"ito a: qualquer indenização, inclusive por benfei­
torias ·ou obras em geral realizadas, se ao imóvel, no 
todo ou em parte, for dada destinação diversa da previs­
ta" ou, ainda, se houver inadimplemento de cláusula do 
contrato a ser lavrado. 

Acompanhando a Mensagem Presidencial, vem a Ex­
posição de Motivos_ n"' I, tambê~ do ano em cu_~o, do 
então Mínistr'o da Previdência e Assistência Social, ex­
Senador Jarbas Passarinho, que assinala, no essencial: 

"aí dezesseis_anos, o Clube dos Previdenciãrios 
d; Brasília vem prestando relevantes beneficios aos 
servidores do SINPAS e seus familiares, irmanados_ 
sob espírito de cooperaçãt?, através _de ativ_~dades 
sócio-culturais e desportivas. 

A referida entidade deseja obter a doação do ter­
reno, onde se acha construfda a sed~_ do Club~, de 
propriedade do lAPAs~: e que estã cedido por como­
dato à agremiação, desde f969, a firri de_c_oncretizar 
a meta da sede própria. 

Levando-se em conta que se trata de terreno em 
relação ao qual não há nenhum Piojeto de utili- __ _ 
zação para os serviços_ da Previd~ncia e que j~--~ê_m __ 
sido doados imóveiS do lAPAS a Outras et;~t~ciad~s _ 
de finalidades eminentemente sócio-culturaist como 
previsto no Decreto n\" -60.321,- de 7-~-1967, ei~~­
presente doação perfeitamente justificada e dentro 
dos parâmetros legais. 

Por estas ni.zões, Senhor Presidente, estou certo 
de ser .ae inteira jústiça-0 Anteprojeto -que ora _sub­
meto à apreciação _de Vossa Excelência, o qual, se 
aprovado e transformado em Lei pelo C_ongresso 
N acionai, virâ ao encontro das aspirações da opero­
sa classe dos previdenciários do Distrito Fed~ral." 

Apreciada pela Câmara dos Deputados, _a Proposição 
mereceu manifestação favorável de todos os Órgãos Têc­
nicos por onde tramitou, sendo_ aprovad~ sem res~!~~·-

As razõeS acima reproduzidas, em nosso entender, dão 
exuberante prova da justeza. da medida projetada, que.!. 
nunca ê demais ressaltar, se afina com o espírito de ou­
tras doações já- realizadas pela União, em favor de enti­
dades sócio-cuftUrais, como ê o caso do Clube dos Previ-
denciários de Bra5Uiã. ~ _ _ 

O imóvel a ser doado, de outra parte, alêm de já vir 
sendo utilizado pelo Clube Benefici!lrlo, que nele faz edi­
ficações, não é objeto, como consigna a precipitada Ex­
posição de Motivos, de qualquer projeto de utilização 
em serviços próprios do Ministério da Previdência_ e As~ 
sistência Social. 

Isto posto, e considerando, outrossim, que ao imóvel 
sob comentãrio não poderá ser dada destinação diversa 
daquela em que vem sendo utilizado, sob pena de sua re­
versão ao patrimônio da União, nosso Parecer. acompa­
nhando as demais manifestações emitidas sobre a 
doação em foc_o, é pela aprovação do Projeto de l..ei em 
exame. 

Sala das ComisSões, 20 de nlai--ço de 1986.-:.._ Alberto 
Silva, Presidente - Gabriel Hermes, Relator - Álvaro 
Dias - Alcides Paio - Jorge Kalume. 

PARECER N• 265, DE !986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Através da Mensagem n<J 95, de 5-2-85_, do Presidente 
da República, acompanhada da Exposição de Motiv?s 
nq 601, de 29-1-85, do Ministro da Previdência e AsSls~ 
tência Social, foi encaminhado ao Congresso _Nacional o 
presente Projeto de Lei, autorizando_ o_ 1-t\PAS a doar ao 
Clube dos Previdênciários de Brasílta o terreno em que 
se acha construída sua sede, cedido à agrem!~ção desde 
1969, em comodato. : __ -

Na Câmara dos Deputados a Proposição foiapro...,ada 
sob n' 4.971/85; · · . . . . 

Diz- ó Ministro da Previdência e Assistência Socíal que 
há 16 anos o Clube dos Previdênciários de BraSília vem 
prestando relevantes beneficios aos- servidores do SIN­
PAS e a seus familiares; que o terreno em apreço está 
sem projeto de utilízàção para serviços da Pi-evidência; e 
que outro·s imóveiS do lAPAS Jâ tem_ sido doados a_enti­
dades sócio-culturais, na forma prevista pelo Decreto n<' 
60.321, de 7-3-67. ~· · 

Como se vê, o terreno que-o Poder Executivo pretende 
doar através do lAPAS não tem uso oficial, sendo que 
desde 1969 ê ocupado pelo Clube dos Previdenciários, 
em comodato. O projeto prevê, expressamente, em seu 
art. 3\", que a doação tornar-se-á nula, sem direito a qual-

- quer indenização, na hipótese de ser dada ao terreno des­
tinação diversa dd que a sede social do mencionado_ Clu-
be. --~·· 

· Isto posto, opinamos, no mêrito, pela aprovação do 
Projeto de lei da Câmara n<' 171, de 1985. 

Sala das Comissões, lO de abril de 1986. - Lomanto 
Júnior, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Carlos 
Lyra -João Castelo- Virgílio Távora- Roberto Cam­
pos - Marcelo Miranda - José Lins - Cesar Cals. 

PARECERES 

N•s 266 e .Z67, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado 0'1128, de 1985, 
que "altera a redação do item IV do art. 17 da Lei nq 
4.506, de 30 de noveiilbro de 1964, e dá outras provi-
dênciaS". · 

"-PARECER N• 266, DE !986 

- Da Comissão de Constituição e Justi1:a 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

C} Projeto de Lei sob eXiime, de a~toria do .nobre-~eona­
doÍ' -Nivaldo- MachãdO; tem por objetivo alterar o item 
IV do art. 17 da Lei n<J4.50b, de 30 de novembro de 1964, 
a fim de excluir, da relação dos rendimentos tributados 
de qUe trata o art. 16 da mesma _Lei~ ... o salário ou remu­
neração do contribuinte licenciado por acidente no tra­
b-alho, doença profi_ssional..., bem como o auxílio­

. dOença, o auXílio-acidente_ e o pecúlio". 
Na Justificação da prõPõslÇífo, discorre o autor sobre 

a injustiça que representa o fato de que pessoas atingidas 
pelos problemas meúcionado~ ... tenham seu~ parcos ren­
dimentos mutiladõs pela voracidade tributária". 

O item I do art. 57 da Carta Magna dispõe qm::. ••é da 
competência exclusiva do Presidente da República a ini­
ciativa da leis que disponham sobre matéria financeira". 

Por muito tempo, permaneceu a dúvida_ com relação 
a·o fato de se saber se a matéria tributária estaria incluída 
no âmbito de matéria financeira. Entretanto, a Gomiss~o 
de Constituição e-Justiça da Câmara doS ·oep"utados, 
através de parec_er dado ao Projeto de Lei n~ )2-A çl.~ 
1979, resolveu o-problema, concluindo p-ela legitímidade 
da iniciativa parlamentar, quando a proposição trata da 
matêria tiíDutâiia. Segundo o referido parecer, prevale­
ce, no atual sistema constitucional braSili:ir<?,_a_ regra ge­
ral da iniciativa concorrente do processo legiferante, nos 
termos do ar L 56 da Lei Fundamental. 

A propósito, ensina-Manoel Gonç~J\I~S Fef!e_ira_Filho, 
que rlúi.téria financeira- não abrange, necessariamente, 
matéria tributária, nlesmo porque se, no item I do art. 
57, o constituinte reservou aÕPresidente da RepúbliCA a 
iniciativa de leis que versem sobre matéria firianceira, no 
item IV do mesmo artigo, fez referência eXpressa_ aos 
TeifitOríós, para reservar a iniciatiVa de teiS sobre ma­
téria tributária ao Chefe-da Nação. 

A iniciativa não padece, assim, do v!cio qe inconstitu­
cionalidade_ ou injuridicidade. Estã redigida em boa têc­
nica legislativa e, quanto ao mérito, mostra~se inteira-
mente conveniente e oportuna. - -

Ante o exposto, opinamos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1985.­

José Ignácio Ferreira, Presidente- Octávio Cardoso, 
Relator- Luiz Cavalcante- Hélio Gueiros- Nivaldo 
Machado- Martins Filho- Alfredo Campos- Nelson 
Carneiro- Lenoir Vargas- Jut~hy Ma_galhães. 

PARECER N• "}1;7, DE !986 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Lins 
O Pr_ojeto de Lei _sob exame, de autoria do nobre Sena­

dor Nivaldo Machado, tem por objetivo _alterar o item 
IV do art. 11 da Lei n\" 4.506, de 30 de novembro de 1964, 
a fim de excluir, da relação dos rendimentos tributados 
de que trata o art. 16 da mesma lei., "'o salário ou remu-

Terça-feira 15 731 

neração do contribuinte licenciado por acidente no tra­
balho, doença profissional..., bem como o auxílio­
doença, e auxilio-acidente e o pecúlio". 

Efetivamente. _não hã mais falar em. "indenização por 
acidente no trabalho'', de vez que a_Lei l"lq 5.3:16, de 14-9-
67, integrciii o·segtil-o de ãcidente na Previdência Social. 
Como sucedâneo d<;t, "indenização" surgiu.o ... beneficio" 
cobrindo risco social, excluindo~se a responsabilidade ci~ 
vil de que o empregador se libera pagando o seguro obri-
gatório. ___ --- _ _ 

Deste modo, a iniciativa produz o efeito de atualizar a 
legislação,_col!)cando em lugar d.a., .. indenização" as pres~ 
tações previdenciárias - auxílio-doença, auxí1io­
acidente e pecúlio - e impede que essa medida de justiça 
se torne menos eficiente., quando prevê no parágrafo úni­
co~.""os rendimentos de_que trata este artigo não serão 
objeto de retenção do imposto de renda na, fonte"._ 

Quanto aos aspectos financeiros que cabe a esta Co­
missão examinar, verifica-se que do novo_dispositivo não 
resulta aumento de despesa e quanto à arrecadação ha­
verá um aperfeiçoamento da sistemática de retenção na 
fonte, com a aplicação da medida de justiça tributária. 

Ante o exposto, o- parecer é pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 10 de abril de 1986. - Senador 

Lomanto Júnior, Presidente - Senador José Lins, Rela­
tor- Senador Carlos Lyra - Senador João Castelo­
Senador Virgílio Távora- Senador Jorge Kalumc- Se­
nador _Roberto Campos - Senador Marcelo ~iranda -
Senador César Cals. - -

< ~) 

PARECERES. 
N•s 268 e 269, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara Q'l' 108, de 1985 
(n~ 5.081-B, de 1985, na Casa de origem), que uauto­

_xiz~ ·a reversão ao Município de Porto Lucena, Esta­
do do Rio Grande do S':II, do imóvel que menciona". 

PARECER N• "268, DE 1986 
Da Çomissão de Municípios 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

O Projeto em epígrafe, de iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo e encaminhado ao Poder Legislativo com a in­
vocação do artigo 51 da constituição Federal, estabelece 
em seu artigo 19: 

"Fici o Poaer Executivo autorizado a promover 
a reversão ao patrimônio do Município de Porto 
Lticeria, Estado do Rio Grande do Sul, do terreno, 
corn área de 1.600,00 m2 (um mil e seiscentos metros 
_quadrados), e benfeitorias no mesmo existentes, si­
tuado na esquina da Rua do Porto com a Rua Uru­
guai (vicinal), naqUele município, doado à União 
Federal através de Contrato lavrado em 20 de ou­
tubr-o de 1981, no Livro n<' 3 (três), a fls. 47 v a 49, 
da Delegacia do Serviço do Patrimônio da União no 
Estado do Rio Grande do•Sul e registrado no Car­
tório de Registros Pdblicos de Porto Lucena, no Es­
tado do Rio Griindé do Sul, sob o nq R-2-1.932, a 
flS:. l, do Livro nq 2, de Registro Geral, em 30 de de­
zembro de 1981." 

A Exp_os_ição de Motivos do Ministro da Fazenda, que 
instruiu a Mensagem Pre~dencial, esclar~~ 

.. •'4. Destinou-se essa ãrea à Capatizia da Capita­
nia dos Portos do Estado do Rio Grande do Sul em 
Porto Lucena. _ 

5. _Ocorre, porêrn, que o MiniStério di-Marinha 
desinteressou-se do imóvel doado, motivo pelo qual 
autorizou a reversão do mesmo ao Município doa­
dor." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça da Casa 
de origem emitiu parecer favorável à aprovação _da ma­
téria, esposando voto do eminente Relator, deputado 
Guido Moesch, fundado nos seguintes argumento~: 

"A competência da União para legislar está incri­
ta na alínea. "b" do inciso XVII do art. 8<' da Lei 
Maior enquanto o poder de iniciatívl:t está respalda­
do pelo art. 56. eis que não se acham presentes as 
restrições apresentadas pelos arts. 57,65 e 115. inci­
so TI. 
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A atribuição é do Congresso Nacional, com a 
apreciação presidencial (art. 43, VI), a ser exercida 
através de lei ordinária (art. 46, inciso UI). 

Relativamente ao mêrii:o, cabe acentuar que o 
art. 67 do Código- Civil exige que haja expressa au­
torização legislativa para que os bens públicos per­
cam a inalienabilidade, que lhes é peculiar. Nesse 
sentido, ainda, o entendimento da douta Consulto­
ria Geral da República. (Pareceres n"'s 525-H, 1-239 
e L-007). 

A re~ersão pretendida tem sua razão de ser no 
fato de a Administração Pública Federal não mais 
interessar-se pelo imóvel que lhe foi especificamente 
doado." A matéria subsume-se, pois, na autori­
zação legal para a reversão do imóvel doado ao pa­
trimônio do município doador, pelo desinteresse do 
donatãrio, que, para tanto, conta com a inilififeS· 
tação favorável do Serviço de Patrimônio da União 
e da Secretaria Geral do Ministêrio da Fazenda, 
consoante explicita a Exposição de Motivos citada. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto, já 
que nada obsta a sua tramitação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1985.-~MOa­
cyr Dalla, Presdiente -- Octávio Cardoso, Relator -
.Jorge Kalume - Marcelo Miranda - Galdo Modesto 
- alfredo CamPOs-~ Nelson Carneiro- Roberto Wy­
pych - Luiz Cavalcante - Gastão Müller. 

PARECER N• 269, DE 1986 
Da COmissão de Finanças 

Relator: Senador Carlos Lyra 

Através da Mensagem n"'l78, de 13 de março de 1985, 
o Sr. Presidente da República, nos termos do art. 51 da 
Con-stituição, submete à deliberação do Congresso Na­
cional, o presente Projeto de Lei que aUtoriza o Poder 
Executivo a prorOOver a reversão, ao patrimônio do Mu­
nicípio de Poito Lucena, Estado do Rio Grande do Sul, 
do terreno com área de L 600m2, e benfeitorias nele exis­
tentes, situado na esquina da Rua do Porto com a Rua 
Uruguai (vicinal), naquele Município, doado à União 
Federal por contrato lavrado em 20 de outubro de 1981 
no Livro nq 3, a fls. 47 v a 49, da Delegacia do ServiÇo do 
Patrimônio da União no Estado do Rio Grande do Sul, e 
registrado no Cartório de Registros Pú_blicos de Porto 
Lucena, naquele Estado, sob n"' R-2-1932, a fl. 1, do Li­
vro n(t2, de Registro Geral, em 30 de dezembro de 1981. 

A providência encontra sucedâneo no art. 43, YJ, aa 
Constituição, tendo merecido acolhida na Câmara dos 
Dep.1tados, após os pronunciamentos das doutas Comis­

sões de FinançaS C de Constituição e Justiça, lembrando 
esta que o art. 67 do Código Civil exige expressa autori­
zação legislativa para que os bens públicos percam a ina­
lienabilidade que lhes ê peculiar. 

Encaminhada a esta Cãsa revisora, em atenção ao art. 
58 da Lei Magna, cabe-nos, nesta oportunidade, o exame 
da matêria sob o enfoque financeiro, consoante estabele­
ce o art. 108 do Regimento Interno, havendo merecido 
aprovação na douta Comissão de Municípios. 

Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto, 
informa o Sr. MinistrO da Fazenda que o imóvel em cau­
sa, doado pela Lei Municipal n"' 11, de 8 de abril de 1960, 
fora aceito pela União Federal, pelo Decreto n"' 48.979, 
de 19 de outubro de 1960, e destinado à Capatazia da Ca­
pltania dos Portos do Estado do Rio -Grande do Sul, em 
Porto Lucena. Ocorre, porêm, ainda segundo referida 
E.M .• qut;, "o Ministério da Marinha desinteressou-se do 
imóvel doado, motivo pelo qual autorizou a reversão do 
mesmo ao Município doador", havendo opinado favora­
velmente à medida, o Serviço do Patrimônio da União e 
a Secretaria Geral do Ministério da Fazenda. 

Ex Positis, e em rãce da ineXistência de obstáculo no 
campo jurídiCo_:.financeiro, somos pela aprovação do 
Projeto em exame~ 

Sala das ComisSõeS, 10 de abril de 198_6. - Lomanto 
-Júnior, Presidente - Carlos Lyra, Relator -Jorge Ka~ 
lume -João Castelo - Virgílio Távori.- José Lins­
Roberto Campos - Marcelo Miranda - César Cals. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECERES 
N•s 270 e 271, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara oi' 151, de 1985 
(Projeto de Lei n"' 3.908--C, de 1984, na Casa de ori­
gem), que "declara de utilidade pública o Instituto 
Administrativo Jesus Bom Pastor --lAJES, com 
sede em Aodradina, Estado de São Paulo". 

PARECER N• 270, DE 1986 
D~ Comissão de Municípios 

Relator: Senador Marcelo Miranda 

O Projeto em exame, de autoria da eminente Deputa­
da Irma Passoni, objetiva a declaração de utilidade 
pública para o Instituto AdministratiVo Jesus Bom Pas; 
tor - lAJES. com sede em Andradina, Estado de São 
Paulo. 

Na justificação Ofertada, acentua a ilustre Autora: 

O lAJES é Uma sociedade civil, decarâter priva­
do, sem fins lucrativos que tem por finalidade pres­
tar assistênCia ·médica e educacional às famílias ca­
rentes de An_dradina, Estado de São Paulo. A enti­
dade conta hoje com sete pequenos ambulatórios 
que atendem a população carente daquele municl­
pio, sem distinção de r:iça, cor, sexo, credo político 
ou religioso. 

A entidade preenche todos os requisitos exigidos 
pela legislação em vigor, que disciplina a matêria 
(Leis n(ts 91, de 1935, e 6.ô39, de 1979, art. 3q da Lei 
n"' 5.726, de 1971; Decretos nqs 50517, de 1961, e 
60.931, de 1967). 

De confOrmidade com tais dispositiVos legais fo­
ram ·ariexãdos à proposição os seguintes documen­
tos: 

I - Cópía XerOgráfica da Cei'lidão de registro de 
seus estatutos sociais expedida pelo Cartório de Re­
gistro de Imóveis e Anexos de Andradina, São Pau­
lo, em 20 de junho de 1984, e dos seus estatutos so· 
ciais referentes a sua constítuição no País. 

2- Cópia xerográfica do Cartão de inscrição no 
Cadastro Geral dos Contribuintes. do Ministério da 
Fazenda, constituindo a sua personalidade jurídica. 

3- Declaração do Juiz de Direito _da Comarca_ 
de Andradina. Dr. Josê Henrique Arantes Teodofq, 
-firmad-ã em 20 de junho de 1984, comprovando que 
o lAJES esteve em efetivo funcionamento nos últi­
mos 3 (tfês) anos imedi~tamenfe anteriores ao anã 
em curso, com exata_ observância comprova ainda 
que não são remunerados. por qualquer forma, os 
cargos de diretoria da entidade e que ela não distri­
bui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou assoclados, sob nenhuma forma 
o.u pretexlo. 

4- Relatórios circunstanéiaaos- refêrentes à$ 
atividades dos anos de 1981, 1982 e 1983, firmados 
pelos senhor presidente. Observe-se no entanto que 
o relatório refe_rente a 1983 foi editado na forma de 
uma pequena brochura. 

5- Atestado de idoneidade _moral de seus dire­
tores, firmado pelo Delegado de Polícia de Andradi­
na, Bel. Rudmar Soares Co_razza, em 19 dejurihode 
1984. 

6- Declaração firmada pelo Senhor presidente, 
comprometendo-se a publicar anualmerite, a de­
monstração de receita obtida e da despesa realizada 
no Rf!ríodo anterior. 

2. Exsurge o processo que na Câmara dos Deputa­
dos foi aprovado unanimemente o parecer" do relator, 
Deputado José Tavares, pela constitucionalidade. jurici­
dadc, técnica legislativa e, no méiitO, pela aprovação. 

3. Ocorre; porém, que a ComissãO- de Constituição-e 
Justiça do Senado, acolhendo voto d_o então Senador 
P..wlo Brossard, firmou entendimento no sentido de que 
.. o Congressso deve reservar-se", em -assuntos de tal na­
tureza, ••para os casos de entidades naciomlis" (Parecer 
n~ 137, de 1976, da C.CJ. sobre_o Projeto de _Lei n"' 142, 
de 1975). 

ParCGC~nos ser essa a melhor orientação, eis que evita 
o congestionamento dos trabalhos legislativos, decorren­
te do estudo de Projetos que buscam a declaração de uti­
lidade pública por entidades de caráter regional. 
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Além desse, outro motivo impediente à aprovação do 
Projeto emerge do próprio texto legal disciplinador da 
declaração de utilidade pública. Com efeito, preceitua o 
artigo 29 da Lei n~ 91, de 28 de agosto de 1935: 

·~A declaração de utilidade pública será feita em 
decreto do Poder Executivo, mediante requerimento 
processado no Ministério da Justiça e Negócios In­
teriores ou, em casos excepcionais. ex officio." 
(gtifoú::se.) -

Ora; não há necessidade de estabelecer em lei aquilo 
que pode e deve ser editado por decreto , sobretudo 
quando se tem em mente que a outorga depende de com­
provação do pleno atendimento de condições preestabe· 
tecidas pelo legislador. Inegável, pois, a injuridicidade do 
Projeto. 

~_ão gastasse, esta Comissão não se encontra instru­
mentalizada a comprovar o atendimento dos requisitos 
esta~elecidos no artigo lq da Lei n"' 91/35 e nas alíneas 
do artigo -z.,. do Decreto -n.,.- 50.517, de 2 de maio de-1961, 
regulamentador daquele diploma legal. 

4. Por todo o exposto, opinamos pela rejeição do 
Projeto por inconveniente e inopõi"tuno. pois a Prevale­
cer a iniCiativa pailamentar para a declaração de utilida­
de pública a entidades de caráter regional, o Congr_esso 
Nacional nãO terá mãos a medir para desempenhar esse 
mister . 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985. -Moa­
eyr Õ~_~:lla, PreSidente -- Ma"rcelo Mil-anda, Relator -
Jorge Kalume- Navado Machado - Gastão Müller­
Galvão Modesto - Lourival Baptista - Roberto Wypych 
- A!~vlr _~~I - Hélio Gueiros. 

PARECER N• 271, DE 1986 
Da Comissão de Finanças 

Rela"tor: Senador--Roberto Campos 

Oriundo da Câmara dos Deputados, chega para revi­
são a margínada proposição legislativa. 

Segundo a justificação ao Projeto de Lei n\' 3.90&, de 
1984, número pelo qual tramitou na Casa de origem, o 
lAJES é uma sociedade- civil, de caráter priV"ado, sem fins 
lucrativos, que tem por finalidade prestar assistência mé­
dica e educacional às famílias carentes de Andradina, 
SP, contando com pequenos ambulatórios que atendem 
à população carente daquele município, sem dístinÇão-de 
raça, cor, sexo, credo político o-u religioso. 

A este órgão técnico compete examinar os efeitos da 
proposição legislativa nas finanças e no patrimônio da 
União (art. 108 do Regimento Interno). 

Segundo o art. 3\' da Lei nq 91, de 1935 - reproduzida 
no avulso integrado ao processo - nenhum favor do Es­
tado decorrerá do título de utilidade pública. salvo a ga­
rantia do uso exclusivo de emblemas, flâmulas, bandei­
ras ou distintivos próprios e a da menção do. título con­
cedido. 

Isto posto, o reconhecimento de utilidade pública ê 
inócuo para as despesas. as receitas e o patrimônio da 
União. 

Inexiste óbice, portanto, no âmbito desta Comissão de 
Finanças, para aproVação do Projeto de Lei da Câmara 
n~ 151. de 1985. 

Sala das Comissões, IO de abril de 1986.. - Lomanto 
Júnior, Presidente- Roberto Campos, Relator--José 
Lins - Virgílio Távora -João Castelo - Carlos Lyra 
- Jorge Kalume - Marcelo Miranda - Cesar Cals. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Fâbio Lucena, 

como Líder do PMDB. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB - AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Em nome do PM_DB e do Governo democrático do 
Presidente José Sarney, desejo registrar nos Anais deste 
Parlamento a mais veemente repulsa dos democratas do 
país inteiro, à frente o eminente Líder da Nação brasilei­
ra, Sua Excelência o Senhor Presidente da República, em 
face dos deploráveis acontecimentos que se registraram 
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anteontem, no Estado da Bahia, onde. um gruPo de ter~ 
roristas, a serviço de causas estranhas à nossa grande na~ 
cionalidade, assa(tou uma agênica do Banco do Brasil, 
com o declarado objetivo de remeter para a Nicarágua 
os recursos do Erário e do povo, agravando~se o episó­
dio com a informação, a-gora confirmada, de que os ter­
roristas pertencem a um Partido político legalmente exis­
tente no Brasil, que é o Partido dos Trabalhadores. E um 
dos assaltantes, conforme noticia o presti&iOSO JOrnal do 
Brasil, em sua ediçã-o de ontem, é membro do Diretório 
Regional do PT, no Estado baiano. 

Sr. Presidente, CSses atos delituosos, criminosOs, da es­
pécie mais vil e dã-Iala maiS abjeta, nãO- contrfbuem em 
nada para o aperfeiçoamento do regime democrático em 
nosso País. --

Vimos de sair de um regime excepCional, qu_e teve a 
duração de 21 anos. No inícío dos anos 10, hou_ve no 
Brasil movimentos guerrilheiros, que produziram um 
fratricídio entre as partes envolvidas no confliio armado 
e cruento. O exemplo que a nação recolheu, daquela de~ 
plorável guerrilha, pass~ por_ser um exemplo que-deve 
inspirar todos os -~rasileiros na luta legal pelo poder polí­
tico; sem que haja qualquer necessidade de recurso à 
açã-o armada. Afinal de contas, Sr. Presidente; o Gover­
no do Brasil já manifestou, desde a gestão do Presidente 
João FigueiredO, -o-Seli3poi0- incondicional ao -aenomi­
nado GrupO de ContadOra, qUe tem por finalidade_ obter 
solução pacífica para o grande problema e angustiante 
drama que estão sacudindo a pátria dos nicaraglienses. 

Ao optar por solução negociada no campo diplomáti­
co, o Brasil, desde a administração do Presidente João 
Figueiredo, sentenciada pela gestão do Presidente Josê 
Sarney, já afiXou nó grande painel da opinião pública 
universal a irrecorrível posição dos brasileiros, posiç~fô 
ao lado e em defesa da paz na América Latina e no res­
tante do mundo. 

O PMDB, Sr. Presidente, entende que o Partido-doS 
Trabalhadores está no indeclinável dever de dar satis­
fações à Nação inteira. 

Os Partidos políticos são pessoas jurídicas de_ direito 
público interno e são organizados com base na Consti­
tuição e nas leis. 

Os atos dos Partidos políticos são fiscidizados pelo 
Congresso Nacional, pelo Tribunal de Contas da União 
e, sobretu~o, pelos brasilei~os que os compõem. 

Todos sabemos que o PT está agasalhando movímen­
tos políticos clandestinos, ao- invés de repetir o gesto 
grandioso do Partido Comunista do Brasil e dO Partido 
Comunista "Brãsífelro que, lanÇados na clan-destinidade 
durante dêcadas inteiras, que vitimados pela repressão-e 
pela perseguição mais odienta, tão logo a Nação foi-con­
templada com o ato de majestade do poder a que se dá o 
nome de anistia, procuraram os Partidos comunistas os 
recursos indicados por lei e assim obtiveram sua legali­
zação perante a Justiça Eleitoral do nosso País. 

No que pertine ao assunto, Sr. Presidente, faÇo ques~ 
tão de registrar a presenç~ em plenário do Senado Fede­
ral, sentado à esquerda de V, Ex•, a presença desse gran­
de brasileiro que ê o_-Deputado- Feri1indo Santana, víti~ 
ma da repressão, do arbítrio e- da intolerância do poder, 
e que, anistiado, jainais proclliõu, com se"us_c_o·mpanllei­
ros do Partido Comunista, qualquer forma, qualquer 
meio de combater o Governo que não foss-em as formas e 
meios indicados por lei. -

É assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores,_ que devem 
agir os Partidos P()líticos, _uma v_ez que deúogada _a 
Constituição, ·suprimídos oS p-reCeítos regais, :~ilada. hâ 
mais ·o que revogar e O -qUe suPrimir e a conseqüência 
drástica que se prenuncia p-a-ra_ a Nação, em [aé:e de mO­
vimentos desta natureza, é a desa-gregãç-ão social que 
n6s, os brasileiros, jamais prc_tCndemos- e rep_etrmos coffi 
a maior veemência. O ffieu Partido, o PMBD, desde os 
tempos do saudoso MDB, fundado legalmerite_-há 20 
anos, jamais defendeu a bandeira dá luta armada. Estâ. 
errado o Partido dos Trabalhadores ao aco-nchegar em 
suas fileiras salteadores desse jaez, sobretudo dentro do_ 
Diretório Regional do Estado da Bahia, pois, senao Pre.:. 

sidente do Diretório Regional do PMDB em meu Esta­
do, conheço as qualificações políticas-e os reCíuisitos mo­
rais que devem estar presentes nos membros dos Dire­
tórios Regionais das agremiações político-partidárias_ do 
nosso País. 

Agasalhando movimentos clandestinos como o Movi­
mento Révolucionário S Qe Ouliibro, q4e-agi: à margem 
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da lei, o Partido dos Trabalhadores não faz juz ao nome 
que o rotula, porque os trabalhadores brasileiros jamais 
(o_ram reles e vis salteadores de bancos ou ladrões de que 
tipo o forem. Neste particular, convém realçar, e o fiz hâ 
poucos_ dias daqui desta trib~na. em non:te: do PMDB e 
do Governo, e rechacei as informações transmitidas ao_ 
mundo pelo Presidente norte-americano Ronald Rea­
gan, segundo o qual havia no Brasil rp.ovi_!tlentos_ ileg_ajs e 
extremistas r:manciados não se sabe por quem, mas com 

-o fito, com o objetivo, çorn o afã de ajudar o movimento 
que eLI, pessoalmente, considero justo deflagrado em de-­
fesa da_s_oberania do povo da Nicarágua. Naquela altu­
ra, todos consideramos precipitada, em certo ponto le~ 
vianâ, a informação do Chefe di Estidq_ norte­
americano. 

Agora, toda via, Sr, Presidellte, que um Partido políti­
co em ilosso País agasalha te:i"roristas~-convém filier Ver 
ao Gov_e_rn_o que as Forças Armadas estão acima de mo­
vimentos dessa natureza, e que não põdem e nem devem 
serem -ch8nladas para o- cofnbaú: à SUbversão armada. 

Este é um problema policial da Polícia Federal e das 
políciils estaduais. Nem mesmo as Polícias Militafes g_ue, 
pela Constituição, são .órgãos da reserva do Exército, 
nem mesmo as Polícias Militares devem ser convocadas 
para ações desta "natureza. Ê- um probleiTl<J. ~çle-simples 
ãplicação da lei, e só aplicando a lei, insta_urando o in­
quérito depois de realizada a prisão em flag_-~:ªnte delito 
ou não, só depois de concluído o inquérito, dentro dos 
prazos estipulados pela lei adjetiva penal, só depois de ti­
pificados os delitos da forma com que tipifi~dos se en­
contram n__QCódigo Penal em '{igor no País, encaminha-:. 
do o inquérito à Justiça, é que o Governo poderá colocar 
termo a esses movimentos que, com certeza, haverão de 
merecer O repúdio da alta direção nacional do Partido 
dos Trabalhadores. 

Pois não creio, Sr. Presidente, e não creio nem sequef 
em que alguém o possa crer, não creio que o Sr. Luis Ig­
nácio da Silva e a alta direção do PT seja co-niVente, haja 
planejado~ haja organizado ou tenha determinado_ações 
ilegais que_ violentam a consciência JUrídiCa da naciónali~ 
dade c que tripudiam, sobretudo, por sobre as grandes 
esperanças que agora alimenta a Nação brasileira que 
são as esperanças da restauração definitiva ad perpetuam 
rei memoriam do estado de direito e da democracia em 
nosso País. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex~, um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Tenho a honra de ouvi-lo, 
eminente Senador Luiz Cavalcante. ~ -

O Sr. Luiz Cavalcante- Eminente Senador FábiO Lu­
cena, V. Exf expressou sua esperança de qu_e o Sr. Luís 
Ignácio da Silva nada tenha a ver com essa desatinada 
empreitada dos 5 assaltantes, no Recife. E eu nada tenho 
a ver também ~om o Sr. Luís Ignácio da Silva, a-não ser 
o fato de sermos xarás (Risos.), Luiz que ambos somos. 
Mas os jornais de ontem, ou de hoje, já não me lembro 
bem, trazem declarações desse Líder trabalhista conde­
nando com veemência o atentado de Recife. Esta a mi­
n_ba contribuição ao depoimento de V. Ex' 

O SR. FÁBIO LUCENA- Agradeço _a sua interme­
diação, como sempre lúcida e que, não raro, funciona 
como salva-vidas para oradores destituidos de recursos 
intelectuais suficientes, como é o caso deste seu_modesto 
colega. 
~a~ ?esejo enf~tifar, Sr. :!'~~i~ente,_ 9.LI~ a Nação I_lão 

crê·e reJeita mesmo_ qualquer insinuação neste sentido, a 
NaçãO nãO crê ém cjue a cúpulã nacional do Partido dos 
Trab<lfhaâorcs esteja envolvida neste pav_oroso, inqua(i­
ficávcf ~Indizível procedimento de marginais comuns, 
salteadores hojt: de banco, amanhã, quem sabe, meros e 
r,eles _ _ladrões de galinha.. . .. 

Não será, seguramente, resolvida a questão da Nicará­
gua, com apoios espúrios dessa natureza. Não! A Nica­
rágua não precisa da contribuição sórdida, produto do 
roubo, da apropriação pela violência armada, da coisa 

. alheia, Sobretudo~ quando este roubO, quando este assã.I~­
to, quando esta deplorável atitude ê encenada em mo· 
mentes em que o próprio muildo .se vê dià.ríte de ameaças 
e ocorrências que nada contribuem para a paz mundial. 

A Nicarágua precisa, isto sim, da solidariedade dos 
países tatina.americanos, pata que cesse a ação indevida 
e policia.lescados Estados Unidos da Amé;'~~~ q!l~ certa-
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mente_ será cn.cerrada quando o Partido Democrata der­
rubar, naquele país, o Partido Republicano. O problema 
niçar_agUcnse_.só será resolvido a partir do exemplo dos 
países que constituem o Grupo de Contadora, países que 
já receberam a solidariedade moral do nosso Pafs. 

SL Presidente, Srs. Senadores, era o que tinha a dizer. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -ConCedo a 
pal~vra ao nobre Senador Jorge Kalume, 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC.Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr~ Presidente, Srs. Senadores: 

Lamento fegistrãr que os meios cultural, jurídico e so­
cial do Brasil, particularmente de Brasília, Goiãs e Mi­
nas Geraís, perderalri um dos seus eminentes e abnega­
dos mestres, que se chamou Paulo Nunes Augusto de Fi­
gueiredo, ou simplesmente Paulo Figueiredo, ceifado 
pela morte no dia 26 de dezembro do ano passado e se-­
pultado no Campo da Esperança, nesta Capital. 

f_9rmado em Direito, tornou-se desde cedo um jurista 
de escol no sentido pleno do vocábulo. Era funcionário 
aposentad_o_ desta Casa, onde se destacou pela inteligên­
cia, hqnradez e lealdad_e a seus colegas e soube manter 
bem alto o nome do Senado, ao qual serviu com afírico e 
acendrado civismo, características da sua conduta. 

Déntre os cargos exercidos, sobressaiu-se~ iitdusive, 
pel<:~ sua performance como titular-chefe da Consultoria 
Geral, "deixando centenas de pareceres jurídicos que fo­
ram enfeixados ~rri mais de três mil pâginas nos -oito vo­
lumes· ed.itados pela Gráfica do Senado Federal de 1976 a 
1982", consoanfc-registrou o jorrial "V.Oz de Luziânia". 

Escritor dedicado, escrevia por amor às letras, de pre­
ferências assuntos ou temas relacionados ao direito, ao 
filosófico e ideológico. -Pila sua adamantina cultura, sa­
bia esgrimir as palavras com rara elegância e maestria. 
Pode-se asseverar que era um pensador e intelectual con­
sagrado e por isso fez jus aos mais elogiosos depoimen­
tos que contribuíram para enriquecer o seu vasto e ro­
busto currkulum, inclusive pelos livros publicados, 
somando-se aos louvores recebidos por haver dado a 
lume seus pareceres sob o título "Pareceres da 
Consultoria-Geral", onde o saudoso advogado deixou 
marcantes seus sábios conhecimentos de jurista abaliza­
do. 

Recordo-me com alegria que, ao lê-los, manifestei 
·~inha admiração pelo dinamismo, exaçãO e zelo com 
que se tem portado na direção desse importante órgão de 
assesoramento do Senado, -num trabalho, mais do que' 
merarifente funcional, também de valor intelectual adrtü­
rável". 

Membro da Academiã. de Letras e Artes do Planalto, 
também soube, nesse sodalício, perpetuar-se, quer pelo 
seu afetúoso relacionamento, quf:r pela sua atividade 
cultural; por isso a sua ausência física tem sido chorada. 

Para honra das letras brasileiras, registramos várias 
outras _obras de sua autoria, destacando~se: "Problemas 
Políticos da Atualídade" (1979), "Idéias em choque" 
( 1983), "Aconteceu no Congreso" (1984) e, como sua es­
pecial contribuição às comemorações do centenário de 
nascimento de Getúlio Vargas, lançou "Aspectos ideoló­
gicos do Estado Novo", em 1983. Era o seu reconheci· 
mento a_quem se tornara fiel desde o instante em que foi 
conv_içlªdo a auxiliã-lo, cumprindo o seu dever com al­
truísmo e sem subserviência, sempre cultuando com afe­
to_ o nome desse brasileiro que engrandeceu a P.átria. 

E p~la oportunidade, vale recordar as palavras de Pau­
lo Figueire;do:_ "Fui_ um colaborador_do Estado Novo, e 
disso não me arrependo, antes me orgulho". E adicio~ 
nou:_~Porque a verdade é que Getúlio Vargas, pelo Esta­
do .Novo, íniciou, realmente, o processo irreversível de 
nos.sa independência econômica, social e política". 

Esta relembrança teve o sentido de mostrar a pujança 
do caráter intocável do nosso homenageado, que jamais 
ocu1t9u a sua e~timª e admiração ao Presidente Getúlio 
Yarg~ e_ à sua obra de estadista . 

O _Dr. Paulo Figueiredo nasceu na cidade do Rio de 
Janei~o, de onde saíra ai_f!da na puberdade para estudar 
em Belo Horizonte, diplomando-se em Direito, em 1936 
e ~'ainda fazia planos de vida quando, _em novembro de 
1937, adveio o Estado Novo". 

E pela sua autenticidade, transcrevo o registro que ele 
mesmo fizera; 
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"Por uma série de circunstâncias- que não vale 
aqui evocar acabei, em começos de 1938, Indo para 
Goiânia, no Estado de Goiás, onde iniciei minha 
vida pública. 

Nomeado Professor da Faculdade de Direito da­
quele Estado, ali exerci, também, outras funções­
Procurador Fiscal, Promotor Público, Advogado 
d~ Estado- e, por fim indicado pelo Interventor, 
fut nomeado por Getúlio Vargas para Membro e 
Presidente do Conselho Administrativo, órgão que 
substituiu, durante a ditadura, as Assembléias Le­
gislativas. 

Auxiliar direto e de confiança de Pedro Lu do vi­
co, de quem fui ainígo e cUja memória rev-erencia· 
com admiração e respeito, fui, por isso mesmo, tes­
temunha viva da presença do Estado Novo no hin­
terland brasileiro. 

GOfâOia, então nascente, sombolizava, para to­
dos nós, brasileiros que ajudavámos a consolidá-la,_ 
o marco de um Brasil Novo, um Brasil brasileiro,. 
voltado para si próprio, cheio de esperanças ... 

Em Goiânia, lutei, sofri, amei, venci. Dei de mim 
o _que de melhor eu tinha, em favor dela e do ideal 
de brasilidade que eu via, nela, concretizar-se aos 
poucos. Dediquei-me, então, a uma tarefa intelec­
tual incessante, entusiástica, sincera. Fui um dos 
fundadores e responsáveis da revista "Oste", onde 
colaborei, permanentemente, serripre publicando ar­
tigos de doutrina política. __ 

Mas, de Goiânia, eu olhava para o que, atrav-és 
da ordem poHtica -inStaurada pelo Estado Novo, se 
tentava realizar nos quatro can_tos do País. 

E era com entusiasmo que n6s, _os moços daquela 
época, sentíamoS crescer na consciência dos brasilei­
ros a c_o_nvicção de que o "Gigante"adormecido" co­
~eç~;a. afinal, a soerguer-se de seu "berço esplên­
dtdo ... 

Deixou viúVã ·dona Lourdes e do casal houve duas fi­
lhas: Vilma, casada com o diplomata Roberto de Abreu 
Cruz; e Vânia. ·com suâ virtuosa e leal companheira, 
Paulo Figueiredo proporcionou a elas e_ducação supe­
rior. As filhas lhe deram quatro netos, que souberam 
criar enchendo de contentamento os ovós. E Paulo, o· 
Hvovô-coruja", como ele mesrnQ $C ioüti..tlava, não canse­
gula sopitar os elogios aos netos, especialmente a peque­
na Renata, que ainda na meninice escrevera Versos, man­
dados publicar por nós sob o titulo "Poesia- motivo de 
felicidade", iniciativa-QUe muito o erlfe1'neceu. 

Lendo Robert Luis Stevenson, vi na~ suas palaVras a 
imagem do nosso pranteado, ao registrar que "o homem 
que venceu na vida é aquele ... que viveu bem, riu muitas 
vezes e amou muito; que conquistou o respeitO de ho­
mens inteligentes e o amor das crianças; que preencheu 
um lugar e cumpriu uma missão; que deixa o mundo me­
lhor do ·que o encontrou, seja uma flor, uri1 poema per­
feito ou o salvamento de uma alma; que procurou o me­
lhor nos outros e·deu o melhor de si". O desaparecimen­
to do Dr. Paulo Figueiredo·consternou seus (ainitiares, 
seu colegas, seus amigos e esta Casa, que ele considerava 
o p~olongamento de seu lar. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores: 
Reporto-me agora a outro amigo que se chamou João 

Guilherme de Aragão. Quem foi esse brasileiro ilustre 
que, com o seu talento, somado à sua reconhecida hon­
radez, deixou marcada, _sy._a_ presença em todos os setores 
em que serviu'? __ 

Natural de São José do Egito, município ·pernámbuCa­
no, onde nasceu em 25 de junho de 1912, Bacharel de 
Ciências Jurídicas e Sociais, fõqn:ãdõ pela Faculdade 
Nacional de Direito da então Un_iversidad~- do Brasil, em 
1944, foi admitido no serviço público federal, através de 
concurso no Ministério da Fazenda, logo após a sua for­
matura e em seguida passou a integrar o corpo técnico 
do DASP, ~·que o designou, em 1952, para realizar mis­
são de estudos na Frn_nça, o que lhe valeu conquistar o 
título de "Docteur d'Univesité", ao defender a tese La 
Juridiction Administrative au Brésil, na Faculdáde de Di­
reito da Universidade de Paris. 

Bastaria ess-a ráUrea pa~a irii::luí-lo dentre os b"raSileiros 
que honraram e dignificaram a cultu-ra a·e seu 'País. Seus 
méritos o levaram a ser c-onvidado para dirigir o DASP 
durante o Governo do P.residente Juscelino K tJ_bitschek, 

· .. fosterio~mente qor:neado, em 1961, para o elevado cargo 
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de Ministro de AsSuntoS EconÓmicos e depois Miriistro 
de Assuntos Comerciais-do Ministério das Relaçõ~s Ex~ 
teriores. Também foi Chefe de Ga_binete da Secretaria de 
Ju5tiÇa do Estado do Rio de Janejro, no Governo Faria 
L,ima e SecretãriCi-Geral do MiniStério da -Educação e 
Cultura na gestão do MiniStro Eduardo Portella. Mesmo 
aposentado, continuou serVindo e, em 1984, foi Diretor 
Regional do SENAC do Distrito Federal e ao falecer era 
Secretário-Geral do Ministério da TecnOlogia, do qual é 
titular o Ministro Renato Archer. 

Aragão sempre teve sua vida voltada às letras, deixan­
da_vá.i'ios livros do mais alto padrão_. Fazendo-lhe jus­
tiça, o seu símile Josué Montello registrou a seu respeito 
que-•'chega ao romance em pleno fastígio de sua maturi­
dade intelectual", E numa reafirmação a seus conheci­
mentos humanísticos e intelectuais, a Livraria Agir Edi­
tora, patrocinadora do seu notável-romance "Sinfonia 
dos Quatto Santuários", não lhe regateou aplausos: "De 
mod() _mais preciso, sua preparação literária alca-nça-as 
duas áreas fundãmc;infais da-Cultura ocidental: literatura 
neolatina e literatUra germânica. Pela Pr!meira, responde 
o seu "Cours de CiVilization FrançaíSe", na Sorbone; 
pela segunda, os Cursos de Língua, e Literatura Germâ­
nica que reaHzou nas Universidades de Bonn e Viena. 

Também deixou, dentre outros livros, Direito e Admi­
nistração, Ensaio e Ficção, Os Passos do EScolhido, Pai­
xão e Fim de Valério Culuête, em 1978, esses dois últimos 
romances "ambos exaltados pela crítica literária do Bra­
sil e de Portugal". Não obstante esses e.ncômTós e pqr 
oportuno, transcrevo o teS_(emunho do seu coestaduano 
e colega da Academia Brasiliense de Letras, Senador 
Ader.bal Jurema, quando fez a apresentação da obra do 
saudoso escritor Estudos e Testemluíhos na Rota do Di­
_reito: As Cartas de Paris, um tanto inspiradas Õ.o exenl­
plo magnífico de Eça de Queiroz; fechãin este livro imen­
so, onde Aragão ora se revela o professor, o juristã, o 
político, o _esteta, o _crítico literário, enfim, um talento 
múltiplo que engrandece suas origeris sertanejas de filho 
de São José do Egito, em Pernambuco, que está na razão 
primeira de suas reflexões e de sua formação literária tão 
lúcida e tão convincente, no escrever com a clareza sedu­
toramente tropical do soes nordetinos". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O Brasil e as letras perderam um de seus denodado& fi­

lhos, cuja memória pranteamos, levando à sua digna es­
posa, Sra. Magdelene Aragão, filhos e todos os demais 
membros de sua honrada família, o meu peSar e o do Se­
nado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.) 

O SR._ PRESIDENTE (Passos Pórto)- Está findà a 
hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quOrum para deliberação 
Em conseqüência, as matêrias da Ordem do Dia, em 

fase de votação, constituída dos Requerimentos n' 36 e 
39- di:: 1986, ficam com a suá apreciação adiada para a 
próxima sessão ordinária. - -----

0-Sr._ Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- -Pela ordem, 
concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANcO (PMDB- MG. Pela or­
dem. Sem revisão do orador-.) -Sr. Presidente, Srs. Se-
nadores: -

Apesar de não haver número para votação da Ordem 
do Dia, se V. Ex• me permitisse, eu gostaria de fazer o re­
gístrô-da primei rã. mãtéria, que é o requeriniento do Se­
nador Milton Cabral, que se refere à transcrição nos 
Anais do Senado do artigo de autoria do Jornalista 
Villas-Boas Corrêa, sob o título "Uma ROsa para Oya­
ma". 

E li pedifia licença a v. Ex• apenaS Para registrar" tãrri--­
bêm o nosso sentimento e a felicidade que teve o Senador 
Milton Cabral de pedir estã trariscrição. 

Nada melhor, Sr. President~ e ~rs. Senadores, do que 
recordar as últimas palavras ein. relação ao Oyama Bran-
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dão Telles, ditas pelo Jornalista Villas-Boas Corrêa, 
quando ele refere o seguinte: 

..Sua biografia já estava pronta. ·com um lugar 
na história de uma fase criativa da imprensa políti-
ca. . 

Por- tudo isso, com Oyama não morre apenas o 
amigo perfeito, o devoto místico de Santa Teresi~ 
nha, que se comovia até às lágrimas com a visão de 
uma rosa, a flor da sua santa. Mas, desaparece um 
dos autores e testemunhas de uma fase que não en­
controu o seu cronista. E morremos um pouco cada 

-um dos sobreviventes de_ um tempo que vai sendo 
soterrado pelo esquecimento _de um país sem arqui-
vos e de curta memória." _ 

Agn!deço a V. Ex•, Sr. Presidente, a gentileza que me 
concedeu de proced_er, neste momento, à leitura do arti­
go do Jornalista Villas-Boas Corrêa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o- · 
ferecida pela ComÍ.$São de R~ ação, em seu Parecer 
·n~' 212;-de 1986), do Projeto de Resolução n' 3. de 
1986, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
69T710.037,26 (sessenta e nove milhões, setencentos 
e dez mil, trinta e sete cruzados_ e vinte e seis centa­
vos). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação fiflal é _consid-erada 

definitivamente aprovada nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução o9 3, .. 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos tennos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e _ ~u~ 
------, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia, a contra­
tar operação de crédito no valor de Cz$69.710.037 ,26 
(sesseiita e iloye milhões, setecentos e dez mil, trinta e 
sete cruzados e vinte e seis centavos) •. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 t:. o Governo do Estado da Bahia, ~os ter­

mos do artigo 29 da Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$ 69.710.037,26 (sessenta 
e nove milhões, _setecentos e dez mil, trinta e sete cruza­
dos e vinte e seis centavos), correspondente a 1.518.674 
Obrigações Reajustãveis do Tesouro Nacional -
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de CrS 
45.901,91, vigente em julho de 1985, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade_d_e gestora do Fundo e 
Apoio ao Desenvolvimento S_ocial- FAS, destinada à 
implantaçã_o d~ penitenciária (op-eração I); aquisição de 
viaturas e aparelhOS de rádiocomunicação (operação li); 
implantação de Hospital Geral (operação IH), cons­
trução de centro de treinamento (operação IV); implan­
tação de creches (operação V); implantação de Unidades 
Escolares (operação VI) e implantação de CaSá Lar para 
crianças Portadoras de doenças mentais (operação VII), 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESID_~TE (Passos Pôrto)- Item 4: 

Discussão, em turno únicO~ da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n~> 213, de 1986), do Projeto de Resolução n' 4, de 
1986, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
cOri'tratar operação de crédito no valor de Cz~~ 
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73.889.277Js (setenta e três mHhões, oitocentos e 
oitenta e nove mil, duzentos e setenta e sete cruza­
dos e quinze centavos). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são._ 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada nos tennos do art. 359 do Re-
gimento Interno. -

A matéria: vãi -á-promulgaçãoL-

~ a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n9 4, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, --, Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a contra­
tar operação de crédito no valor de CzS 73.889.277,15 
(setenta e três milhões, oitocentos e oitenta e nove 
mil, duzentos e setenta e sete cruzados e quinze centa­
vos.) 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ~' ~ o Governo do Estado da Bahia, nos ter­

mos do artigo 2~> da Resolução n~> 93,~ de li de outubrO de 
1976, autorizaáo·a Contratar operação de crédito nova­
lor de Cz$ 73.889.277,15 (setenta e três milhões, oitocen­
tos e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e sete cruza­
dos e quinze centavos), correspondente a l .933.845,99 
Obrigações Reajustãvcis d_o Tesouro __ NaciOnal -
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de: Cr$ 
38.208,46, vigente em maio de 1985, jUltto~ã Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS,- destinada 
à implantação de centros educacionais, para ensino pro­
fissionalizante a i1ível de -2~' grau, Õ-bedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil; no res­
pectivo processo. 

Art. 2~' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publica~o. - -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 5: 

DiscussãO; ein tUrno úniCo, da redação final ( ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 
214, de 1986) do Projeto de Resolução n~>9, de 1986, 
que autoriza o Departamento de Estradas de Roda­
gem do Estado de Santa Catarina a elevar em CzJ 
142.451.149,49 (cento e quarenta e dois milhões, 
quatrocentos e cinqaenta e um mil, cento e quã.renta 
e nove cruzados e quarenta e nove centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

A matéria vaí à promulgação. 

É a Seguil'i:te a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n9 9; de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciSo VI, da G_onstituição, e eu, Presiden­
te, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de Slltlta Catarina a elevar em CzS 
142.451.149,49 (cento e quarenta e dois milhões, qua­
trocentos e cinqüenta e um mil1 cento e quarenta e 
nove cruzados e quarenta e nove centavos) o montante 
de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Departamento de Estradas de Rodagem 

do Estado de Santa Calarín-â autorizado a elevar, tempo­
rariamente, os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 
I.II do artigo 2~' da Resolução n~' 62, de 28 de outubro de 
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1975, modifiCada pela de pi' 93, de l1 de outubro de 
1976, ambas do Senado Federal, a fim de que possa reali­
_zaroperação de crédito no valor de Cz$ 142.451.149,49 
(cento e quarenta e dois milhões, quatrocentos e cin­
qaenta e um mil, cento e quarenta e nove cruzados e qua­
rent~ e nove centavos), correspondente a 3.728.262 Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN,. 
considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 
38.208,46, vigente em maio- de 1985, com recursos da 
Agência Especial de Financiamento Industrial- FINA­
ME e do Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico e Social - BNDES, destinada à conclusão da se­
gunda etapa da travessia Continente - Ilha de S!inta 
Catarina, Obedecidas aS condições admitidas Pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~' Esta reSolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 6: 

Discussão, em turno único,-da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n? 215, de 1986), do Projeto de Resolução n9 10, de 
1986, que autoriza o Governo do Estado do Espírito 
Santo a contratar operação de crédito no valor de 
Cd 12.327.175,16 (doze milhões, trezentos e vinte e 
Se-te mil, cento e s_etenta e cinco cruzados e dezesseis 
centavos). 

Ein discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada nos termos do arL 359 do Re~ 
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

E __ a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n9 10, de 
1986. 

Faço sab!!! que o Senado Federal aprovou, nos termos 
çio artigo 42, -inciso VI, dã Co.nstitulção, e ·eu, , Presi-
dente,_prorpulgo_ a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
12.327.175,16 (doze milhões, trezentos e vinte e sete 

-mil, cento e setenta e cinco cruzados e dezesseis cen­
tavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É o Governo do Estado do Espírito "Santo, 

nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de li de ou­
tubro de 1976, do S_enado Federal, autorizado a contra­
tar operação· de crédito no valor de CzJ 12.327.175,16 
(doze milhões, trezentos e vinte e sete mil, cento e setenta 
e cinco cruzado_~-~ dezessei~ centavos), correspondente a 
249.55),72 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio­
nal - ORTN, considerado o valor nominal da ORTN 
de Cr$ 49.396,88, vigente ein agost9_de I985,junto à Cai~ 
xa Econõmica -F'ederal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo_ de Apoio ao Desenvolvimento Social :._ FAS, 
destinada à ampliação da rede estadual de ensino, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Central doBra­
sil, no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua pubUcação. 

O SR. PRESI~ENTE (Passos Pôrto)- Item 7: 

MATÉRIA A SER DEClARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n~' 219, de 1983,- de au­
toria do Senador Álvaro Dias, que revoga o 
Decreto-lei n9 1.170, de 10 de maio de 1971 edâ ou­
tras providências. 

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea .. a", do 
Regimento Interno~ e conforme os pareceres das Comis­
sões de Segurança Nacional e de Municípios, declara 
prejudicado o Projeto de Lei do Senado n~'219, de 1983,. 
uma vez que a sua finalidade já foi atendida peta 
DecretO-lei n• 2.183, de 19 de dezembro de 1984. 

A matéria vai ao Arquivo. 
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O Sii~ PRESID~NTE (Passos Pôrto)- Item 8: 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n~" 266, de 1983, de au­
toria do Senador Marco Maciel, que acrescenta pa­
rágrafo único ao artigo 4~> da Lei n~> 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral) e dã outras pmvi­
d.ênc;i_as. 

O S_R. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidên­
cia, nos termos do art. n9 369, alínea "a", do Regimento 
Interno, e c_onforme o parecer da Comissão de Consti­

' tuição e Justiça, declara prejudicado o Projeto de Lei do 
•Senado n~> 266, de 1983, uma vez que os seus objetivos já 
foram alcançados com a promulgação da Emenda Cons­
titucional n~' 25, de 15 de maio de 1985. 

A matéria vai ao Arquivo. 

COM PARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Mãrio Maia - Claudionor Roriz -
Alberto Silva - César Cals - Marcondes Gadelha -
Nivaldo Machado- Moacyr Daiia -Itamar Franco­
Murilo Badaró- Alfredo Campos- Fernando Henri­
que Cardoso -Mauro Borges- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estã esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. Volta-se à lista de 
oradores. 

Conet:<fo a palavra ao nobre Senador América de Sou-
za. (Pausa.) 

S. Ex~ está ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador César Cãls. 

O SR. C.€SAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"Setenta e sete milhões de brasileiros passam fome", é 
a manchete da Folha de S. Paulo, edição de 9 de abril do 
corrente. O assunto volta a ser tratado _com detalhes no 
O Globo edição de 13-4-86, e em outros veículos. 

As noticias se referem a um estudo elaborado pelo 
professor Hélio Jaguaribe., a pedido do Presidente José 
Sarney. 

Para nós que fazemos esta Casa, não poderia passar 
sem discussão estUd-o como esse que afirma que 60% da 
população brasileira se enquadra _entre os níveis de mi­
séria e extrema pobreza. 

Parã uma população economicamente ocupada de 
52,4 milhões de pessoas, diz o estudo, cerca de 64,77 % 
estão trabalhando com uma remuneração de até dois saM 
lários mínimos. 

Resume ainda o estudo: 
- um terço das famílias vive em condições de miséria 

absoluta. 
- um quarto em situação de estrita pobreza. 
Srs. Senadores: 
Não conheço o estudo, mas imagino que o picifeSsoi­

Hélio Jaguaribe ao apontar estes números globais deve 
fazer uma diversificaçãO por âreas geográficas. No Nor­
deste e no Norte por certo estas porcentagens são muito 
maiores do que a média nacional apontada, face os 
desníveis regionais existentes e o alto Indice dos sem emM 
pregos ou com subempregos. 
- Para uma família com menos de um salãrio mínimo o 

seu ganho é menor que o estritamente necessário para 
um regime alimentar equilibrado. "São pessoas que ar­
rastam uma vida extremament~ penosa, morrem cêdo, 
-são- vítimas de tod-a sorte de doenças (0 Globo). 

Para o Presidente José Sarney que mesmo conhecendo 
a miséria nordestina o Choque deVe ser o mesmo que sin­
to. Como S: EX.f jJode bem governar um pais cOm 60% da 
população passando fome? Daí porque é louvãvel todo o 
esforço que se possa fazer para aumentar e baratear o 
custo dos alimentos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Desejo relatar aqui a experiência que vivi quando fui 

candidato ao governo do Cearâ e tomei contato inais di­
reto com o estado de miséria da população cearense que 
safa da seca de 70. 

Esta experiência consta do livro que escrevi "Um mo­
delo de desenvolvimento para o Cearâ". 

No contato pessoal com os mais pobres pude sentir 
que aquele segmento da população estava fadado a um 
subdesenvolvimento mental por falta de proteínas de ori­
gem animal na sua dieta alimentar. 
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Busquei as fontes de informação e_ o ex-Ministro do 
Interior, o saudoso Cearense João Gonçalves de Souza, 
então trabalhando na OEA, mostrou-me pesquisa iiidi­
cando a absoluta carência de proteínas de origem animal 
na dieta alimentar do nordestino. 

Decidi iniciar o Governo dando prioridade absoluta à 
nutrição, a fim de que a população melhorando sua die­
ta, pudesse trabalhar com maior produtividade, e as 
crianças supridas de proteína animal não ficassem sujei­
tas à atrofia f'lSicã--e ao subdesenvovimeilfO mental. 

Procurei então um:a: inaneíra de baratear as proteínas e 
através de pesquisa pude constatar que o feijão é a única 
fonte de proteína para o grande contingente populacio­
nal cearense. 

E no caso das proteínas de origem animal apesar do 
Ceará possuir razoável rebanho bovino, capríno, oVíriO-e 
suíno, além de uma avicultura bastante desenvolvida, foi 
decidido procurar o fornecimento de proteína animal a 
baixo do custo através do incremento da pesca e do con~ 
sumo de frutos _do mar. 

O Cearã é hoje um dos maiores centros pesqueiros do 
País e a exportação de pescados é- um dos principais bens 
de sua pauta. Possue também reservas pesqueiras nos 
seus açudes._ Na ocasiã.o fizemos todo um sistema de 
apoio à pes_ca artesanal, e através da instalação de fri~ 
goríficos, suprindo 120 postos particulares de vendas e 
utilizando camionetas e carrinhos de mão para distribuir 
peixe nas praças e ruas, elevamos o consumo de Fortale· 
za a 3 (três) tonfmês em 1970, para mais de 90 toneladas 
mensais em 1974. 

Ao trazer, Sr. Presidente, este assunto a esta Casa, ê 
que entendo que se queremos e necessitamos acabar com 
a fome do Brasil ê urgente que o assunto seja debatido, 
experiências colocadas como exemplo, para que o Poder 
Executivo que tem os meios à sua disposição possa en­
contrar o caminho mais rápido para elinVnar este flage­
lo. 

A solução deve ser de múltiplas ações: maximizar o 
emprego, adota políticas que levem a uma maior distri­
buição de renda, elevação relativa da remuneração do 
trabalho, incentivos à produção de alimentos a baixo 
custo dentro de uma dieta alimentar razoavelmente equi­
librada, distribuição direta ao consumidor com o míni­
mo de intermediários, oportunidades educacionais para 
as grandes massas entre tantas outras medidas que pode-
· riam ser citadas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
O impo"rtante ê a- mobilização da vontade popular no 

sentido positivo. Resolver o problema adicionando no­
vos sistemas produtivos e buscaiido direcionar o ··orça­
mento para os setores que se constituem nas causas do 
grave problema. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Pahna_s.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Conêedo a 
palavra ao nobre Senador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (PFL- RN)- Sr. Presi­
dente. em sinal de protesto ao procedimento da lista de 
oradores, deixo de usar da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Lamento, 
profundamente. V. Ex• tem presidido as sessões e sabe 
que., aqui, agimos com o mâximo de generosidade e de 
compreensão dos oradores inscritos. 

O Senador César Cals. havia se inscrito antes de V. Ex• 
nesta sessão. De modo que concedemos a palavra a S. 
Ex• apenas por que o seu nome constava na lista em po­
sição anterior à inscrição de V.Ex• 

O SR. MARTlNS FILHO - Não é verdade! 

O SR. PRESID-ENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG- Pronun­
cia o seguinte discurso.} - Si-. Pr-eSidente, Srs. Senado­
rC$: 

Trazemos ao conhecimento do Senado a preocupação 
do professor catedrático Dr. Amaury T.L. Andrade, da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, especialista em 
obstetrícia e ginCcologia, a respeitO dã nomeação de uma 
Comissão, pelo Ministério da Saúde, para esiudar a se~ 
gurança do anticonceptivo por implante subcutâneo -
NORPLANT. 
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Teme o Dr. Amaury, pesquisador envolvido no proje­
to, que se repita, maiS uma vez, a preCedência da postura 
poHtica_ so_bre ·a científica, derendendo, assim, veemente­
mente, que as decisões sejam alicerçadas em dados 
científi.co_s concretos, visando a resguardar os progressos 
m~dicº_s das decisões puramente políticas e;ConseqUen­
temente, _evitar que se prejudique o_ povo. 

Por se tratar de um pesquisador sério, com curso no 
exterior e reconhecido respeito de sua classe, ê que, ao 
tranSmitirmOs sua justa preocupação, apelamos ao Se· 
nhor Minist_ro da Saúde para que leve na mais alta consi­
deração as colocações da carta e ele dirigida e em seu po­
der. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Murilõ Ifadaró- Sr. Presidente, peço ·a palavri 
para uma breve comunicação, como Líder do PDS.· 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, como Líder, 
para uma breve comunicação. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG. Como 
-Líder, para uma comunicação)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, comunicamos à Casa que, no próximo dia 16 de 
abril, quarta~ feira próxima, em cadeia nacional de rádio 
e televisão, o_ Partido Democrático Social sob os auspí­
cios da Justiça Elejtoral, fará realizar seu programa de 
ação partidária. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRE_S_[D_ENTE_(P.assos Pôrto)- Não há mais 
oradores inscritos. _ 

Nada mais havendo_ a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão ordinária de amanhã_ a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 36, de 
1986. do Senador Milton Cabral, solicitando a trans­
crição, nos Anâis do Senado, do artigo de autoria do jor­
nalista Villas-Boas Corrêa; publicado no Jornal do Braw 
Sil, sob o títulq,. "Uma Ro~a para Oyama". 

2 

Votação, em turno llnico, do Requerimento n9 39, de 
1986, de autoria do_Senador Odacir Soares, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
pronunciado pelo Desembargador José Clemenceau Pe­
drosa Maia, por ocasião de sua posse no cargo de Presi­
dente do Tribunal de Justiça do Estado de Roildônia, em 
17 de março de 1986. 

3 

Discussão, etn primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade e j uridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), dci Projeto de Lei do Senado 
ri., 80, de 1982, de autoria do Senador Gã.s-tão Müller, 
que Vedã -às emissorã.s de rádio e televisão fazerem pro­
paganda comercial utilizando~se de rrases ou textos em 
Hngua estrangeira ~ dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n~" 36, de 1986, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

4 

Discussão, em primeiro turno (apreciaçãO prelhninar 
dajuridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento In-

_ terno), do Projeto de Lei do Senado n~> 194, de 1983, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a 
administrãção dos sindicatos rurais e regula a eleição de 
suas diretorias e representantes, tendo 

PARECER, sob n"' 106, de 1985, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injUridicidade. 
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Discussão, _em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Re.gimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n"' 199, de 1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que eleva o valor do salârio-ramüia do trabalhador e a 
taxa para o seu custeio, tendo 
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PARECER, sob n"' 76, de 1985, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de e injuridicidade. 

6 

Discussão, em primbiro -turrio (apredãçãó preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
menfo lnterno),- do ProjetO de Lei do "Senado n"' 87, de 
1 9"85, de autoria do Senador Hélio Gueiros, que e>;.tingue _ 
o cargo de vice-reitor das Universidades Autárquicas e 
dá outras providências; iefldo 

PAREÇ_ER, sob n~> 15, de 1986, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida-

de. - -

7 

_ Discussão, _em p_rimeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 170, de 
1985, de autoria do Senador Jorge Kalume, que estabele­
ce a reciprocidade da correção monetária- e juros do pa­
gamento com atraso de dívidas_ ao contribuinte, tendo 

PARECER, sob n~> 706, de 1985, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstífuCíonalida-de. - - -
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Discussão, em primeirõ tufno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do a~t._ 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senadon~>262,-de 
1985, de autoria do Senador Roberto Wypych, que dis­
põe sobre a criação de escolã.s agrícolas federais nos mu­
nicípios de C~scave:l, _Palo~ina e _Medianeira, no Estado 
do Paranâ, ã nível de 2~> grau, tendo 

-PARECER, sob n"' 210. de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida-

de. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 26 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
CARLOS ALBERTO NA SESSÃO DE ll-4-86 E 
QUE, ENTREGDE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PTB- RN. Como 
Líder~ pronuncia O seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Devo, mi tarde de hoje, da tribuna do Senado Federal. 
teCer alguffias cOnsiderações acerca do progr_am11 do Go­
verno de promÕver o recadastramento eleitoral no País. 

Entendo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que a nossa 
posição ê a de enaltecer essa iniciativa, que visa a morali~ 
zar as eleições. 

Devo, porém, manifestar a minha apreensão no que 
diz respeito ao método de recadastramento, que se pre­
tende fazer em 45 dias. 

Se hã eleitores-fantasmas, se há votações fraudulentas, 
aqui não vamos entrar no mérito. Porém, precisamos, 
acima de tudo, advertir o Congresso Nacional para este 
recadastramento_ que se pretende fazer em 45 dias, por­
que corremos o risco de privilegiar uma categoria políti­
ca economicamente poderosa para a Constituinte que te­
remos em 1987. 

Já ontem recebia telefonemas de alguns Vereadores do 
i"ni.erídr- do rri.eU- EStado, pi-eocüpados com o volume de 
recursos que terão de levantar para recrutar eleitores 
para o recadastramento. Eles simplesmente não dispõe 
dess_es recursos. O que ocorrerá entã.o? Somente os pode­
rosos poderão participar do recadastramento. O que se 
conclui é que, desse modo, somente a burguesia é que vai 
Cbegai à COO.siitulnte;·ã:ser eleita em 1986."Serã a Cons­
tituinte ·da burgue-sia, porque somente a burguesia, os 
grandes empresâríos, o grande capital é que terão dinhei~ 
rO para gastar nas cidades do Nordeste, principalmente 
nas mais empobrecidas, nesse recada-stramento eleitoral. 

O Sr. César Cals- Permite-rrie V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS ALBERTO -O que advogo? Advo-­
go, Sr. Presidente, que esse r_ecadastrarne_nto deva ser fei~ 
to --e isso é viável - no dia das eleições, sem gastos 
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para a Nação, sem gastos para a classe polftica, permi­
tindo aos novos valores, às novas gerações, aos líderes 
sindicais, aos jovenS líderes estudantis, que participem 
da Constituínte. - -

Pergnto: esses jovens que pretendem entrar na vida 
pública, a classe trabalhadora, os líderes sindicais que al­
mejam um lugar na Constituinte para dereilder os inte­
resses da sua categoria, como é que a ela poderão chegar, 
se esse recadastramento vai privilegiar a burguesia, que 
previamente controlará a lístagem do eleitorado? 

O Sr. César Cals- Peinlíie V. EX.f uõl-aparte? 

O SR. CARLOS ALBERTO -Concedo o aparte ao 
nobre Senador César Cals. 

O Sr.-CéSar Cals- NobreSenadorCarlosAlberto, V. 
Ex~ destaca pontos muito importantes sobre o recadas­
tramento eleitoral, com os quais estamos todos de acor­
do. Hâ necessidade de se expurgar vícios, eleitores­
fantasmas, pessoas quejâ morreram, etc. Todos estamos 
de acordo! Na realidade, isso estâ sendo feito pelo pro­
cesso mais complicado qUe-Se poderia encontrar. Aim~a 
hoje. o Jornal do Brasil, na página 3, publica uma das fj.­
chas de recadastramento. Vinte e cinco por cento dos 
eleitores do Ceará- estou dizendo até com boa vontade 
- náo sabem preencher essa ficha. 

O SR. CARLOS ALBERTO - V. Ex• cstâ sendo 
muito generoso. 

O Sr. Gastio Müller - Permita-me, Senador apenas 
para ajudar o debate. V. Ex• leu a instrução? 

O Sr. César Cals - Li. 

o-sr. Gastiio Müller - o preenchimento da fiCha, va­
mos dizer assim, pode ser feito por qualquer cidadão. O 
eleitor apenas terâ a obrigação de assinar. 

O Sr. César Cals- Senador Gastão Müller, isso ai vai 
dar margem exatamente aos aspectos que o Senador 
Carlos Alberto estâ colocando. Como é que se pode fa­
zer isso no Nordeste, no interior do Estado do Ceará? Os 
chefes políticos vão ensinar ·a duas oU três pessoas de me­
lhor nível, e essas pessoas é que vão fazer todo aquele 
preenchimento de fichas. 

O Sr. Gastiío Müller- Fazem o papel do antigo pre­
parador eleitoral. 

O Sr. César Cals- A verdade~- que enseja despesas 
muito maiores. Se estamos aqui na luta contra o abuso 
do poder econômico - o Congresso vái Votar müito bre­
vemente um projeto contra o abuso do poder econômico 
- não hã dúvida de que essas desp~as serão três vezes 
maiores, porque agora vamos ter toda uma mobiliz._ação. 
Sou favorável ao recadastramento. 

O SR. CARLOS ALBERTO- Claro! Todos nós so-
mos favoráveis. - -

O Sr. César Cais-~ unla ficha, como se fosse o Im­
posto de Renda. Ainda hoje vi, no_Bom_Dia, Brasil, o 
Juiz-Presidente do Tribunal dizer que qualquer erro na 
ficha fará com que o computador a rejeite. Ora, a ficha é 
realmente complicada, temos certeza que ~ realmente 
complicada. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Para os alfabetizados, 
quanto mais para os analfabetos. 

O Sr. César Cais-- Vai haver toda uma mobilização 
popular de transporte, etc., de abril até 30 de maio, outra 
em setembro, para receber o titulo e, finalmente, em no­
vembro. Sem dúvida, haverá uma despesa muitas vezes 
maior do que --imagino que o Senador Carlos Alberto 
irã propor - se na hora da votação, no dia 15 de no­
vembro, se entregasse o titulo. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Parece-me que esta é 
uma emenda do Senador Virgílio Tãvora. 

O Sr. César Cals- Que o iftulo ficasSe retidO. Ne5te 
caso, todo aquele problema do computador da fjcha, se­
ria resolvido por uma estrutura da própria Justiça Elei­
toral, e não por pessoas que, de certo modo, teremos de 
fazer com- que suas despesas sejam Cobertas, porque é in­
viável fazer aquilo sem muitas despesas para todos os 
políticos, uma vez. que a própria Justiça não estâ apare­
lhada para realizar o preenchimento da ficha. Se fosse a 
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Justiça que fizesse o preenchimento de ficha, tudo beml 
Mas nós é que teremos de fazê-lo. 

O S~ . __ Gastão Müller- Não, pelo que está nas ins­
truções ... Desculpa-me, Senador Carlos Alberto. 

O Sr. Carlos Alberto- Darei já o aParte ao Senador 
Gastão Milller. Antes, quero apenas dizer ao Senador 
César Cals que vamos ser bem claros, principalmente 
para a imprensa, que está dando uma grande cobertura 
ao recadastramento eleitoral. Na verdade muitos estão 
buscando, através das páginas dos grandes jornais do 
País, dar o enfoque de que hoje o Brasil tem um gigantes­
co eleitorado fantasma. Esta é uma falsa idéia de alguns 
jornalistas, de alguns segmentos. Acredito que existam 
problemas em alguns municípios do Rio Orãriêle do 
Norte, de Mato Grosso, de Minas Gerais, do Ceatã, do 
Maranhão, de qualquer Estado. A verdade é que deve­
mos colocar para o Presidente do Tribunal Eleitoral, que 
recadastramento eleitoral não depende tão-somente do 
Tribunal Regional Eleitoral de nenhum Estado. Não de­
pende! Depende, sim, muito mais da classe política, mui­
to mais dos políticos. E aquele que não tiver condições 
econômicas num recadastramento de 45 dias será excluí­
do. E. em conseqüência, será privilegiada a burguesia ... 

O Sr. SaldaDha Derzi - Muito bCIIll 

O SR. CARLO~ ALBERTO - ... que ~retertde tÕmã.r 
a- Constituinte e exPulsar dela a classe_trabalhadora e os 

- diversos segmentos da sociedade ... 

__ O ~r. Saldanha Derzi --Muito bern! 

OSR~-"CARLOS~ÁLBERTÓ .:_ ... que deSejam repre- -
sentação, no Congresso Nacional, na Constituinte de 
1986~ Recastramento em 45 dias, quem vai poder fazê. lo 
são os grandes empresários, que vão a1U2;a:J;:. «kombis", 
vão ter motoristas, vão arregimentar profissionais pRra 
trabalhar, treinados, com fichas de recadastramento, 
para levar os leitores aos cartóriOs eleitorais. 

Sr. Presidente, se a lei pune a fraude eleitoral, um in­
frator potencial, sabendo que está sendo_ rl':a}~do um 
recadastramentO no dia da eleição,- e que terá que dei­
xar retido o seu título de eleitor na seção eleitoral- não 
terá-a- COragem de votar duas vezes, pois haverá meios 
concretos de se identificar o delito. 

O Sr. Gastão Müller - Vota. Vota com outro título, 
. em ouua cidade. 

O SR. CARLOS ALBERTO ---Aí, se vOltar dl.las ve· 
zes, o pr6p_íio Ministro d"a Justiça anunciou que hâ a ma­
lha fina_, porque o computador vai detectar ... 

O Sr. Gastãó Müller - Mas o mal jâ estará feito. 

O SR. CARLOS ALBERTO - A lei existe para punir 
o infrator. 

O -g---;.~- Octávio Cardoso- Vota três vezes e cadastra 
apenas uma. 

O Sr. Gastio Müller - Pergunto a V. Ex', nobre Se­
nador Carlos Alberto: e que dia alguém, por votar duas 
vezes neste País, foi para a cadei3. ou foi punido? 

O SR. CA~OS ALBERTO"""'":""- Não foi -na-Velha Re­
pública, mas estamos na Nova República. 

- O Sr. Gastão Müller - A lei é a- mesma. 

O SR. CARtOS ALBERTO- Parece-me que o Par­
tido de V. Ex• tem advogado muito a moralidade. 

O Sr. Gastiío Müller - Lógico. 

O SR. CARLOS ALSERTO - E se V. Ex• pertence 
ao Partido do Governo e é o Líder do Governo nesta Ca­
sa ... 

O Sr. Gastiío Müller- O que V. Ex• estáâ"e"fendendo 
é que se permita, mais uma vez, a corrupção, para depois 
cadastrar. O eleitor vota duas vezes em duas cidades vizi­
nhas, aí descobre--se que ele é um corrupto, porque votou 
du~s vezes e então, pune-se. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Não acredito que V. 
Ex• esteja aqui, nesta Casa, falando a favor do voto frau­
dulento~ V. Ex• não se elegeu com votos fraudulentos. 

O Sr. Gastão Müller --Não! Fui Deputado Federal 
por três ,vezes, com voto normal. 
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O SR. CARLOS ALBERTO - Então, V. Ex• é um 
caso _à parte? 

O Sr: Gastão Müller - Não, é que não estou enten­
dendo o que V. Ex• está dizendo. 

O sit; CARLOS ALBERTO -o V. Eii cstâ diundo 
que estou advogando o voto fraudulento~ Então, V. Ex• 
também foi eleito pelo voto fraudulento. 

O Sr. Gastão M"u11er - Não disse nem poderia pensar 
isto de V. Ex• Pór que dizer que V. Ex• estã defendendo o 
voto fraudulento? Estou dizendo que a fraude permane­
ceria ainda nesta eleição, em função de que o cadastro 
fosse feito no diã da eleição. Vou dar um exemplo dentro 
do _meu Estado: o cidadão vota em Cuiabá pela manhã, 
atravessa a ponte e vota na cidade de Vãrzea Grande, 
que é vizinha, pois começa do outro lado do rio. Então, 
serã um voto fraudado, porque ele votará pela manhã 
num lugar e à tarde, em outro. Depois, o cadastramento 
pelo computador vai verificar que o cidadão fraudou, 
rnas o fato jã estará consuinado. Ele já votou, a urna jlj, 
foi apurada e o voto já foi contado. Foi o que quis dizer. 
Jamais quis defender voto fraudulento. Além disso, uma 
curiosidade: eu estava aqui dia 5, V. Ex• estava, o Sena­
dor César Cals estava. Votamos essa lei, ninguénllavan­
tou essa premissa, abrindo um crédito de 600 bilhQes de 
criiiêiros, na época hoje 600 milhões de cruzados- para 
se fazer o cadastramento, e a lei, sancionada, passa a ser 
ime~atamente executada, ninguém pediu para se adiar. 

O Sr. Saldanha Derzi - Mas pode deixar de gastar? 
Gãsl~r n~~ Õça~lão oPortuna. 

_O Sr. GasiiiO Müller- Não entendi até onde V. Ex• 
querem chegar, agora, com mais um advogado contra o 
iecad~stramento. o em!-nente ... 

O SR. CARLOS ALBERTO - Não, ninguém cstâ 
contra o recadastramento. Ao contrário, estou a favor 
do recadastramento reafirmo: estou a favor do recadas­
tramento! 

O" Si~ G-astàO Müller - É a mesma velha história do -
sule_ito que era ~ontra o divórcio, porque não considera­
va a época oportuna, o divórcio tinha que ser depois. No 
Brasil de Juscelino Kubtitscheck não se queria construir 
Brasília, alegando-se que deveria ser construída depois. 
E vai-se deixando para depois ... O se faz, ou não se fazl 
QUer dizú, o recadastramento, pelo que o Ministro Sil­
veira imagín_a_e sonha, e é uma mola-mestra dessa luta, é 
para-jál Para que na próxima eleição de 15 de novembro 
se tenha um eleitorado enxugado de toda aquela fraude 

- de que nO Mato Grosso, por e"emplo, fomos grandés 
vitimas, não só no tempo do PMOB, da ARENA, como 
desde os tempos mais antigos. 

O ~!~Yi_rgfl_io Távora -:_Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. CARLOS ALBERTO - Concedo o aparteio 
nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora - Eminente Senador, entendo 
que V. Ex• e eu estamos numa situação muito especial 
para julgar esse recadastramento, ver as reações partidas 
do interior a respeito, porque não somos, no momento, 
parte pessoalmente interessada, não vamos disputar 
mandato algum. 

O SR. CARLOS ALBERTO -Não sou candidato a 
nada, e V. Ex• também não o é. 

O Sr. Vifgílio Távora - Agora,- gostaríamos de 
lembrar a esta Casa que é um vexo que vem de longe, 
desde 19JO, eleições gerais, geralmente de quatro em 
quatro anos, de cinco em cinco anos, tempo suficiente 
para se fazer todas as modificações na lei eleitoral. Mas, 
invariavelmente, um ano antes da eleição ~ que se co­
meça a - de acordo com os interesses da maioria domi~ 
nante no momento, ... 

O SR. CARLOS ALBERTO - Exatamente. 

O Sr. Virgilio Távora- ... seja a antiga maioria, seja a 
atual - é _que se começam a tentar resolver problemas, 
os mais diversos, eleitorais- Veja V. Ex', vamos examinar 
Com toda clareza, porque jã. estamos assim com menos 
paixão no assunto, porque não vamos, justamente, fazer' 
uma disputa, pelo menos cremos que não vamos fazer 
uma disputa pessoal de cargo. 
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• O SR- CARLOS ALBERTO - Claro. 

O Sr. Virgílio Távora- O que nós assiStimOS~ 0-efeí~ 
tarado de um grande município: -o do interior do Estado 
de V. Ex', do interior do Estado do Senador Saldanha 
Derzi, no interior do Estado do Senador Cid Sampaio, a 
sede.- ah!, não temos a menor dúVida, é fácil de resol­
ver, o problema da sede do municíPio~ Mas esse eleitora­
do do interior hã de ser transportado - estamos contan­
do o que existe. Não é fantasia, ê .a realidade. 

O SR. CARLOS-ALBERTO-- É-a -realidade! 

O Sr. Virgílio Távora- Primeiro Que-tudo, -tem que 
haver alguém que preencha uma ficha dessas, porque o 
eleitor semi-alfabetizado, e agora o analfabeto - há 
pouc-os destes realmente na primeira etapa da troca dos 
títulos, -e o semi-analfabeto, que nós sabemos ser a 
grande maioria do eleitorado rural, ·este vai necessaria­
mente exigir uma pessoa para preencher eSsã ficha, que, 
diga-se de passagem, roi reita para o ·meio urbano e não 
para o rural. Veja bem, vai precisar de uma pessoa que 
vã lá e depois alguém que o leve pelo menos à sede do 
distrito; porque não passa na cabeça de ninguém que a 
Justiça Eleitoral tenha rôlego.-em tennos pecuniários e 
em termos humanos, para levar a todos esses eleitores 
disseminados neste imenso PafS. Isto é qüe temos- que -
ver. Não estamos aqui querendo fazer proselitismo, rries­
mo porque - vamos repetir - isto areta diret3.mente a 
quem vai ser julgado pelo povo a 15 de novembro, ·que 
não é o nosso caso. Há ainda mais: vamos supor que essa 
cédula a ser preenchida, essa ficha, pudesse, em 45 dias, 
.ser distribuída com uma prorrogação que o Tribunal Su­
perior Eleitoral desse nesses mais diferentes rincões._Não 
vou falar na Amazônia, nos rincôes ·mais ãfãstadi:is-de 
Mato GrossO-. Vamos supor que isSo fOsSe Verdade._ O_, 
que vai haver realmente é a distorção, de um lado, de 
quem tem recursos financCir"os abundantes para montar 
uma máquina suficiente que, paralelamente à da Justiça 
- que vai ser deficitâría e isto salta aos olhos de cada um 
-, obtivesse melhor resultado nesse cadastramento. Isso 
não há a menor da menor dúvida. Mas isso não vai ser 
tudo. Vamos supor que esta parte rosse solucionada, que 
tivéssemos resolvido o recadastramento. Depois, a distri­
buição de todos esses títulos, até prova em contrário, se­
rã por ordem alfabética. O eleitor terâ que voltar a al­
gum lugar para receber esses títulos. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Os planejadores são 
os sonhadores da Nova República! 

O Sr. Virgílio Távora- E finalmente, a eleição. Isso 
não invalida o recadastramento. Esses problemas são to­
dos aqui colocados, como por nós incentivados, por uma 
emenda que apresenilffios. O primeiro projeto Que pas­
sar ·aqui sobre ãssunto eleitoral em regime de urgência 
anexaremos, para que seja debatido, não só por nós, mas 
por todos. Se nos convencerem de que estamos errados, 
muito que bem; se não continuaremos -com a nossa opi­
nião. Desculpe, pois nunca fizenlOs--apirte longo, mas 
era preciso pai-a elucidar bem a questão: s-omos a favor 
do cadastramento, mas de rorma racional. 

O SR. CARLOS ALBERTO- Dentro do_aparte do 
Senador Virgílio Távora, que S. Ex• colocou muito bem, 
devo dizer que, na hora em que aqui teço algumas consi­
derações gostaria de ressalvar a lembrança do Senador 
Virgílio Távora de que não falo em causa própria, pois· 
não sou candidato ne:stas eleições, jâ-que terei niandalo 
até 1991. E não sou candidato a governador, ou a qual­
quer outro cargo. Tampouco o Senador VirgíliO Tâvora. 
No entanto, o bom senso -é bem verdade - deve ser 
derendido sempre. E sinceramente, Senador Gastão 
Müller, não há quem me possa_convencer de que minhas 
apreensões são" infundadas. Sou um político profissional, 
como V. Ex' e o Senador Virgílio Távora, no bom senti­
do. 

O Sr. Virgflio Távora - No bom sentido. 

O Sr. Gastão Müller - Com muita honra. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Então, não há quem 
me convença de que em 45 dias se possa fazer o recadas­
tramento eleitoral, pelos menos no meu Estado, o Rio 
Grande do Norte, onde hã maiS de ll!lilhão de eleitores, 
um Estado onde O eleitor acostumou-se a ter atenções 
paternalistas - você tem que_ n;tandar busca~ o ~leitor 
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em casa para levá-lo ao Tribunal; 'tem que levar o funcio­
. nãrio para preencher uma ficha, e isto custa dinheiro. 
Por isto é que entendo que a Constituinte eleita em 86 se­
rã uma Constituinte burguesa, formada pelo grande ca­
pital, porque somente :Poderão- concorrer aqueles que ti­
verem condições financeiras e poder: econômico do lado. 
E as grandes empresas vão investir- rieste recadastramen­
to. Chamo a atençã_o_do Senado para esse grande proble~ 
ma. As grandes empresas, as multinaCionais, vão razer 
investimentOs serííssirilOs nesse recastramento, para po­
der eleger o maior número_ de Constituintes, quando isso 
poderia ser efetivado nO dia da eleição. Como? O cida~_ 
dão, a-o entregar a ficha cadastrai, o rormulârio, entrega­
rá também o seu título, que ficará retido. Ele então volta, 
e ê evidente que, se tiver votado duas vezes, a Lei está aí 
para puni-lo. 

O Sr. Gastão Müller - Depois-qrie ele votou. 

O _SR. CARLOS ALBERTO- Depois qüe ele votou. 
Mas está punido._ E qual o brasileiro que fará isto? Não 
acredito que um cidadão brasileiro assim proceda, sa­
bendo que serâ punido e que poderá ir para a Cadeia, 
porque, acredito, até que me provem o Contrário, nos 
propósitos da Nova República e do Governo -Jõsé Sar­
ney, Então, se o in(rator.te!Jl.a lei_2_~ra pu_ni-lo,_ e s~ sabe 

_ que irá mesmo para a cadeia, eviQente gl,le se sentirá de­
senCorajado.de votar duas ou_ três vezes. _ 

O Sr. Saldanha Derzi_-:-· Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS ALBERTO- Pois não, com muito 
prazer. 

os-r: Saldanha D-erzi- -Nobre Senador Carlos Alber­
to, estou inteiramente solidário com V. Ex• Realmente a 
argumentação de V. Ex• é exata. -E não se muda _a regra 
do jogo_ depois ~de inícia-do esse Jogo. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Exatamente. 

O Sr:Saidanha Derzi- Já estamos em campanha elei­
toral, praticamente. Então, agora, às vésperas das 
ele\Ções,- ê ·que vamos mudar a regra do jogo? 

O SR. CARLOS ALBERTO- Quando V. Ex•s fo­
rem trabalhar os seus redutos eleitorais na busca do vá­
to, nos comprOmissos com os eleitores, vão ter também a 
preocupação de recadastrar eleitores. 

O Sr. Saldanha Derzi- Neste País, há essa mania:--às 
vêsperas das eleições, sempre se mudam as regras do jo­
go, vêm as leis eleitorais. E até agoi'a nã-o se votou a re­
gulamentação dessa eleição que vamos ter a 15 -de no­
vembro. No entanto, já querem fazer o recmiastramento, 
e nenhum político brasileiro pode ser contra o recadas­
tramento. 

O SR. CARLOS ALBERTO -Claro! 

O Sr. Saldanha Derzi~ Há necessidade urgente de se 
enxugar, de se acabar com os títulos falsos. Hoje, com a 
modernização, com o computador, podemos atualizar· 
realmente o nosso serviço eleitoral, fazer todos os títulos 
deTõdo- o Brasil. Todos Dós somos ravoráveis. Mas, ago­
ra, onde haverá recursos? O recadastramento é uma ver­
dadeira eleição, porque teremos que trazer os eleitores 
do interior para a cidade, transportá-los, alimentá-los, 
devolvê-los e depois trazê-los, novamente, para levarem 
o seu título. Onde vamos ter recursos? Somente-ãs ifan-:. 
des empresas poderão financiar essas despesas. Não é 
possível! Ainda sugeri que se fizesse_-O recastra~entq nas 
Capitais; porque nestas geralmente o eleitor estâ em Vol­
ta da grande cidade. Não hã dúvida de que se pode razer 
nas Cãplnfis;--mas no ülterlor do Estado neni em seis me­
ses teremos condições de razer o recadastramento total 
dos nossos eleitores. -

O SR. CARLOS ALBERTO - Não, não temos. 

O Sr. Saldanha Derzi- Agora já estamos na época da 
- -safra, da colhei taL d ag_ricultor não vai sair, não vai lar­

gar a sua colheita para ir fazer o recadastramento. 

O SR. CARLOS ALBERTO - E nas enchentes do 
Nordeste! 

()Sr. Saldanha Derzi- Então, ele não vota; ele se su­
jeita a ser multado e não vota. Além disso , é preciso ter. 
ceriterias de secretárias p-ara receber _os milhares de elei­
_to_rcs. E V. Ex• já viu a ficha de recastramento? _-

Abril de 1986-

O SR. CARLOS ALBERTO - Jã . 

O Sr. Saldanha D_erzl-:- Há 31 campos a serem preen­
chidos. t mais difiêil do que preencher o Imposto ·de 
Renda. 

O SR. C.ARWS ALBERTO - E os analfabetos? 

O Sr. Saldanha Derzi- Como os analfabetos vão fa­
zer isso? E oS menoS letrados- porque há os que assi~ 
nam e são menos letrados- como vão fazer isso? t: in~ 
teiramente impossível. Realmente, essa portaria foi feita 
por pessoas que nunca fizeram eleição, que não conhe-­
cem o que é rãzer política no interior do Brasil. 

O SR. CARLOS ALBERTO ---Conhecem política na 
teoria, SenadOr. Eles conhecem política nos livros, jor­
nais, na TV Globo, mas na prática não. 

O Sr. Saldãi:J:ha Derzi- Exato. Faço eleição hâ quan­
tos_ ãnoS no_ interior~ desde o ·cabo-eleitoral, que vem lá 
do fim do interior trazendo o eleitor, lidando com o elei­
tor. ErltãO, conheço o qUão difícil ê se razer Umi-eleição, 
o quão dispenÕ!õsõ -é urila-eleiçãO-:' Não hã cabimento 
que se: continue com esse recadastramento. Estou de ple-­
n:O-acordo que se deve fazê-lo na-s Capitaíú~ deixar para 
os outros dois anos, po.rque temos 87 e 88, para se razer 
no resto do Brasil. Arteremos, então, dois anos, e temos 
as: eleições em 88. Pode-s~ fazer iss-o no interior nos pró­
ximos doiS anos, porque nem em seis, nem em oito meses 
o raremos. Vai acontecer o seguinte: vai diminuir de tal 
ordem o número_de eleitores que vãrios Estados vão-per­
der número de Deputados. 

i 
O SR. CARWS ALBERTO- Não acredito que nem 

50% do eleitorado brasileiro sejam _alcançados pelo reca-
d~stramento, ~rri 45 dias. -

O Sr. GaStão Müller - Ê por causa da legislação 
atual. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Cinqüenta por cento 
não _serão cadastrados. 

O Sr. Gastão MüUer - O número de Deputados é 
pela população, meu Deus não é pelo eleitorado! 

O Sr. Saldanha Derzi- Vai acontecer o seguinte, vão 
dizer: tínhamos regiStrado sessenta e um milhões de elei­
tores; agora temos trinta. Tínhamos trinta milhões de 
eleitores - fantasmas. 

O SR. CARLOS ALBERTO -Quando não é verda­
de. 

O Sr. Saldanha Derzi - Ainda vão jogar para cima 
dos- potrticós que OS que- faltaram, os que-iião Vieram­
eram os fantasmas, deiam os títulos ein duplícata. Quer 
dizer, ê uma imagem ruim que se vai fazer do Brasil e_dos 
políticos brasileiros, dos Estados, especialmente .daque­
les que menos eleitores irão fazer. Vão dizer que os que 
não recadastraram é porque eram rantasmas. Dirão uma 
série de coisas. Estou plenamente de acordo, e raça um 
apelo ao Tribunal Eleitoral para rever. Da para se fazer 
isso nas Capitais, -não-digo em 45, mas em 6ú dias, pode­
se fazer em todas as Cap-itais brasíleiras, e já é um cO'­
meço, e se fazer nos próximos dois anos no resto doBra~ 
sil. Estou plenamente de acordo com V. Ex~ Esta ê a me­
dida mais correta, mais justa._ Muito obrigado. 

O Sr. Gastão Müller- Permite V. -E:x• um aparte? 

O SR •. CARLOS ALBERTO."'- Pois não. 

O Sr. Gastãá Müller::_ SenadOr Cai-los Alberto, só 
para ilustrar o debate admirável que V. Ex~ trouxe, prin­
cipalmente numa sexta-reira, para nos manter aqui no 
plenário: Parece que o Senâdor.-Saldanha Derzi não leu a 
lei. S. Ex~, pelo temperamento, é um homem de bem, é 
um homem de agradável convivência, hábil político, tan­
to que está aqui no Senado e no Congresso há quase 40 
anos. S_enador Virgílio Távora, quem leu a lei não pode 
falar o que o Senador Saldanha Derzi mencionou agora. 
A lei tem um artigo, e participei de tudo aqui, era vice­
Líder e_m exercício, _tem um artigo que diz que o eleitor 
que não ror cadastrado pelas circunstâncias ... Por exem­
plo, V. Ex' conhece todo Mato Grosso, lá no Lago 
Grande, no fun de Mato Grosso ... 
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O Sr. Saldanha Derzi- Tive 90 votos lá, e erarri 91 
eleitores.- · 

O Sr. bastão Mú11er- Na outra eleição fuY canctfd~to 
lá, -vi"Siteiwa e tiVe todOS oS-VOtos-·ae lã, porque o político 
que vai àquela região fica marcado, no sentido positivo. 

O Sr. Saldanha Derzi - Endeusado. 

o Sr. Gastio Mü-ller - senadOres CarioS-A.iberto e 
Virgílio Távora, a lei é clara: para o eleitor que não pu­
der, por qualquer circunstância, ser cadastrado, vale o 
título atual. h clara a lei. O eleitor que, por nlotivo qual­
quer, como o de distância geogr_Micà, não puder ser ca~ 
dastrado, ele vota com o titulo antigo: A lei não poderia 
tolher o direito de o cidadão votar, se este é portador de 
um título. A lei diz que todO portador de título eleitoral 
vota; se perdeu o título quando foi para a seção, ele vota 
pela folha de votação. Então, a lei é clara. V~ EX~ -
perdoe-me- não leu bem a lei nem as instruções do Tri­
bunal Eleitoral. 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, pediria a 
V. Ex• uma leitura meditada sobre a lei vigente. Este foi 
um dos pontos mais discutidos no Tribunal Eleitoral de 
nosso Estado. Veja, realmente, o que está sucedendo. E 
vamos dizer, mais uma vez, estamos discutindo aqui em 
termos esportivos, porque -s.\to dois Senadores cujos 
mandatos não estão em jogo agora, em 1986. Estamos 
vendo como vão ficar as di#nihls, principalmente as ·ma­
joritárias, desses Estados. Com permissão do orador, fi­
zemos um by-pass. 

O Sr. Martins Filho- Permite V. Ex~ um aparte, Se-­
nador Carlos Alberto? 
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-dentro da proibição de se utilizar, de se usar o podereco­
nôrflic_o e dele abusar como instrumento para silenciar, 

_p~rª_imp_or e impedir aqueles que não tiveram a felicida­
@ d_C: ~onseguir fortuna, porque no meu Estado já seiala 
para aS eleições de 15 de novembro, não nonosso forte 
cruzado, não diria nem no nosso frágil cruzeiro passado, 
e sim jã se fala em dólar. Já s_e fala que determinado can­
didãtõ B:astãrá -10 milhões de dólares para se eleger depu­
tado federal. Como irei .colocar~me numa campanha 
como essa.,- numa eleição majoritária, sem dispor desses 
fortes dólares do Tio Sam? O que tenho são os magrcs 
çrl,!l.eiros que recebo aqui no Senado~ mesmo assim ain­
da_ ameaÇado de ter cortado os ''jettons" e as diárias. Sou 
um Senador presente aqui nesta Casa. Então, caro Sena­
dor, vamos dar as mãos, vamos lutar pela moralização 
dos costumes políticos do País, vamos fazer o recadas­
tramen.to_ eleitoral não só no Nordeste como no Centro e 
no Sul, para que as eleições de 1986 realmente represen­
tem a vontade soberana do povo brasileiro. Que_não 

------mandem aqui representantes que cheguem com o cheiro 
do azinhavre dos dólares, masque venham aqui ungidos 
pelo desejo do povo de dar o Brasif uma Constituição 
forte, c que tenham, acima de tudo, o cheiro benéfico do 
povo brasileiro. 

O Sr. Sald~nha Derzi- Só um minuto, Senador Car­
los Alberto. O nobre Senador Gastão Müller disse que 
não havíamos lido a lei. No entanto, as dicas da Justiça 
Eleitor~!. publicadas no Jornal do Brasil, dizem: 

O SR. CARLOS ALBERTO- --Com muito p-razer,-­
Senador Martins F'Uho: 

"Quem não se recadastrar até o dia 30 de maio, 
terá o seu título de eleitor cancelado, mas ainda tem 
um prazo até o dia 6 de agosto para se alistar na sua 
zona eleitoral como eleitor novo. A partir dessa 
data se não se tiver apresentado, pagará multa e es­
tará impedido de votar nas eleições de 15 _de no­
vembro." 

O Sr. Martins Filho- Pe-Ço vCnia aos ilustres colegas 
para discordar. Creio que n6s, nesta oportunidade, deve­
remos estar_aqui apoiando a Justiça Eleitoral, ... 

O SR. CARLOS ALBERTO - E estamos apoiando. 

O Sr. Martins Filho - .;.-no sentido-de moralizar as 
eleições. Nobre Senador Carlos Alberto, conheço bem 
como se fazem eleições no interior do País, pois fui 
prefeito, pOr dois mandatos, numa pequena cidade -ou 
num pequeno município do interior _do Rio Grande do 
Norte. OS 45 dias, do dia 18 ao dia 31 de maio, consti­
tuem apenas aquele período motivador para que o elei­
tor compareça aos inúmeros postos implantados, Inclu­
sive o Tribunal estava pensando em cri<ir postos corres­
pondentes ao número de seções eleitorais, a fim de facili­
tar e não haver o congestionamento da corrida para are­
novação dos títulos eleitorais. O eleitor poderapi--Ocurar 
o Cartório Eleitoral da sua zona ou o preparador eleito­
ral do seu distrito ou municípiO e se habilitar a votar na 
eleição de 15 de novembro até o dia & de agosto. Temos 
um prazo attamente dilatado. Não houve modificação 
do prazo. O que houve foi eSse desejo de se criar o .. Dia 
Nacional do Alistamento Eleitoral" ou do "Recadastra­
mento", como temos o ·~Dia da Vacinação contra a 
Pôlio'' e _outros. Estou a favor. Devemos apoiar a inicia­
tiva do Tribunal Superior Eleitoral, que estã procuran­
do, a todo custo, moralizar as eleições. Ainda ontem, se 
não me engano, o que não é o caso de V. Ex~- jamais 
eu o colocaria nesta posição - foi citado o exemplo, 
muito interessante, de uma frase do saudoso Deputado 
José Bonifácio de Andrada, em que ele disse que .. é pre­
ciso saber de qual lado está o individuo, se ele está do 
lado que está sendo roubado ou do lado que está rou­
bando". Precisamos ficar do lado daqueles que busc_am 
eleições sérías. No próximo ano, teremos já a aprovação 
de uma nova Constituição para este País, que servirá de 
base legal no mínimo, durante 100 anos. Tivemos uma 
Constituição que hoje é uma verdadeira colcha de reta­
lhos, que, no próximo ano, cCin1Pietará 41 anos. Iremos 
votar a ConstituiçãO no pi'Oxiniõ ano - iremos é fOrça 
de expressão, gostaria de fazer parte da Constituinte, 
não sei... - -

O Sr. Virgílio Távora - Fazemos votos para tal. 

O Sr. Martins F'illio- Vou lutar para isto. Vou lutar, 
agora, dentro do princípio do recadastramento eleitoral, 
dentro da moralização dos costumes eleitorais, 

O SR~ CARLOS ALBERTO - Quem não leu foi o 
Líder do Governo. 

O Sr. Martins Filho- Todos seremos novos eleitores 
-nas eleições de 15 de novembro! ComQ força de expres­
são. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o dado mais importante deste meu pronun­
ciamento foi o aparte do Senador pelo meu Estado, Mar~ 
tins Filho. E por que? Porque, aqui, as colocações que 
fazia eram em torno do poder econômico, o uso dopo· 
der económico neste recadastramento eleitoral. Em ne­
nhum momento me coloquei contrário ao recadaStratã~ 
menta eleitoral. Aqui, enalteci o papel do Governo de fa~ 
zer com que as eleições sejam licitas, corretas e honestas. 
O Senador Martins Filho saiu da Presidê_nda- e com 
que orgulho recebi o aparte do meu conterrâneo - e 
falou-nos que no Rio Grande do Norte hojejã se fala no 
peso do dólar, o dinheiro forte, o dólar, para se eleger 
deputado federal ou senador. 

Ora, Sr. Presidente, se diz o Senador Martins Filho 
que o cruzeiro dele ainda é fraco- que não é nem o cru­
zeiro, é o cruzado _das sessões, dos "jettons", do seu 
subsídio como Senador- o que S. Ex~ ganha na verdade 
será que vai dar para concorrer com aqueles que têm o 
·dólar, o dinheiro verde, forte, para recadastramento elei­
toraJ? E se aqui S. Ex• advoga o recadastramento eleito­
ral, ele mesmo afirmou que hoje já existem empresários 
ricos, com dólar dispostos a disputarem a Constituinte. 
E se S. Ex~ só tem um subsídio do Senado Federal, per­
gunto: como enfrentar, então, esses empresários ricos, 
cheios de dólares, um recadastramento, V. Ex', homem 
do interior, político hábil, inteligente, capaz e competen­
te, que, por sua competêncíã~ se faz presente nesta Casa? 

_V. Ex~ fosse um político hábil aqui não estaria. Pergun­
to, então, a V. Ex' como disputar com aqueles que estão 
cheios c! e_ dinheiro um processo caro de recadastramen­
to?. Como impedir, nesSes termos, que seja eleita uma 
Co-nstituinte -burguesa, sem a presença dos diversos seg­
mentos da sociedade- a classe trabalhadora, os líderes 
sindicais, oS universitários? Ser( que os trabalhadores es­
tarão com konlbis nas ruas, com funcionários _aptos a 
orientar o eleitor analfabeto ou semi-letrado no recadas­
tramento! Será que os universitârios e os irilelectuais 
também terão condições?! 

Não, Sr. Presidente, não, Srs. Senadores. Não sou um 
homem rico. Vivo do meu subsídio. Se fosse hoje candi-
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dato a Senador, com o recadastramento que temos pela 
frente, jamais teria condiçôes de disputar a próxima 
eleição, pois não teria o Poder econômico a meu lado. As . 
multinacionais aí estão. No meu Estado jã há candidato 
a deputado federal financiado por empresas da Bahia, de 
São Paulo e do exterior. O resultado é que esse recadas­
tramento será comandado por esse grande capital, que 
irâ .eleger uma Constituinte burguesa. 

O que adv-ogo? Advogo, Sr. Presidente e Srs. Scnado­
resJ que, se existe lei, é para ser aplicada. E os brasHeiros 
estão acreditando na Nova República. A Nova Repúbli­
ca veio para moralizar. estou certo. Acredito nos propó­
sítos do Presidente José Sarney de fazer com que os bra­
sileiros possam se orgulhar da moralidade, da honestida­
de, dos princípios éticos dos governantes, como também 
de toda classe política. 

O Sr. Martins Filbo- Permite-me V. Ex' um aparte? 
-- -

O SR. CARLOS ALBERTO - Não estou contra o 
recadastramento. Quero o recadastramento eleitoral. 
Advogo o recadastramento eleitoraL Exljo~ como todos 
os políticos, o recadastramento eleitoral. 

Divirjo apenas do processo. Sr. Presidente, e Srs. Se­
nadores, fazer esse recadastramento, no dia da eleição, 
com o cídãdão fetendo o seu titulo na seção e entregando 
o formulário, sem nenhuma despesa, é muito mais lógi­
co. Só os teóricos não vêem. E é uma ilusão, também, 
daquel~ que acham que foram derrotados em 1982, por 
fraudes. É uma ílusão de muitos políticos derrotados 
pelo povo, imaginarem que a culpa é do voto-fantasma e 
que o recadastramento irá mudar isso. Muitos vão ficar 
decepcionados novamente, isso não ê ve:rdade. 

Não gastei nenhum tostão para fraudar um só eleitor 
até porque não tinha dinheiro. Sou um homem que veio 
do rádio, um homem simples, filho de um ferroviário. 
Não sou industrial, não sou empresário, me fiz no meio 
do povo, nas bases, convivendo com o povo, lidando 
com o povo. Por isso, a minha preocupação hoje é com 
as novas gerações, com os novos valores ... 

O Sr. Martins Filho - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CAR.WS ALBERTO - Com muito prazer, 
nobre Senador Martins Filho. 

,Q Sr. Martins Filho- Jamais ocuparia esta tribuna, 
principalmente num aparte ao discurso de V. Ex•. para 
colocar o nobre Colega do lado daqueles que não que­
rem recadastramento. Fico_muíto feliz em saber que V. 
Ex• é a favor do recadastramento. O que eu fiz foi uma 
conclamação para que todos os unamos para a moi'ali­
zaçào dos costumes. Se V. Ex~ é a favor, como jã áisse 
aqui, do recadastramento, por que só se fazer esse reca­
dastramento após as eleições de 15 de novembro? 

_ O SR. C_ARLOS ALBERTO - Ao contrário. Estou 
falando em fazê-lo nas eleições de 15 de novembro. 

O Sr. Martins Filho- Após 15 de novembro, nobre 
Seõador, "Inês é morta!" 

O SR. CARLOS ALBERTO - Não! 

O Sr. Martins Filho - Então, não adianta, porque 
precisamos moralízar as eleições. 

O SR. CARLOS ALBERTO - V. Ex•, então, não 
acredita na Justiça? 

O Sr. Martins Filho- Exatamente, antes de 15 de no­
vembro. 

O SR. CARLOS ALBERTO- V. Ex~ continua desa­
creditando na JuStiça! 

O Sr. Martins Filho·- Pelo contrário! Vou responder 
à indagação que V. Ex• me fez. V. Ex• me perguntou, e 
digo como irei disputar as eleições de 15 de novembro. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Não, Senador Mar­
tins Filho. Faço a seguinte colocação: se houver fraude ... 

O Sr. Martins Filho- Pergunto a V. Ex~se me conce­
deu o aparte ou ... 

O SR. CARLOS ALBERTO - Concedo o aparte a 
V. Ex• V. Ex• fez a colocação de que, após as eleições, .. I­
nês é morta". Então, V. Ex• continua desacreditando na 
Justiça EleitoraL 
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O Sr. Martins Filho- Pelo contráriO! Vou disputar as 
eleições, porque confio na- Justiça Eleitoral do Brasil. No 
entanto, o Legislativo, nós, aqui; é que iremõs dar os ins­
trumentos legais para que a Justiça Eleitoral possa impe­
dir-que o poder econômico sejà o inst?Umeiltõ pritiCi"P:il 
dessas eleições. Então, estamos confi:indo na Justiça. 
Por isso é que estou aqui confiarido na Justiça Eleitoral 
do nosso Pais. Agora mesmo V. Ex• éconhecedorque te­
mos, no Rio Gra-nde do Norte, o célebre episódio do 
.. rabo de palha". Confio na Justiça Eleitoral do meu 
País, que irá mandar para a cadeia aqueles que procura­
ram fraudar as eleições de 15 de rioveffibro de 1985, as 
eleições que levaram à PrefeitUra--de Natal Garíbaldi Al~ 
ves, quando V. Ex~ sentiu, na própria carne, o peso do 
poder econôrnicõ; e O 00\rernador, mobilizando 130 pre­
feitos, procurou distorcer os ·resultados dessas eleições, 
mandando, autorizando e determinando que os prefeitos 
se utilizassem de todos os meios, corrompendo as cons­
ciências, levando feira, distribuindo material para cons­
trução, e, assim, procurando, através desses meios ilíci­
tos e espúrios, distorcer a voiLfãde popular, o desejo de 
mudança do povo do Rio Grande do Norte. Confio que 
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também a Justiça irâ mandar para a cadeia aqueles que­
procuraram fraudar, em 85, as eleições, irâ inipedir que 
ve"nh_am para o Congresso Nacional representantes que 
não sejam verdadeiros intérpretes-âo desejo popular. V. 
Ex~ está do nosso lado. É apenas uma questão de data. E 
defe_ndo que esses recadastramento eleitoral seja feitci.3.n­
tes das eleições de 15 de novembro, porque assim é qUe é 
importante. Como se írã evitar o poder econômico? É o 
Congresso Nacional dando a Justiça Eleitoral uma lei 
!impa, uma lei clara, que todo o cidadão brasileiro possa 
intCrPretá-la e fazer com que a Justiça Eleitoral, acionan­
do os meios ao seu alcanCe, possa mandar para a cadeia 
aqueles que procuram distorcer a vontade popular. Pre­
cisamos dar os instrumentos à Justiça EleitoraL Da mi­
nha parte, e creio que de V. Ex~. como conterrâneo, 
como sofredor igual a mim, V. Ex' não iiã privar o Brãsil 
de ter uma Constituição pura, uma Constituição liinpa, 
que-represente as aspirações maiótes do povo bras.ileiro. 
__ Q __ SR~_ÇARLOS ALBERTO- Sr._Presidente,_Srs. 
Senadores, incorporo ao meu discurso os enfoques do 
aparte do Senador Martins Filho,_que foi muito claro em 
sua-intervenção. 
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Sua Ex• enfatiZOU iriu-ito bem que ningUéin aqui é cOn· 
tra o recadastramento eleitoral. Ninguém! O Senador 
Virgítio Távora. como também este Senador, em ne­
_iihum momento tomou posição contrâriã ã.o recadastra­
mento eleitoraL 

AdvOgamos que este recadastramento eleitoral, do jei­
to como o estão querendo promover, vai privilegiar uma 
burguesia que poderá manipular a Constituinte de 1986. 

' . --
0 Senador Martins Filho aqui falou, em aparte, de um 

processo político movido pelo PMDB, no Rio Grande 
do Norte, contra o Governador do Estado e um ex­
Secretário. S. Ex~ lembrou que houve abuso do poder, 
dinheiro, houve tudo. E é para evitar isso que façO esses 
reparos ao processo açodado de recadastramento em 45 
dias. Não queremos um Congresso Nacional- especial­
mente- o próximo, qUe terá a responsabilidade de escre­
ver a futura Constituição -:- moldado pelo grande capi­
tal. Queremos que ele reflita o Brasil, tal como é, nem 
melhor, nem pior. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 


